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Atenciosamente, 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Memorando Interno 

Em 30 de Agosto de 2018 

Ao Departamento de Licitação 

Assunto: Licitação por Concorrência/ Registro de Preços 

Solicitamos que seja feita a realização do processo licitaterio de 
MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS. 

Certos de uma boa acolhida ao presente, despedimo-nos, 

KELLY SILVA DO CARMO 
CHEFE DE URBANISMO 

Rue marechal Flotla no, S/N 1 Centro 1 Sequeira Campos - PR 
Cep 84950-000 1 Telefone (43)3571-1122 1 Fax (43) 3S71 -1122 - Em uit pi  arejamento'  



ATRIODLA 
00.000 DETALHE 

Ii 

SANADA 
MAMATA 

L1 

1 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
SIQUEIRA CAMPOS - PR 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

   

TÉCNICA). 	 • 
• NA neramitrarnA piç COMIDAS SOBRE T000 C IDLIMOTTER ~AVO. OENCliA Mal 110MILILTAIND O r• 
RÉTIPOTSTÁVEL TÉCNICO, ANOS 0A INICUCE0. 	 ri 
• a PROMOUIONALL  SAFILLTADO. MIMAVA 011 DIREITOS ALOURAM C •ADTIODNITAIS MAMO O PRITIONTO 	to 
ARQUITETANDO.. AO MESTO° 1 a• DO =SOCO PENAL C Air. AN  sYee IN:105D= ATOL. 	 à- 
• A OANTRATADE0 PC TTAIDDLADORA C A COIMO OMS MATERIAIS NAS t RIESPONSAMLIDAOC 00 
ARQUITETO. 	à 	 • o '' DCALDEXTE A ESCOLTOU DA OURA. MIO ...... E O LOCAL DE ATERRO CEVE SER ITOMPATEMOD CM 	tr  
IlANADAS OIC 20 UM ELL TERRA PURA. PARA QUE CUCU mmmmmm I NÃO DUOTTRATI TRINE-MT C 	a  .0 PANCAS° CoPI O • APLACAS 2 DES201:1 DE INNOMMANILLMA•nt SIDERE A VIDA IIALORAMD EASOESOLOO A 

• h.T 
CUALLWIR ALTETIAÇÂO NO PREMEM] ARQUITETATICO. SESI MOMO DICTOWNTINENTO 00 a 

ROINTONSÁVMS. AAINICD. IMPLICO ALO CANCINAMOTTO Dá. MIT TRAME= DE PCSPONIMITILIDAOC 
• 

o 
LI 

CARIMBO: 

TÍTULO: 

1 

SSINATURA 
o 

DtEPTSADLEM EaSIDROAE:  PAVIMENTAÇÃO 

DESENHO. 
KELLY/ LI 

I SAD 0 RA O 

DATA: 
AGOSTO 1 ali 

20113 • 

REE RONDIA: 
PERFIL 

ESCALAIS / : 

INDICADAS g 

I  LOCAL DA OBRA: 
BAIRROS DE SIQUEIRA CAMPOS 

1 3 
1- 
1.5 OLHA:  

Duo' 

CIDADE/ESTADO DA OBRAI 

SIQUEIRA CAMPOS/PARANÁ I  kj 
(43)3571-3349 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO - CEP B4940-000 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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PROPRIETÁRIO: PREFEITU
L

A MUNICIPAL DgSIQUEIRA CAMPOS t %,y.ist,fl f . , OBRA: PAVIMENTASA0 COM LAJOTAS  'W  ....4. 

O possante meni-g&lakdivo tem por objetivo dar condlekes 'que regerão o uso dos 

• mata-reit, équipmentoSi. 	; serviços, a seraqUtuados na PaviTentarka Re :/aptas sextavadas no 

Município de Siqueira campos - PR. 'A▪  N 'Lr 7 
2 	• Jré 

kr. Os maquinados e equipamentos a serem utilizados pela Contramda 

• tipo de sentgo contratado, para que os sennços ao seu Anal sejam de toa qualidade. 

Os serviços que não. forem apAtmados ou que apresentarem defeitos de execução▪  serão 
Aet' k 

refeitos Por Conta exclusiva crarCOraiada. 	 —maA, yn,...A 
P4110// t 	-,- 

Nenhuma ,modfitação• podeta sercfia 	paga seer)  o %ar Arm ma-arão Oç Psaita da • 
Prefeitura Munpal, mesrin que tal modificação Nem Influir tal rd ? 4r10 valorrridOS services 

             

             

             

Rua Martelai geodoto.1837. Centro - Siou& a Campes - PR. CEP 849404) • 00 

CNN) 76010 083/0001-09 - Fone/rex (43)3571-1122 

E-reet cabineteenicaiertiCeent•or coo br 

            

01- FINALID DE 
11.‘201.1""laarl; •Ieem 

• 
A ateado da obra pbedeatra...ozornente' s nonas e.  espeoncações contidas neste 

nye.  =nal. Os materiais al  serem empregados na obra de cakameoto em pedra irregular serão de 

dinleldSts e gra.  nulaçães Qadadas, e fOnleddas pela contratada, e %/Estonada pela Prefeito.; Municipal 
de Slqueira Campos. 	I 

..„si  As lajotas que não satisfazerem as espePaçõE ou forem julgadas inadequadas, serão 
• 

removidas do sentgo. 	 r; 

5". 

14 	.1  
02- DISPOSIÇÕES GERAIS 

1, r 
•Li 

contratado. - 	 4(1944 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 

3- CARACTERITICAS DA OBRA E DO LOCAL 

A obra trata-se da ei 	-dp 20IgImirr7r40.1.1.0.NRANDIllertOz  _LOITIONIN Irrcguiar rejuntado 
com argila sobre base orada da.hor

vrAioar it 	
t 11;•.- 

/' ''' — - - . • . -~jit .. - 
D. 

t tw 	 ..,
R 

4- INSTALAÇÕES DA OBRA: 
• -.4 4pie  ' 

Ficará a ca 	 orrespondentes às 
Instalações provisórias- 	.. 

05- GENERALIDADES  
• 11  4., .̂11: 	Ff 	 ,:,....t 	 I ri: 

	

. 	O pavimento de LIDOta ,spItavade é_ 
,_ 

o flue *a-raptara/9r um investimer fieirtvel de 
lajotas, cravadas de 1:0:0.; por - ....- 	. postas, assente Po-Ore um °fácil& de solo cdesIvo, 
confinado.lateralmente 	 re 	rsonj.sois èCeSK4J pó de pedra com ' ria 
grandomelna definida. 1 -:: • - 	4: 51,..jair 	.: . 

06- EXECUÇÃO 

06:01- PRO-Pmo Do sue-urro 	

te, 	I 	:i 

‘ t 

	

4 	k 	. :iii, 
•) 	 4 

-..... 	O,  O 	 , 

j....,  O sob-leito deverá InIdalmente ser escanf,, patrolado e compactado, tomando as formas 
as 	 . 

de perfil transversal, grade e alinhamentos indicadas no projeto. 	' 1,  
O 

[insiste na escadfrsação e remoção do revestimento primário, para 	riatrolarriento-de 
• toda a ornada superfidal dentro da plataforma de pavimentar,30, Coni 	ura media de 0,20 m. 

0 perfil h-amuei 	-21 do sub-Idto deverá confamar rarnpas.de  4% .para''Srelde de até 3%. 
Para o greda adma de 3% es"..s.; Inclinar/to transversal poderá so-a-r reduárda--3%. •. 	.¥ siva 	 4„, 55 	..- 

06.02- REPOSIÇÃO E COMPLEFIEI*Aer 00 sueuati0,5!•"!"-t4r--• 
-r:,;t4rkgre  

Depois [te executafgas/rinvoçOes, efetdadas adeompensaçfied delbd e ate:lbseguindo-se 
o grade prcMamente marcado, &e Mo &verá la-WealtadO godo necessSilbileerto da 
ornada superficial para q se tenha-  corroi ue 	adequado da pista de rolamento. 

Rua Marechal Pendor° 1837. Centro- Siquelre Campas - PR, CEP: 8491O-003. 

CNN: 76 919 0/1371:031-89 - Ecoe/rex: (43)3571-1132 

SLIDANANNueNcaimPOR 0100v tt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeita 
- 000006 

06.03- ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL 

•• Dr"- ais t 
Apás o subdelto frear tie.acorto com o a/Cemento, o derfilie as dimensões estadeadas no 

Projeto, pnaePkie:ise.-a 

	

	 lietucácis, Iocadaçosbonsikdataforrna de - • a 

As valas I 	
\f,-4.rf 	if  

pa 	

rjebs 
abdázaniaritialinenteátrairés de 	 ras e o material 

resultante da cavço deverá ser depositado na I teral, fora da plataforMade paAMentaçãO 
oa.....- 

-111,-. 	 . "•'"gaP-.., .. -b ......-- 
O fundo das vaIa4t ser reguiadzado e aplloedo para corrigir o-rçcalgue produzido peb 

• if i• 
•••apibtrrierstil", poderá • r usado_paziatarialt  da 	_ vaia que será 	Sua vez aplped). A 

operação será iepetida até addir ti—riVel &Usei°. ira 	tal 
'----4..., or' A 

o. A marcação da vala será definida topegialicam•nte Obedecendo ad alinhamentO, Peirli e 

os NSim4 en 	estabdecidás A projeto. 	\j-  TI 	at 	
d. 

191  . 'P,s. 06.04- CORDÃO DE PEDRA  
9. 

 
• 

ri" • Os cordões deverk ser de pedra com seção aproximadamente retangutar,-  dimensees 

' 	mirásnas de 0,12 m no piso, 0,35 m na abra 145  m no compdmento, apresentania suriedde.  

	

; 	 . 
:•gana no piso (tanto quanto possível). Sua 	idade prinapal é de prodger pis tonfos ido 

padmenitt—A. 1  
e 1 

• 
.(4-eás topos dos cordões deveria° ficar cerca de 0,15 m aama do su 

	

a 	
à.. Prepara-do e 

coinddente com a supe.rflEM do revestimento. De modo geral, o-material pét 	ti 	no reo ulizado  

cordão será o mesmo. -utlilzTaclose pavimentação, ocasionalmente edil:lã ser utilizado pré- 

moidadd em conzreto Irak+ 	 ., 

__.,L-rs.-'fic-- 	-----a6. - Transporte de material op isme (P1*2.-  ts 1.(ÉPN • . 

otos- carrEnçÃoUTERAW. --, ,,:, 	#1_4-.5.1L 

Aludis a coibcd8 . doe ittrlielii 960:Moendo 'ao - alinharriertlátirrádido no projeto, será 

executada a contenção lateral, que cjnsiste na colocação  do SOM Im INOMM /Cal ri:mande um 
Rua marectiai Pecado. dr. Centro - Siqueira Campa - PIA CEP: 84940-000. 

CNPA 76.9111,083/0001-69 Fone:Fax (43}3-571-1 122 

gatalneagaelquencampos m 00v br 

anva ação. 

I 



PRESUMA MUMPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito - 000007 

trtangulo de 0,15 m de altura por 1,00 m de base atrás dos cordões a fim de proteger o mesmo 

devido a algum deslocamentorransjersal.:1; de solo qeveraper compactada através de 
II— 	a 	 "" • 

soqueles manualS Ou doInio canpactadcriguarielorda fase flnal da awnpeitrào da pedra e 

deverá ser cat.-1;1de'  doYi;IcY4s• 	ir 	a -cojridalçintleaiefnHa superfície de 
II Ir 

re 

e 
05.06- PREP 	1We LChIÃO DE 50t0) . 

Após a contençao lateral-oinduida, será depositado sobre 0-sub-teto ,compactado um sob 

IÓNICidente COM O pl.93 

elOGOSO, Ou Otrtr0 dao coesivo 	aterei...às esp—e-rificees minimasrpara a te-  se de solo 
estabanado, e aspa 	 te de 	• atingir um aspes; 	minimaide Orlii  rn e i 	

"kr  */ • /7 • 

	Pr. • 

• 
• À .. 	t‘et -.-44‘ C 

 'e ,„,. ,• Esse cokh5o'  de suo aigiloso ou obro aprovadoSst a espessura variável de 0,15 m a 0,20 m 
P --- 4. 	com a finalir;de de árigit.~Iénce s der cita; eutrlego..  
l

• 

. 	
- 	è  1." e  

SeMgas: 	 ., 	 ç 	j 

r IP 	11 	 l 	it 	y  
, 

....„.
-

. 
Esce

vpaoçãr.to. 
 eca 

 m

rg

a tedro

i m  at eriialld de   taMpTeia  

n 

I
o

.

/Transede 	aldepa(D)

,  
6 krn 	

., 
e 	rP . r.

Descarga e (pathimento do material 	 1 	3 
,,,,yi II  

• ,I. Compressão e regular-P

ni

ark do material k...1 	
.  

06.07-,ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR 
.1.00:„ ?c  

_e, . ...cit.  
Os Materiais serão dê perneira qualidade (Pedra (Mo* baSa0 14688 7640  uma face ia •• -lin 4.,0 leal-. ,'In•P ."-"--  -i int.

•  
plana para_gue se aave em Circeiospoleirab entrare pnow4,15 me altura média de 0,15 m. 

	

Z-•••••J••• -'nee 	• •-. ~ 
O colchrb deareniro Será procedente de Jazida e constitui:10 de partículas limpas, lisas e duráveis 

= 	tle--- 	h 	1' 
isentos de torrões de terra eSOnsPinclas <Sanha. O assentamento das pedras.  sobre o eito ...s.._ -' .2%-• 	a • ik 	p• 	---. 	 -er 
preparado depois de espalhado twolpáhbo, ecalcetelo assentara as Pedra tio sentido transversal. 

Rua MarecMI Deedoro. 1937, Centro - Siqueira Campai - PR. CEP 84940-000. 

CNP 76 919 083/D30149 - Fone/Fax- (43)3571-1122 

E-malt pabineterstausinçarneot or nov br 

revestimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 000008 

Para as juntas makes ser5o colocados ped 	ou pontas de pedras e os menores 
pôde pedra, rio ineSm0 ia tle exec0050. 

Após oanduldoiiti\rdmen , é -espalhado sobre as cedrastn

'I Jjç 

ia 	$olo (o mesma 
utilizado no colch5o), com esposam de aptn—rmadamente -2,0j.Em e com adobo de vassouras, 
rodos 	ssourdes &kr varredura, possibilitando desse mak.  melhor enchimento nas 
asciPs -entk as pedra assentakek  

Se houver necesd 

pfixediródto. 
, 

06.09- COMPACT 

1:  .r,  "Esta nkgem deve sez uniforme de modo que cada passada aurretadePda outra faixa de 
• 

4.• SI. 	—, 

rolamento, até a completa fbiação do calçamento, Isto é, não se obseive nenhuma movimentação -....._, 

.-P" C#°  é•-• 
das redras,pida passagem do rob. te- 

- 
irregukidode‘ou depressk que—venha surrduranteo Ccimpactabào deverá ser 

I 	a ektri I r- •• ---"-= 	. ia k} - . H 	c + . 

corrda, renovando nu naco ndo 415,4MOUIS com mai& nu menta adiçâo de matkal no 
S-  ra--1- 4-- _ . 	•-•-• .04 4 5- -• 	...,zz. 

	

colchão, e em quantidades sulloentes à completa como% do defeito venfosdo., 	. 

der.;8:•,;(rtitilte 4'' 7' -t . I ifOrj.1 ‘  - '  

4 

Rui marechal DeCdOtO. 1837, Centro - Slquelm Campos - PR, CEP. 64940.000 

CNP.1)713.919.083/0001-89 - Fone/Fax: (43)35714122 

E-mel-  gabeseteesenternmoos Or o0v3N 

06.08- REJU 	DE  PEDRA 

- Transportt de matedd mciddlia451-(731foulbsig 
)4\ ',sim 

fé—  s.flr 

- 
urna rOva - .4‘41  de- 	! instado-e; o 

: L090 após a conclus5o do reluntamento das lajotas, o calçamento devera $er deddamer 
"daMpaCtaCIOHZ-OM rolo.:compressor liso de 3 radas ou do Upo tanden de po' :te médEd com peso 
li 	mínimo de 10 t A Migam deverá prOged0 CSKOMOS para O eixo nos ROdsos ern 'tangente° I .. 	 à' 	 ir bordo: tre;n3 para o externo nos trechos em curva. Nas rampas, quando cosaivd, fazer a 

1. 

e 	
Ilf 	

t rolagern de teixo Para cima 



PREFEITURA MUNIaPai DE SIOUE/RA CAMPOS 

Gabinete de Prefeito 000008 

Para a condusão da compactação, deverá ses espalhada Sobre a S perfide de retamente urna 
fé 	uk • 'V 1 1.- IL 

camada de rembrimento complementar taku totno de 4- 3,00 curclosolo para a roiagern final. O 

material que Flairjfer esCeSSo será retirado aula avio da 

.'re-kt41•41)Ilier - ki j r 
Apôs a Itlagellellal o pawTso 

05.10- ENLE1V DN\Fri?(ElPt IMBUA) 
trkti 

.. 
✓ -ot 

De rnado aprertr,  futuras 	,é 	ut. 	it.; realizar o enleivemento dos bordos 
- tio 	ii 

(laterats), a Largura 	deverá ser de 1,00 rp. . — 	 .1 

• • ..-1, i.11, 	
. 

feir.‘› "Ln — w 07- COISTROLEj  

\ . 	
1 	'a ' Pt.„.4.7 . • 	r 50  

O pavimente pronto deverá ter a Mana definklepela alinhamento, perfis, dimensdes 

	

1..wo. it 	 440.4-•-- 	
vism, 

IN 

	

	Durante todo o pc&do de cortstmmÁo do pavimento e até o seu acabainento definitivo *Pê 
ti 

. permitido a passagem sobre mesmo de animais e veiculos auternato'res. Ate !pessoal ;JJ 
. terviço deve-  ;fitar Crtagnsitar sobre o mesmo. 

	

m 	

tek: 
ira 

'‘ A pavimentação não deverá ser execala quando o material do °Nd& eStiver 
. c 	

ar 

r 	„....d.,,,, 	1 	 1......„...41.: 	1 ,..wiu...p..., 
excessIvemeottmnalliado (saturado). 

Todo matenal a ser empregado deverá ser previamente aprovado e .,,........., as ,......,,,.., 
it.' 

• de apliCablidade.' at..e  41  
4 	ç 	11. 2,..., 	

/I  0131  
dèa. 

As pedras Moerão estar dentro dos padrEtu ntinimos (tamanha) edgidos pela escaldação. 
;!3 ` 14r2."2-;?.•-•  

A argila para o cokMo e'ojelunte deverá ser Denta de oéstuungto k sem csntarninação de -a 

	

it. 	li iii 0 le - r•- =r--- 
outros ntat 	madeiras* pedras: O arenito e.uthdroltedal de excelente qualidade para 
estes fins 	

--...--.‘  

115eloã ef" 
. 

..- -* 	• at 	SI  

i• 

Pua Marechal ~oro 1837, 	Siqueira Campos - PR. CEP: 13494DO00. 

CNPJ: 71E019 03310001 -82 - Fane/Fax: (43)3571-1122 

E-malt patEnotstegtielmarineoa oram pf 

e 
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PREFEITURA mumapar. DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito - 	O 0 O O 1 O 

1?9•7‘  • P4 
m 	pes cillimmAd e locais 

• .4 e  é 

'manuala aerjehos, pás, Cortadela", pkareta s, &Padas, 
de pedreiro alinho'  dai 100.1 

mate,'" laduo3k no on;arn*to. Iki 	4 

,i . 	ii 	
ir 

p 	 . 
r2  CarSPOS• 28 de Noa° cle 20101 

4 
*• 

I ) 	a 

I 40!  

' 
• .alLt 	ff.  

• ••••••• 

(1.5.(1  çikM. 

	

t o:71°2'; 	• 

Rua Marechal (Modorra 1837. Cenho - Siqueira Campos - PR. CEP 849.40.000 

CNPJ 76 919 0831000149 - Fone/Fax (13)3571-1123 

Emelt akratejamopou“Q‘Q 

OS- SARJETAS
N  í. ..... — 5 	.. -:ertà—  , • 	. tg`ti, 

.. it 	rt ti II- e • Devera) ser cremastes se 	 1 
1 

especificados ra 	0 
el  

09- EQUIPAMOS Si' ... -..~.".. 
u...-- -a-c, ._ 

Trator de esteira de jarte-nlfeE, carregador frontal, maitralveladorião  camInhk, basculante, 
omInhilo pipa, raio .vibrateno ou rolo tanden ou rolo estático de 3 rodas; tom peso ;Mimo 10 t 
4 
(rolo de parte, médb), 
SODuCte5, Matt.13k6, ma 

1.6 	U SANADA 
CAD-Ai 703-7 



PREFEITURA MUNICIPAL 1n SIQUEIRA CAMPOS 
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MEMORIALDESCPrTIVO E ÉSPEEIFICAÇOES TÉCNICAS 
Al. 	';_ii_j_...  

• ... 	 r- .., .. 

	

,... _____-___ _....___,. 	, 
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

R.a., 

• OBRA: MEIO FIO COM SARJETA *  
:), 

01- FINAUDADE • 	 I 	i 
O "umente acreana' 	 4-0 objetivCa; oandkems1Me regerão o uso gos 

	

materiais, equiPareeMee e 	stern:Velados/41a 	.. . lo fio com sarjeta no 
MO' •11. 	. 

Municia° de Spueira Campos - PR-. 

	

...\ 	C) 
. 	

. 02- DISPOSIÇÕES GERAIS 	t 	

E; 	
'*4 

	

I 	 1 

I Meios-fios 
• ...] 	

1......9 	1 

1 

	

gl:11111 	5:  
São limitaàores ftskos das plafetrnas das. Nas rabeias, têm a funçãk de proteger os 

bxclos.da pista do efeitos da erosão causada pelo escoamento das águas predpitadak que tencrern ... 
a verter neste sentido devido á dedividade transversal. Desta forma os me1054105 tem a função de 

2 
• 

Ente/reptar este luxo, ccoduzIndo os dellévlos para Dantes previamente escol.  /idos Para lançamento. 

r  - __a X' 	.4  

Rua marechal (*adoro. 1037. Centro - Squeira Campo,- PR. CEP, 84040-000. 

CNPJ 76 919 08370001439 - Fontein ex (43)3571-1122 

Eirere gabirietelfeentreenceme0e Dl CIOV  

L.1~. 

Gulasj 

São-dipostIvos com a luar> de !natar a área da-plataforma dos terrenos margina, 

prIndpalmente em segmentos tfek W tonirána a otlertiaZiti "elo rLafegto co"—mo: canteiros 
N. -......... ,.. 	t.- :-' C.. 	1/2  4 ± !.. -4  " - 	a_ • 	-- -"Ti 

centras, Interseções, obras de arte e outros 	tos singulares, comorinda desta forma importante 

função de 	nça, além dé Orleittm.o.drenagem superficial. ..e•bh,1114...t.L.Are 
a - 	, _ -- 
—.. -;,..„ssi,....b.—X X i  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAPADOS 

Gabinete do Prefeito 

• 000012 

In1"5 1.g,:ti 	;rL 
, 

03- 	mti000 ExÉtuiri 

• Reguladtajo e 	 base de , an de oictetriETka_ ~1/300 e aro» dos 

• 

 

meios-fios, nos casos d 	 .94P6rte e que-ndo prgvism em pemeto; 
• é 	'I 

•'Asrermento das _adas de goncr ou graníticas, de.aosrdo com os nivel! do 
I '''' k PrOl 	''etdri 

':• 	Rejuntamento oarnargamassa de cimento e areia no traço 1.3. 
j, 

k 

ri
IG 	, i 

1 iit, 	. 	 , 	.. 
Recomendações gerais quanto à execuçfro de meios-fios 	( 

Em PE/quer dos calscriontsesso eventualmente utiftião 8.'04p/todo às partkuiarktades 

de cada ob;a e submeticlo'caprWsoo da FisÉaittseo.-44."'̀ . ileiSA  ,. 1 	.••••1  
....s  A a s kilLA ellieN1 - `'• Clamo. 	h 

0  i 	 er rpi 1 ir 
A 

Rua Manathal Oecdort 1837. Centra - SiqueiDa CLimpos - PR, CEP. 8494D-000. 

CNP!: 78 919083/000189 - Foneif ax: (43)3571-1122 

E-mat estAneteletieumnqamoos Dl CM et 

àtity 	, 
Assentamento metos,11 ré-mo ados de concreto u granld 

Este INDOUSSO 	 seguintes etapas construtivas: - 

• matedahza950 do olrnharr,entoe Cl2tDde'PLOLeterocen.a.utiPLDNDD de istacEis de madeira ou de 

ponteiros de ecoe 	fortemente distendida entre eles; 	
" 

• EScavan.à0,  PO& 	ali 	 kinerecw.indioadas no lido; 	tqiu  

frSN_. _ '4 
• „ 	Em caso de pavimentos agáltIC05, 05 MiN0FL10.6'  Fedo executados após a Sua Cenclosàon No 

‘'n 	 I 	 • es • ..  
caso de PaqmentOS com ParaldePOSOS, sedo executados preqamente, definetanna a platsfonna 

de via; ser impl.". adant.  a. :s  

iicerfrara garanto maior resistências dos melos-fios a Impactos laterais.; quanõjesbes Mo focem 
a. 

ormuslos Por Canteiros Ca/ passe4os, serão aplicadas ISCO( e$ de concreto magro, espaçadas de 2 

metros, cons‘tricios de cubos de 259 de aresta. Ç- 13' _E 

e • Ira 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 

Equipamentos
r.. 

1.04  ... 
• • 

. 	, 	..  
Todo o equilpaMento a ser utilizado dirá tvlstatiabo antes do Inpu

, 
-da execução do 

serviço de modo a 'oírert.tir rãond05es to;oOriacias da,00efação:L otruP" gio ii;telerà ser autorizada 

sua execução 	iliNgtri,.. 	j..1/4:!. 	 ir 

04- 	CRITÉRIOS DE CONTROLE """ 	ri  ......... ... -.__..„... 	s.-, •.- - 
Os dispositivos'  abraNidorptrata especificação poredarsec adqulddos de terceiros ou 

.... 	 is 	. 	;.0 . 	4 Controle dos mated5ts 	 1 	li 

• 
fabricados no canteiro de Caras, de acordo com atindicasees do projeto. 	

r- 
1 	

- 1 	 \I  

• 
As dimensões das 	 por 	diretas, com trena. As guias que não 

i 
apresentarem as clImensiõe pqç1sta 4oser5o 	da 	 ti,. 	1 

. 	4 ? . -' -' ". 	-..r.". 	1 	-1 
. 	Controle da fabrIcaçõo dos meios-fios 

n 	 ;/1 
Devera ser estabelécido, previamente, o piano de redrada dos comes de prova de concretd e 

.. I 
cima mostras de iço esutural, cimento, ag 	e demais materiais, de forma a hisfazer às 

.  

apecificaçõm referida,. 

	

t 	 ) i 

-Manej0 Ambiental 
1 ?. 

-Durante a execução dos seMços, principalmente em áreas não 	nizadás'-„, deverão se 

• preservarias as condições ambientais, exigindo-se os seguintes prccedimentct: . alit 	I 
Tc0o-o material excedente de escavações deverá ser resncmdo, cuidando-se ainda que não 

seja concluam para as tolde tiaissando seu entupimento (árrauiafies), ou para: cursos 
, y 

d'agua, causa-éreo se isordamentor  kresrer,mião.urbantradas). 	• 	4' 	2-1 
_.. 	. r .•...1 . 4-.T-14i:••=•' • . CO ' . 1 	• r Em todos.o. 	onde ... 	esozrtou.aterros 	.._ _24  a me...Nação. 	das 
1.--c— 

obras. deverki ser tornadas Medidas que profaortionem--a manutenção das pandiçõ locais, seja 

através da rece-morsição dol'Airrientos, seja atravES,de replandõ da 4  . 'vegeiação kcal Oru;15:erama. 

Durante o • .Ciesõfirciar1Wcs .seerlçAs flevera aeialaddo-  vtd pa 	denecessárk, de 

equipamentos ou vekulea por terrenos naturats, de modo a evitar sua desfiguração. 
Rua Marechal Deodora. 1037, Centro - Siqueira Campca - PR. CEP: 84940-000. 

CNPJ: 76 919 003/000149 - Fone/Fax: (43)3571-1122 

Emat otninetettrouelrocam 	opy bt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete da Prefeito 
• 000014 

Nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários a realeação dos dispositivos, deverbo 

ser evitados os lançamentos de ~pieis de eariVaélo aue powan afetar o sistema de drenagem 

ir .abAki; 	 -:21g3:• 	• 
Utlãl ,P 

• r- 

110 	• e Pa1/4  )1 • 	 aniy 	 • 	 Spueira Ca mpoS.  28de AgeSto de 2018. 

1 	 -‘oe kair  
, 
.04( 

• 412 	NADA 
Itt12

•
á43-7 

ri 
"T\ rpeçs.‘  

• 

c 	1. trRitti 
1' 

Rua Marechal Decdoro, 1831. Ceres - Slcueira COITIOC4 - PR. CEP: 84940.000. 

CNR.I. 78 919.08Y0001419 formlFa4 (43)35714122 

E4nat RateneleeMaverambmoc4 Cler tir 



PREitiTURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 
• 000015 

MEMORIAL DESCRMVO 

•Pe:t.)d. 

E ESPECIFICAÇOES 

J $2(4 

ilej.• 
CAF1POS 

TÉCNICAS 

thig 
It-ta 

el:j. I 

1.10 
DÉ SIQUEIRA 

(ptivet) ‘Sa• tfr  
PROPRIETÁRIO: PRiFEITURAillUNICIPAL 

OBRA: PAVIMENTO;CTRAVAI2,0 ? 
01- FINALIDADE - s - 

O presente niernoF4d-cIttivo tem por obbitmo dar condlções..qué regeriáo o uso dos 
40 	materiais, equ dementes e serviços, a serern utilizados na bobas& de pa 	to Inter travado no 

burilei& de Siqueira Cambo 

_ O pavimento intertrav.  
areia e travadas ente Si por 

IhrIERTRAVAMENID- 	 • 
•ir 

és Spasidade que os blocos adoulrem de resistir a movimentos de deslocamento h:hW/bali 
sela de vertIo31, horizontal ou de rotaçao emffiação a seus vizinhos. O intetravamento, é 
fundamental para o desempenho e a durabJde do pavimento. Para que se tendere 
Intertravamento duas condições sào necessariis 	Indispensáveis: sentencio lateral e junta 
prtenchida.  com  emb. 

ODNIFNÇÃO IATERAL 	
11F; 

Impede o Oesbcamento lateral dos blocos da camada de rolamento, promovendo o 
Intertravamento..: 

er 11' AREIA DE SELAGEM 	• .T1. 

Proporciona a trallatrêni94-Geoestchçess entre-os o0S0Ç1;ernsseto, permitindo que eles 
trababem juntos. unscvqnos GURD1Rts911S:n4S GataS 

1k,  

• 

Rue Marechal Ciecaloto. 1837, Gentla - Siqueira Campos - PR, GER. 04946000 

CNP!: 76.919 083/030149 - FCWItff tf (43)3571-1l22 

E-mea: gabbeteelboueimcamiot 01 novk 

O 2- DISPOSIÇÕES GERAIS iì " 	 • 

• ,iit7. 1. 	rj  
W'OtO por pesas $.1e Concreto, issentedas ;sege camada de  n  

• 
lés 

• 9 1-  • 
e.std,:c:%,yeAtirix  ai1; 	 - I  



• 

j 
Elos de nylon 

,r•I 	Marretas de 
• Vassouras 

Rodos de madeira 
Equipamentos para corte dos docos 

,Trenas 
• Nivei de água (mangüelra),J 

Colher de pedreira/g 
4,04krit  

fiáS e e:: al  dlata6sZigy'V., ",7ZIP".  
itPtacas 	s et reE/16 r.73F.  • t.anTliti• 

Cardnheo-para transporte de blocos e areia A' • - • 
Guias de madeira ou tutosmetálitos 	 - 

03-FORMATOS E DIMENSÕES 
...aft rtittil  

Constitvido por formeh retangblares, apmSeeta facilidade bá produção e golocação em obra, 
zdém de (aditar a construOid de detnos:14smentbs. _Magos dimensbespionualmente, 20 
cai de compdmento po( 10 	&con 	e as 	'fala latis plfiEm: ser retas', cuMlineas ou 
polé:Mas. 	

: IIVCIra;IV  ift.IÇ' i ti.  1:”  
04-SEGURA . - NA ODFli.  "Ft 	:!ir I  .' • . r:.:  . : . :: Firt;kn  

n 	' 	• -4±-""•— .7--:  ':— e  
A segurança tem que estar sempre presefitenoade obra. É 	rio torna cuidado, 

ter atenc5o e organizo.Devem- a-utilizados equipamentos de segurança coletiva e a obra deve 
ser *alinda. O trecho datilçada que será executado deve ser sinalerado com redes de proteção, 
cones, bandeingas, cavaletes ou fitas. Ésbligakório o uso dos equipamentos de protebSo mdbidual 
((Pis). botas, capacetes, I 	es dempuiolcki, Óculos, máscaras e »eleges. Álém de 
Obnclatenbs por lei, estes uI 	rantem a segurança do etekário.  

sa • -fl.' 	.1 	1 :7t1 ri- 

	

w.--, ri 	. Ir • N.  ,. 

,r
•t, OS-SERVIÇOS PRELIMINARES 	-1/41:1 ii 	 ' 	11.• 

....„1 
l•-•\ 	• A análise, O estuda e o conhecimento do projetot do que será oonStrUkk,, devem Ser 

	

feitos anta do assentamento da primeira peça. Definindo-se: 1 	4. 	o 
• • 	PagInaglo do piso 	 4 	

N. 

.....,: 	• 'Todas as InterferênadS, com, buebos, postes, entradas de vekulos etc. 
Plane)amento - coma stra o avanço da obra 	: 	 e 

1. 	' 
t •••••• 06- EQUIPAMENTOS 

PREFEITURA MUNIaPM DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete de Prefeito 00001€ 

Ru. matecow Deozioro, 1037. Centro - Siqueira Campos - PR, CEP. 0490-000. 

CNPJ: 76.019.011310001-09 - Fone/Fax (43)3571-11n 

Eme e: Oldálldielinveinicampos ar emok 



coreto para 

PREFEITURA MUNIOPM. DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 

- 000017 

• (gabarito da espessura da camada de areia) 
• Réguas metálicas ou demaddra delenwenada (para rasar a e 	de areia) •  

!- : '... 1  i atf gMj)  

- 9.  -; Virikr-" 
, brita, 	,ina 

O )9" mas: 	t . • .1  
, 	 „ 

08- SEÇÃO TIP f7 	. 	, - - 1  ...e.tr -m-TUr...... 

• 
8.1 SUBLEITO h.- . 	 - 	 •-i-  r 

.,.._ COntStIták10 de Ào naWral à _ ' te „dg emprésbmo (Poda de sob). Deve ser 
compactado em camadas de 1flnç , 	• gomdices locais. 

gila 8.2 BASE - 	
1 	"I, 

	

1 	II 	t' 	'-- 	' 	. .. ..,. ft' 	 •h; 

	

,Consutukla de mateRafigia --59:2pesCminlma de',10 	A rança deve,ser 
1 compactada agr2st  a final0iaçãdii. 	 .-,...:»1 .01, 	..it.„_ 	, 	.4,  

	

/ • 	1 	 1 	) 
6,11  8.3 CAMADA DE ASSENTAMENTO 

: Camada composta efor material granular, corn dstribmção granulométrica definida, que terna 
função de aannodar as peças de concreto, proporcionando correto nPelamento do pavimento e 
permitindo variações na espessura das peças de coggreto. A areia de assentamento nunca deve ser 
Usada para corrigir falhas na superfície da ornada getase. 

isL 
1.‘8.4,CAMADA DE REÇ/ESTIMENTO 

	

i : 	1 • 
temeria enmPOsfe Pelas Peças de concreto e material de rejuntamento,ãe que recebe 

illi 	dIrglainiente a ao de rolamento dos vekulos, tráfego de pedestres ou suporte de cargas. As peças 
de concreto tem que ter dimensões uniformes ampactação adequada de todo o conjunto e Juntas 
pequenas entre elas, preencbklas com areia fina. Se as peças não foram uniformes Mo se conseguirá 
o assentamedao adequado.'•As Juntas devem ter abertura em_romo de 3 mm e estar sempre 

	

pnaen&Idas odin arela.•lar ffjpstb.- 	.  
Devern ser observados, e reparadas, quando necessádd-oSseguIgted detalbekvw 

. o sob utfidado não podBacic7paw-Vel - giz:10e Indianadj.? 'll. mr:::  

	

presença de égr.~-:-•ri - -'e Nes:Isca% a‘n  : .?3 •ffi.; -- 	"1/1! 
• A supesSoe não deve ter cabritos nem 	 - 4-d õ ' • BA 
• acarto da flguedme opor de acordo comi especd9000 PrOlele. Recdrneeda-se que 

o caltrinto:"›, ao mlnimblkeN pAra faidlitar aeti 

	

Scanaenfo de água. 	- 

:. -4":::::Mr.:~4 lir,..........!-- ..; ...- 

Rua marechal Cleodcm. 1037, Centro - Alqueire Campa. - PR. CEP 04949-000 

CNPJ: 76.919 083/000189 - Fone/Fax (43)3571-1122 

6-nuai.subineteellomirmemoos 04 DITFDL 

I.* a 
07- MATERIAIS ,A6 

Os prIndpats VA 
pavimentação 



PREEErruDA MUNIOPM. DE SiCtuEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito - 000018 

• Asuperride deve alai nÉpla;jevistaÇ pah:tOtl:D. I inmitis  
• Mtes da ciaçnpactaçãO do 5Ublelto, Dei percea 	

se 
 

seM976  e aslocee8e5 

em, rede de 

• 

• 

09- CONTENÇÃO,LATèRA 	 t 

V O pavimento d ' ;riga 	Mente ter 	 tereis 	o dislizament0 dos 
taxo!. O conftnamento. parte fundamental_Dosevimento Intertravado. cont f visto. 

lia terei  
A condição Ideai é 	o. confinament0_ seja de parede vertical: no çcrtato com os bkoOS 

IntertrandOS, Por essa rizho desejável quica pre 
tarati

-moldad0 Ou ITX 
&d& riedst 	eriStiCa.à com 

a 25 pl . Dihie estar frme, 
pan quepenetnia Camada de base, 

Siqueira carros, 28 de Agosto 2018. 

4'4 	• 

1  NADA Hf  
A1117437 ...- 

& 

me' 
. • ç•P 

-004- •  .it 
a ;c  • ;A:41Er 	-c 00' • 

le  

Rua Marechal Oeodoro, 1837. Calam - Siqueira Cempos - PR. CEP: 64940000. 

CNP!: 76.919.013310001-89 - Fone/Fax: (43)3571-1122 

E411111: gebnetaile 'Jejuamo:e 010V' ar  

normatMente fabricado com 
28 dias de Idade, latial 
desafinhamento, e com akbra 

no local devendo ser 
O simples.  , medida aos 
ue corra o risco de 

:st 
• 

4 

-64 



regerão O uso dos 

rire 	Muniapio de 

• 

PREFEITURA MUNIaPira IDE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito -- 000019 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

' 
02- DISPOSIÇÕES GERAIS 	: 

erre 

sr 	A execi4 da crena o 	 e especificap*S contidaMeste ra 

memorial. Os materiais a terem empregados na obra de cakamento em pedra Irregular seio de 1 
dimenstles e granulacCes variadas, e fornecidas pela contratada, e vistoriada pela Prefeitura Muneal 

de Siqueira Campos. 	, i 
 

-- i 	L 	 1 	..-1 
• As pedras irreguLares que não satisfazerem,. 

	

	 ou (orem .julgadas ' 	todas 

ir‘ 
Os maquinados e equipamentos a serem utilizados pela Contratada deverão ser adequadois ao 

tipo de serviço contrataio, para que os serviços ao seu final sejam de toa qUalade.. 	• 

refeitos por afita exdusna da Contratada. 

h Os serviços thre não forem aprovados Ou que apreSe7 defeitoS de execução serão 

Nenhuma (rediria:2 NO, ei per feita no .projetd sem Ateofisentknerito-por escdto da 

Prefeitura Municipal, pasmo AO; 	rhedifick200, pOt o'sal 	não NO imito" -doa serviços 
M il  E 

34,1. 	iLLir 	pco 	"kr' contratada. 	 Ar/1y ' 

• .--•.:•tijr.t 	, °
1j.C.-r—taa 

• nutria, isairePam.entos W°Sitt 
Skitleira Camoos - PR. 	:m03 0 • mi 

1 r.t..14 

tÁN._ l ,.....ett 	E --is se •'', i 
PROPRIETÁRIO: PRE'  tENIt'afe &MIE PAL Dg SIQUEIRA CAMPO;11-Lai 

o; 
\ .‘ 4,ÁVI.21: arat . ru.i) z,,im-it .1.1r  

OBRA: PAVIMENTAtÃO GOM PEDUAS IIIIEGuLARES l• 	11,14r  a 

01- FINALIDADE - 

O presente mamar dEC"tem por objetivo dar cora' 

serão rerrovidas do senAço. 	 II 

Rua marechal Desdoni. 1837. Genro - Seueira Campos - PR. CEP 849404100 

e?.  

CNP.: 76.919 083/0001-89 FoneFte (43)3571-1122 

E-totiA EidnelelOANuaracemace or ore hr 



• 

• 

PREFEITURA mUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito ". 000020 

03- 	CARACTERITICAS DA OBRA E DO LOCAL 

A obra trata-se da e.x 	calçamentor n o revestmegto,emrcedra trreguer, rejuntado 
• B 	; 	-. 

o fl&tvdel de 
dg ANO 

ou Pd de Pedra 
-. 

.1PJ 	
I 

l 	I 

:SPI'l 
O sub-lettobevera Inicialmente ser escarlf 	, patrolado e oampactabo, tornando as formas 

-N. 	 .1 

r. 	.- ..... 	1 	 2:redor' 	/. 	Cf"I'  . 
de perfil transversal, greide e alinhamentos indicackis no projeto. 

	

tonsfste na esoarlfagNs e remoçar, do revestimento primário, para .! . 	Ntrolamentoade 
4P-f- 	 4 

toda a ornada superficial dentro da platafomo ide pavimentaollo, com espessura (pedias de 0,20 m. 
te 	....12 	..--"'• 

O perfit transversal do sub-lato deverá conformar rarnpas.de  4% pari -greda' de até 3%. 

Para o grelde acima de rtbkeairnicto tranSverEal pltõesa  sr 	a-31%. 	„ia  
, 

'.1-y, 

	

	_ 5")(6I'reg tb7J-fireS 	- - ;:,1642.4. „ ‘, 	r" 
06.02- REPOSIÇÃO E COMPLEPIENTAO CO SUBLEET0.11 . '"' -.0 f-'- .. 

------------ - - la"--  . 	..,.:,d-le. 

Depois Cie eredutadc- ; 	i 	tuad andtripensações de ~te e a 	segulndo-se 

o grelde praarnent meareadOidreste servIço devera sererecTutaUliendo riecessártiftcerto da 
NE-- -- 	Int • 4  - - 4 5. 

camada superfal para pire se térlhd-Cf perfil idequ:do da Pista De 4~70- 

Rue Merechal Diabos. 1837. Centro - Siqueuir Carroce - PR. CEP: 84940-000, 

CNPJ 75 019003/0001-89- FonefFax (43)3571-1122 

Enutt a  aboaterlinetnlaaMCS4 IN apv ar  

cm oom argila sobre base PrePa 
ek..4É 	t.r., .1 	Tg. 

04 INSTALA DES DA 013Rlik-  1 

Ficará a uslvo 	Cantada 

	

. 	• 	. yr." 

	

Instalações provisórias 	a. 

5- GENERALIDADES 

1 O pavimento em 
ja..P"Jr, 

Pedias, Irregulares,cravatN 
ccesivr), o:Arnado lateral 
cc-rn urna grabulometna defi 

s 
6- EXECUÇÃO 

attragte-ite caractefizi por um 
1 /2 	1 /2w1 /21 /2 	-.""e"1-ir 

pbrCussão, justapostas, assente 

de pldra lesejuntado com 

• - 

06.01- PREPARO DO SUEI-LEITO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prel eito - 000021 

06.03- ABERTURA DE VALAS PARA COLOCAÇÃO DE CORDÃO LATERAL 

Após o suh-leilp ficar Wall:Dmofaialhael o nels drenotas estatelo:Idas no 
...., 

	

MIN 	n 	J.: oh 

projeto, pnxedeute a aberb.gp d, vakrarttZUellati,.1:7ca-1 léeídar" -4'  borga plataforma de 
-matação. 4."  reett I I tis: 1 k, Ir ais, ide( 

 

r. 

	

As valas lat 	aheBasaltienuelnIen 	-pioy 	ca etas e ieiras co material 
-‘ resultante da rasca 	r'a .s& depositado na Lateral fora da plataforKs de paa30. 

- 0 fundo das valas lr . 	serie/piai-q.do e a011oado Para oarri9 tis-  Trualque PrisduBd0  PS de-jr....- 	In' i"g 14  

• • arBI:aal2liiT; Poderá ler usadov0 ~Sai- cia 956Pria Tala CNC será 41 Sea vá iP1100110. A 

0E~ será èePeticia até alija.' O -nlstlel deleçado....°  ' .._., 	1, 	. 	'I ,/ 	. 

,;,,A mansseào da vala será definida t000gialcCed  obedecendo a6 alinhamento, peta e 
1,1 	

-L.„....... 

	

11 	-1 

	

ili 	t-1 
' 	.  ;11 '‘, dirnensõed es-tabeleddás no projeto. 	

I 
<ET,  - 

:I\ 06.09- CORDÃO DE PEDRA 
;

5, 	I1  

1 	 1 	
kl  

rad Os cordões deverá° ser de pedra com seção aproximadamente ktangula6l, dimensões 

.
minas de 0I2 m no piso, 0,35 m na altura spr95 rn no comprimento, *montaria) supialide 

..'Tplana no plao (tanto quanto possível). Sua finidade principal é de protege o: bordos .'do 

• 
Vos tos dos cordões dever5o ficar RIU de 015 ri acima po subdeltil preparado?.  e 

pia..  rneatd. -2-‘, 
•L 	 .. 	 P. 

coincidente cornAa :uperficle do renrUmento. De modo geral, cwnlatertal 'Pétreo utilizado no 
cordão será o mesma lirando,,ca pavimentação, ocasionalmeidie radd-2 ser utlE7.4;70-  pré- 

, 
meado em concreto.fr.  .TfT 2 ._...,— 	̀ 

- Transgited..4,7Leral lak . 	 a I. C. 	.1.9  

06.05- CSONTERadtáaïqat  ,, .7.4E-..4-1-4ls  . 
lt.....,:sa. -.; ,44.1zNi tc.- :ir .J,,,t , tir",,_ 

AOS a colocar,' dos .. sardões; oisedézendo ao alinhamentos  indicado no prteto, será 
executada a contenção lateral, que consiste na cokcação do solo no próprio local formando um 

Rua MenrRel Doadora, 1037. Centro - Siqueira Campa - PR. CEP: 84940.030. 

CNPJ: 76.919.061/0001-09 - Fone1Pax. (03571-1112 

ErnaR. onNneledatteieurnecs 0( 00V hl( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SN:milite CAmPOS 

Gabinete do Prefeito 
- I 0 0 O 0 2 2 

MLIngul0 de 0,15 m de altura por 1,00 m de baSe atrás dos cordeies a fim de proteger o mesmo 

devido a algum desbcarintretransversal. (EM! p;r0o.  de sob_deveil sor Compactada atravES de 

cor 	ad soquetes manC do rtri, noSétortuafda f f  final- -j  ualou 	 dalcomatcbssão da pedra e 

	

deverá ser corrigida de. ma" a e len* a 	aEcrn(Sfle. 1.-ca-pie supesdde de 

revestimento. 

05.06- PREPA 	BASEt(tôLOTÃO DE SOLO) 

Após a contenção lateral-condo a, será depositado sabre IrsUb-kito Compactado um sob 

• 
argiloso, ou outro Á coivo Pue atenda ás especirmayteS Mlnlmaipara a MS° de sob 

estabilizado, e espalhado 	 te CM 	aungir uni agisessura ninimcde 0!IS m e 

coincidente com o PISO do 	 I 	P.1 

4.
. 	Á  à! .01(11c10 de sob argiloso ou outro ebrovado (-irá a moessura variártel de 0,15 m a O 20 m 

LAt
com a finalidade de 	' 

Serviços: 	g 
I r) 

.-\ 	;5! 
: 1- 	. ,r. 

/.. 0-N- ,f 
, 

,  .. . 
06.05;;ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR 	 jialil  

. 	f  

	

1 	
1C 

	

, 	ne --  '- 	, 	
... ...— ...."~"Ckt 	c 

Os matedaLs serão de pc~ra queldade.(pedra ferro de paste),as pedras irregulares terão 

	

-.. 	„á árkérnm4 . s- , • a. nrn•  
urna face plana para eue Se- 	erp tpulcsgecioieNte 0; m e 0,15 m e állaira média de 

0,15 m. O tad.-  do azeito será procedente de batida e ccestitudo díge." Micuim roas, ruas e 
n - 

duráversitratos der6Jde lta e abata  SsMaranbe 9 adiantamento das abafas sobre 
.- 	, -....„,...zn,—.. :az-. ,-.1 'V 	.19110' 	r ' r -C n 

00 pinarkló depois d p&baøSdião, o çaSzeteir0 85-baniam 'as pedra no sentido 
- ' 	 — 

Rua Marechal Deo:lixo, 1031, Centro - Sigam Campos - PR. CEP. 0494G000. 

CNPJ: 76 919 083.00031-89 - Fane/Fax (43)3511-1122 

E-IIIIII:gebinerteSzkusiacomoos Oq (MIK 

r  r" 	- Escavação 	g  e carga do material de jazida ri  
Transporte de material de jazida (DMT) -Ur 6 km 

se. C' ....A. 
- Descarga e aepalhamento do material 

• ir 
- Compressão e regutadzação do material 



PREFEITURA MUNIOPAI DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gablnete do Prefeita 
000023 

transversal. Para as Juntas maiores serão colocaios pedaços, blocos ou pontas de pedras e os 

menores com pà de pedrf, no.-mRsalp do de, 	. , 
rsrl 	1,177...: 	,7 1. ,,i.:t. 7  O - .-- • t .7140  

- TranSpate tle material cie ;ata (DPIT) W ou 4.35 kM7 ffit 

	

N, 14v-•4.-4.  kk 	1 	f • • , 	t 	,  
06.08- RE3UN 	ffuE, PEDRA 	- 	•;. • 	à 	Hl . 

e 	1 

Após condukb 	mento, espalhado sobre as pedras me, 	 a de solo (o mesmo 

ubbado no 	, )4  adi; dp.-edura-de-apa-rnaainnebte -2,0 cru; com a'  lb de vassouras, 

rodos 	barões'  f•fib a varredura, ~balbucio desse mato.  o melhor.  enctImento nos 

• vazgs.  &are as pedras'.  essegtadas. 
- i 

\ se hotfteI neeek 	
Se. 	.uma 

-, p 
eleva, camada de.e solo, tSpedridcUpe o 

docedimento. 	 i•I vil  
t 	. P. n.• 	• 	ti 	! 

09 06,- 63..MPACT.A - '-d 	1-tt 
"Ilii 	51) ) 	.. 

LC90 após a conduta° do rejuntamento das pedras kregulard, o calçamento deverá ser 
1 Ne 

devidamente compacIZIo com rolo compressa liso de 3 rodas ou do Upo tardei de Orle médb 

com peso mínimo dela t. A rolagem devei gredir dos bordos pa - el nos:trechos êçrn.  

"'Urgente, e do bordo Interno para o CCM 	em Curva. Nas rampas, guardo posslvd, 

fazer a mlagembe baixo para dMa.  

5 	4. 	 l'  
igh 	Vw Esta rolagem deve seç MOI:ume de modo que cada passada abdarnetada da outra faixa de 

rolamento, até a completa fixação do calçamento. Isto ê, nk Se observa nenhuma movimentação 

rij_jj 3P.  g 

	

'3 	1774•-•:-.L.  

Rua marechal Deodoro. 1837, Centro - Slquelra Campos - PR. CEP: 8494090D 

CNPJ 713 919.0010301-89 - FonefFax (43)3571.1132 

à-mei: goneteeslaueirecamopa prOOV bt 

das pedras pela passagem do rolo, r 
Quabuer Irreguladdadeju:depresslio que venha surgir durin5aNinbactpo devei ser 

corrigida, povando OuY  regirrdelgSji;edrOS-La24.000M rnaiOràou "megoirsadicSo de 

material no cdchào, e cru quanUdades suficientes à Completa correção doato digladio. . 	. 	. 

int.ft  

-). - --ffte.-41.("H-"%••41-11Á 	1/4  



PRIFECIUPA MUMOPM. DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete cio Prefeita 

000024 

Paria condusào da °amoedação, deverá ser espalhada sobre a superkle de rolamento uma 

camada de recobdmento complementar ern toWde 91-- 3,00 Onde solo para a Murem final. O 

material que ir acesso terá redradomlo ação do .1. e das 
3 P... ‘ 

mal t) APós a 	 o está á 	 offil- 

N.X.....41. 	'*i. 	 n) 
06.W- ENLE 	(tRQ GREI) . 

De modo a011aer ruyy,....raveWsdeertícontelhivet reaiizar.nr en1 mento dos bordos 

• .i....  ••••,,,k 9 
Oaterals), a largura r71(Infrcleverá ser de 1,00 m. 

07- COOTROLE 	...Tr..; '. 't.- '241Íitii *01---  - 	ii • 

-11‘. O pavimento pronto direr4 [Ria.  kornii dedndopelo alinhamento, perl)s, &reates e sições 
l 	 .1. 	4.. 

tri 	" I tinia itel".;% 

lel  
Durante todo o Pet'áodo de construção do pavimento e até-o-seu acabamento d.e-  Nay° não á 

Mentida d passagem sobre o mesmo de animais e vekulos autornotdres. Ate :pessoal de 

: 1 	 no 	 1 a 
.... A pavimentação pão deverá ser executada quando o material do cokhão estiver 

v 
excessivamente molhado (saturado). 	

t 1,9 	I 	) 

a -s 

Er  
Todo materiala ser empregado deverá ser previamente aprovado e

e 
 Násincadãs as condrçtes 

41h 	
e-  - 
de aplicablidade.." i 	 /1 	lbs'  

O Il. t.,, 	 ,;(5•• 
As pedras deverão atar dentro dos padrões mfrxmos (tamanho) exigida pela ~ação. 

5 	 .... • , nem kr 	P." 
A ara para o colchksopunte deverá ser Isenta de ralsturesíálto ef  sem contaminação de 

outros m-etedals 5o'  macleiraa iiediati eimitsitté urNitlilekai de excelente qualidade para 

esbas fins 

°C.-rjn;‘ .-47 I"  "''' 'W  _ 	-....... 	elt,i 1.-'/ 	tea.e1 	. ' 	Idi 

-'" 	4".•••••PN "I" -2. t. - Jearir 4  

Rua Marechal Deodorm 1837. Centro - Siqueira Campem - PR. CEP B4940-000 

GNPJ 76019 083/0001-159 - FortefFex. (43)3571-1122 

Eine, gabinaleCiausiracernoos .I3T COV br 

r-seMço deve evitar transitar SObre Mann 
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PREFEITURA MUNIOPAS DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 

000025 

Deverão se executadas  
g 	

ecoa fct 11 
a 	

e locais 

Trator de esteira de porteenédio, carregador frontal, rtatingiebecea, caminhão  embote, 

• arninnào pipa, rob ;elixatárb 9,folo Meden o; rol-o estático de 3 mdaa 	peso 'In-birro 10 t 

'd relo de Porte mérgo3, '.'"-' 	frirnuht. 	c:ganhos, pae,.. ela 	 doardes, radas, ( 

sorvetes, mari;los, me .- .,:t tua ni/el de pedretro e baia de nylonfirr '00.1 
, . "1" • 

	3) 
- -, . 	— 

43 
Olá- Custos dos sienrkossle.tfansprarte de material Inclusos no carpe\ to.  

1.. 	.4 imilksokiwar4,—.4  ,.... 	---ir 	IIS, 	19 

Siqueira ESIMOOS;28 de40110de 201fe 
c:1 

ia

I "çr  ? 

	

: 	

d 
‘ p  . i  

Rua Marechal DeCclor0. 1837. Cenho - Sichroira Campos - PR. CEP: 84940000. 

CNPJ. 76 919 0133J0001-89 - Foneff rir (43)35714122 

ErmaltuAirteteOhouelreCarriDOI OMAR el 

013- k t kut  

'• ei-fl ''Pete IN 	! 40- 
SARJETAS i/ell  

especificados no 	1. 'erái  
, 	• . 

09- EQUIPAM 0,5 
Îr 

•
çrár  

r--1" 

...‘ 	

1 

r aLr iriajá" è 

, 

. 
‘,I,• g  

lit 

lirri 



trisa-1 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos • u00026 

	

11.3W/ 	 Estado do Paraná 
LEGISLATURA 2017/2020 

	

.4-cear- 	Rua Marechal Deprimo. 1837 - CEP: 84.940-000 Fondfas: (43)3571.1122 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA METROENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA 

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 1033, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS/PR 

CNP): 17.133.465/0001-13 	• 1  

• ;3 

Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em Mão 

de Obra de Pavimentação e Manutenção de Vias Públicas. 

Rem: Quantidade: 
r 

Unidade: 
r 

Descrição do Objeto: Valor M3 	t  
(A): 

Valor Total 
(A): 

01 BOO 	s„,, 
. 

M2 
erdr 

Assentamento 	de 
paver de amcreto 

16,00 j 

02 1.500 	..) 
N.. 

M 	„I 
-9- 	A 

Assentamento 	de 
melo fio canaleta  

9,00 	%ars 

03 1.500 M2 
-4 	i 

Assentamento 	de 
lajota sectavada 

15,00 	..i 

09 3.000 M2 — : Assentamento 	. de 
Pedra perilthdrka 

16,00 

05 3.000 M2 Manutenção de vias 18,00 

--cU.Sk  
RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE RZEVEDO 

RESPONSÁVEL LEGAL 

11510919301ARIA COMERA tlDk 
CNPJ: 17.133.4651000113 

• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 000027 
Estado do Pano)) 

13)0151.111:13A 2017/2020 
Rua Marcam' Deodoro. 1637 - CEP: 84.910-000 Fone/fax: (13)3571-1122  

    

COTAÇÃO DE PREÇOS I  

EMPRESA: I.B.CARVALHO E CIA LIDA - ME 

ENDEREÇO. RUA QUINTINO BOCAIUVA 2100 SIQUEIRA CAMPOS - PR 
. 	. 

CNP]: 	14.290.749/0061-25 $ 1TI  É I` 1í . 1 g ,  r  

tjá 44 
Objeto: Registro de Preçosíti,a CoBteBUISTSbTdrelfirre-sa especializada em Mllo 

T̀IA: 
de Obra de PavImentaçâo e Mrtnuttnego de.Was PúblitaS. 

Quantidade:TTIUnidade DOSC51030 de Objeto: 01)0E51 ($)) Valor Total Item. 

01 BOO 	6‘, 
. 

42 	Assennmehto 	de 
ver de concreto 

13,95.1 
é 

11.160,00 
r 

02 1.500 	%./.. 
'N. 

rAssentennto 	de 
Jt.Je....,, meio fio canalete  

3,90 	..51.- 5.850,00 

03 1.500 
• 

Assentamento de 
• o 4"extevada ".. 

1400f' 44 21.000,00 

04 3.000 
I pedra 

rito 	, de 
polleelddi 

145 	1. 43.500,00 

05 3.000 M2 	' 	1 Mdnutenee5o de 413$ 18 00 	1 54.000 00 

(StreA  
ASSINKIRMA E CARIMBO EMPRESA 

114.290.749,100G1-31 
B 	IIV.01 Ho r,fiti: 

I:entro 	. j 
Sioes.o Caleims r' 

50,005.0404.9. Irno 16 	AbOlal• 	 1/1 



, 

bstn Prefeitura Municipal de Siqueira Campos • 000028 
Ealo do PEMA 

LECISLA11111A 20 74020 
Rim Marechal Irar" 1837 CEP: 84.940-0011 Ihmerfa e: (43)3571-1122  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

EMPRESA: HELIO & FIELÂO LTDA - ME 

ENDEREÇO: AV. ARNALDO FAIVROBLISATO, 2048, CEIVIRO, 18A8D-PR 

CNP): 10.931.284/0001-93 

Objeto: Registre de Preços para ContrataVte de empresa especializada em Mào 

de Obra de Pavimenta/RU e Marurtençâo de Vias Públicas. 

Item. Quantidade: Unidade: Descrictro do Objeto: Valor /13  Valor ToMI 

01 800 M2 Asará:Cemento 	de 
paver de concreto 

14,00 11.200,00 

02 1.500 M Assentamento 	de 
meto no canalets 

4,10 6150,00 

03 1.503 M2 Assenternerdo 	de 
lajota serlarada 

13,85 20.775,00 

DI 3.000 1.42 Assentamento 	de 
pedra panddrica 

15,00 45.000,00 

05 3.080 P12 Manutenp5o de Mas 18,80 56.400,00 

• 

• 

et" L A - E 	 444 
CRI: 10.931.281/0001-93 

' 



E-rua ii cie Prefeitura Municipal ee Siqueira Campos - pedido de cotação 

s- 
tr.si—ailmse! 

 
Licitação Prefeitura Siqueira Campos slicitacao©siqueiracampos.prgov.br> 

pedido de cotação 
3 mensagens 

Licitação Prefeitura Siqueira Campos elicitacao@siqueiracampos.pugov br> 	 18 de agosto de 2018 1221 
Coo metroengenharia@botmail com, construtorabelao@hotmail.com, iigor carvalho 41gorcarvalhol 4@hotmail.00rn>. 
Construtora Alvorada 4construtoraalvorada@yahoo.com.br>1  danag_engenharia@hotmail com 

segue em anexo pedido de cotação de mão de obra para manutenção de vias 

Aguardo confirmação de recebimento de eram' 

tFan 	Prefeitura Municipal 
kap/ de Siqueira Campos 

Departamento de Licitação e Compras 

Cotação.docx 
110K 

ligar carvalho 4igortarvalho14@hotrnail com> 
	

21 de agosto de 2018 14 49 
Para. Licitação Prefeitura Siqueira Campos Aidtacao@siqueiraCaMpee.prugOVIr> 

De: Licitação Prefeitura Siqueira Campos clic1itaceo@Siqueiracanipos.pr.go4. br> 
Enviado; quinta-feira, 16 de agosto de 1018 13:21 

4, Assunto: pedido de cotação 

'Teso cassueudgere Reunires 0C1.110:1 

COTACAO N1A0 DE OBRA.jpeg 
708K 

      

Jose Oscar Boião <construlorabelao@hotmail com> 
Para Licitação Prefeitura Siqueira Campos clicitaeao@siqueiracampos pr gov.brs 

SEGUE EM ANEXO 

22 de agosto de 201815:41 

ornimailiu.'0,4E-2814-817-42SS02e.Sisver=2sz4-ygDisLie ut_BR &Cbl 	iat e ji 8081 O 1 3_p2&eivviotue archsi r boxfltin 

• 000029 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR 

CEP: 84940-000 - CNP): 76.919.083/0001-89 

• 000030 

COMUNICADO INTERNO 

Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Licitação. 

Siqueira Camóos/PR, 20 de Setembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicito ao setor de Licitações que realize uma 
CONCORRENCIA para Registro de Preços, para contrafação de empresa 
especializada em Obras de Manutenção de Vias Urbanas, para Serviços de 
assentamento e manutenção de Pedras Poliédricas, Lajotas, Pavers e Meio fios, 
conforme memorando inicial do Departamento'de Planejamento. 

Por oportuno requisito o encaminhamento do 'processo à Divisão 
de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer 
face à despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, após deverá ser 
encaminhado à Assessoria Jurídica desta municipalidade para fins de apreciação e 

4111 	análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabian 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - Centro, Siquel/a Campos - PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

 

- 000031 
MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para: Divisão de Contabilidade 

 

Siqueira Campas, 01 de Outubro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de uma CONCORRENCIA PÚBLICA, para 

contratação de empresa especializada em Obras de Manutenção de Vias Urbanas, 

para Serviços de assentamento e manutenção de Pedras Poliédricas, Lajotas, 

Pavers e Meio fios. 

Informamos que o valor máximo da presente contratado 

corresponde á R$ 148.730,00 (cento e quarenta e oito mil setecentos P 

trinta reais).  

Atenciosamente, 

Robson 	ilva Reis 
Presidente da ejiiisso de Licitação 



Ronlvaldo Jôstcstevão 
Contador 

CRC/PR 06.3.947/0-7 

e 

ig) PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PA-ia-Na- CM: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Dhistilo de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Siqueira Campos, 02 de outubro de 2018. 

- 000032 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para contratação de empresa especializada em Obras de manutenção de vias urbanas, 
para serviços de assentamento e manutenção de pedras pofiadricas, lajeias, paveia, e 
meio fios. 

O valor máximo do processo è de R$ 148.730 00.  
4 4 90 51 02 02 00 00 	1 Ruas looradouros e e tradas rurais 

DOTAÇÃO -• 11 	obCRIçÃo 9 	e roter5 DEPARTAMENTO 

011/ 05 C01.15 452 0027.2.114.4 4 [0.5 rem] CO 00 ris  arde lealintal ' 1 400 DEPARTAMENTO DE 
00P/NS NN 

O 15/ CO CO1 .15452 0:07.2.11a 4 4 CO. 	00 00 
- 

CXX•.• metaboes 
- 

dr 1511 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS 

10241 OS C01.15 .152.COD7.2.114.4 
_ 

4 510.51.00.00M Obres e indaga ,...--.• 	N. 1512 r  DEPARTAMENTO CE 
1 	0101A5 

..1. 
0221 08 001.20.803 CO14 2.0f2.4 

5- 

- 
4 00 51 PIFO CO PN.,,<E1 	-:Hrale 1 1(03 ÍN.  .iarasaraturro na 

i - Arole111 TURA 

_ 

1 
‘7.  

Rua Marechal Deodoro cT; Fonseca, 1837- Centro 
Fone: (043)3571-1122 - CEP: 84.940-060 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



tV147., 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
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EDITAL DE CONCORRENCIA 901/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 076 

O Município de Siqueira Campos - PR, ora denominado licitados, (orna público que ás 09:00 
horas do dia 26 de novembro do ano de 2018, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Marechal Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos/PR. se lanha a Com usa Permanente de 
Licitaçõen designada pela Penaria n° 051/2018, para receber as propostas para execução da(s) 
obra(s) objeto da Caem-reaja ri' 00152018. Esta licitação. Concorrência sob regime de 
empreitada por preço global, do tipo menor preço. a preços fixos e sem reajuste, será regida pela 
Constituição do Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006; Lei Complementar n°147/2014 (que altera a Lei Complementar 12352006). Lei n" 8.666, 
de 21 de junho de 1993. e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo 
modelo de Contrato ein anexo. 

110 	
01. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

1.1 Informações c esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, á Comissão de Licitação. até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n© I e n©  2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas. 

12 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimenio das propostas (envelopes n" I c n° 
2). o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento 
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um 
adendo. 	

1 

13 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitados 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

02. 011,1E1'0, REGIME DE EXECUÇÃO. TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO. CAPITAL 
1115 SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE 

EXECUÇÃO. 

2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob icginie de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preços lixos e sem reajuste da(s) seguinte(s) obra(s): 
Objeto: "REGIS.1140 DE PREÇOS PARA CON1RATAEÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECIIÇ AO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS 
URBANAS', 
Prazo de elleCU00. 12 (doze) meses; 
Capital Social Minimo: RS 14.873,00 (quatorze mil oitocentos e setenta e três reais): 
Garantia de 61anulenção de Proporia: R$ 1.487,30 (mil quatrocentos e oitenta e sete ree is e trinta  
centavos): 
Preço máximo: RS 148 730.00 (cento e quarenta e oito mil e setecentos e trinta reais) 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto. especificações técnicas, memoriais e 
demais documentas referentes. 
2.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade 
equivalente ou superior a obra aqui licitada, 

enológica e ope 011 
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2.3 Indepen entemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço unitário 

não poderá u trapassar os valores da planilha. assim como C preço global da proposta não poderá 
ultrapassar o Preço Máximo estabelecido de RS 141.730.00 (um ITILlhâo novecen cd e trinta e quatro 

s sceatos e trinta e rés mak u doce centavos) sob pena de desclassificação. 

20 O prazo de inicio de exeetição dOCB serviços(c) será contado a partir do 10 (décimo) dia do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

2,5 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (d Ze) meses da data 

de apresentação da proposta, apôs o qual a concessão de reajustamento ser feita mediante a 

aplicaP5.0 do INCCABGE sobre o saldo remanescente. A revisào de pre •os dependerá de 

requerimento da contratada quando visar recornpor o preço que se tornou i suficiente, ou ser 

instaurada ido contratante quando desejar recompor o preço que se tornou xcessivo, devendo 
ser instruido com a documentação que comprove o desequilibric econõr iço-financeiro do 

contrato 

03. ÍNDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modeto na  OS em anexo, sua capacidade 

financeira mediante a apresentação dos indiees de liquidez geral (LG), liquidee corri:11w (LC) e 

endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

jvalur 111111.11114E 
ICC) G) 

1,10 1.10 

4. RECURSOS FINANCEIROS. 

As despesas decorrentes da contrafação oriunda desta licitação correrão à conta de recursos 

próprio do Município de Siqueira Campos, das seguMles dotaç e 5 orçamentárias; 

(1141 05.1101.15.452.1100.2.114.4.4.90.51.00.011.00 - Obnes e lndalczott - 1000 - 	3.11.1AMLNIOD DE 
OBRAS, 
11151 05.001.15.452.00072.114.4.4.90.51,00.00.00 - Obras e Instalacnez - 1511 - DLYARTAMENTOD DE 
OBRAS. 
(691)115.001.15.452.0007.2.i14.4.4.90.51.110.011.00 - Obra e Insiolacnes - 1512 - DEPARTAMEN101) DE 
OBRAS. 
13921 08.001,20.608,0014.2.047.4.4.90,51.00.00.00 - Obras e InstalacCes - 1000 - DEPARTAMEN 1011 DE 
OBRAS. 

5. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

5 1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos. adendos e anexos 
poderá ser examinada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, localizado na 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos/PR, em horário comercial. 
5.2 Sào nade integrante deste edital os seguintes elementos instrutores. bem corno quaisquer 

adençlos posteriores emitidos de acordo com o item 1.2: 

- 	cada-credencial (Modelo n" 01); 

- declaração de recebimento de documentos (Modelo 02); 

- 	declaraçâo de visita (Modelo n°  03); 

2 
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— declarasâo de responsabilidade lécnica (Modelo ns 04)) 

— eapacida e financeira (Modelo n°05): 

— declaras 	de sujeirzto ao edital e inexistencia de fato ou fatos supervenienles impeditios da 
habilitaçâo (Modelo n° 06)1  
— carta-pro osla de preços (Modelo n° 07). 
— planilha e serviços (Modelo 8); 

— declaraç de que a proponente enquadra-se corno pequena ou micro empresa para os fins da 
Complei entar 123/06 (Modelo n°09); 

— rleclaraçã , sob penas da lei, que ode alam& em seu quadro de pessoal menores de 18 

(dezoito) ao s em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. nao 

mantendo ai da. em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçâo de 
aprendiz a p rtir de 14 (quatorze) anos (Modelo n° 10); 

— modelo d Contrato de Empreitada (Modelo n°  II); 
— modelo d Dec laraello de Impedimento (Modelo tf 12) 

06. CONDI CIES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderá° participar da presente 1 icitas3o• 

I) Empresa o ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administraçarz e Previdência do Paraná - 

SEAP, com edificado de cadastro em vivência na data limite estabelecida para o recebimento 
das proposta (envelopes n° 1 e n°2). ou; 

2) Empresa o ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666. de 21 de junho de 

1993 e suas teraçoes, em outros Órgãos ou entidades da admmistraçâo pábliça, com codificado 
de cadastro e ri vigência na data limite estabelecido para o recebimento das propostas (enselopes 
n° 1 e ns 2), 11; 	 • 

3) Empresas ue preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do ai. 22, 
2° da Lei n° 666/93. 

6 2 Esta imp dido(a) de participar da licitaçarz 

I) o autor do projeto básico ou executiso da obra: 
2) empresa o consárciu de empresas responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou executivo 

da obra, ou ri qual e autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco or cento) do capital com direito a voto, controlador, responsavel técmco eu 
subeontratad 

3) empresa xpressamente declarada Midtinea por qualquer tingnO da admMustraçâo direta Ou 
indireta rede ai, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida 
de Contraem um o liciladon 

4) empresa c 

quaisquer po 

com o Pode 

Imitador, crie 

5) servidor ot 

ios a (5ei os, dirigentes, responsáveis técnicos. representantes legais ou que detenha 

crus decisorios e/ou deli berrtários em relaçâo a o pretenso contrato a ser firmado 

Poblico, tenha suspenso seu direito de licitar ou impedido de contratar com O 
lie que indiretarn ente. 

dirigente Vinculado ao licitados: 
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6) consórcio e empresas. 

6.3 Empes que faz pane de um mesmo grupo ene/' 
Somente urna única proposta. sob pena de rejeição de todas 

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

7.1 A proponente areara com todos os custos relativos ri elabora-Mo e submissa-á de sue proposta 
O liciteder no sura responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos. 
independentemente do desenvolvimento de processo 

7.2 A proponente *verá entre:Fr á Comissão de Licitação no local. data e hora lixados neste 
edital. os envelopes: 

a) ENVELOPE Ne 1- HABILITAÇÃO PR ELINI I SAFE 
h) ENVELOPE rew 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados. contendo em sua pane enema e 
fnantal os ditereu 

luza° SOCIAL 
CONCORRI:N(1A NMEMOIS 
ENvELOPEM 1- IIMULITAÇÃO PRELISI IAM+ 

DATA: 1 Mi* 

RAMO SOCIAL 
CONCORREM:IA N-X16701. 
INVidoni M/- PROPOSTA PRECES 

DATA: / /201a 

7.3 A proposta ( 	fores n•01 e n'02) poderá ser diretamente protocolada na Divisão de 
Protocolos da Prefeitura ou enviada pelo correio ou CUIM serviço de entrega Entretanto, a 
Comissão de Incitaras isso será responsável por qualquer perda de proposta (emelopec n'01 
n'02)enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

7.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda 	orrespondencla trocada entre a 
proponente c o limitador deverão ser escritos em língua pontiguesa. Documentos de apoio. como 
ilustrações. catálogos. folhetos e outros similares, podem ser versados em Outro idioma desde 
que acompanhados dc tradução (Por "501or juramentado) para O idioma rarargrrest 

7.5 No horerie est:Mi:Medo neste edital e aberto o primeiro enveiop.. nenhuma outrats) 
propostHs)(ernelopes n°01 e n°02)sere(ão)receb4ela(s). 

g. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Ni• 1 

LI Os documentos necessários à habilitação poderllu Ser arrannotra em origine. cópia 
autenticado (em Mbelião de notas ou pela Comissão de LICIIII00 na St15AP de recebimento das 
propostas em confronto com o original). ou publicação em Órgão de imprensa e deverão estar 
com prazo de 'alidade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expieis° no 
documento. o mesmo será aceito desde que a data de emisuio não seja anterior a 60 (cessemo) 
dias da data limite para ti recebimento das propostas, exceto para o documento referente tas 
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e) prova de Mexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trab lho, mediante a 
apresentação de certidão negativa CNDT (Lei 12.440/2011). 

OBS: No c so da proponente pretender executar o contrato atraves de filial, deverão ser 
apresentados gdos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial 

3) Quanto á ualilicacão Técnica: 

a) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional campe:ente 
(CREA-PR), pertinente ao objeto licitado. Caso seu registro seja de outra jurisdição deverá ser 
apresentado. obrigatoriamente, visto junto ao órgão competente do Estado licitante: 

Itt Declaração de recebimento de documentos (Modelo e 02); 

c) Declaração de visita (Modelo e 03), expedido pelo Imitador A proponente, através de 
representante devidaniente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve 
obter, por sua eXellisiva responsabilidade, toda a informãção necessária para o preparo de sua 
proposta 	 '• 

OBS: a VISITA TÉCNICA deve ser realizada cum até 01 (utn) dia de antecedência, da data 
de abertura do processo licitattrio, sendo que Eipós essa data o Departamento de 
Planejamento 'ao emitirú R Declaração de Visita. 

d) Atestado elou declaração em nome do responsâuel técnico, expedide(s) por pessoa juridica de 
direito pliblico ou privado, de execução de, no mínimo, unia obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior â licitada, em quantidade igual ou superior a 
Licitada. 

e) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Modelo n° Gol) até o seu recebimento definitit o pelo licitador, observando-se o disposto no 
item Cã. 

00(S) atestado(s) e/ou declaração(etes), acima exigido, deverá(ao) ser comprotado(s) através de 
"Certificado de Acervo Técnico Profissional — CM"' do responsâvel(eis) técnico(s) indicado, 
emiti dois) pelo 'Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

g) Comprovação de vinculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e d proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através d copia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

4) Quanto à QUalifiwiçâo Económica Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência expodida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, dentro do prazo de 
validade: 

b) Prova de capacidade financeira conforme Modelo a 05, apresentando as demonstraçnes 
contábeis do Ultimo exeraicio social Deverão ser apresentados os índices de: 
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itens 8.2., 1 "e", 9", "g", 3"e" e "h",  1 "b" e "e". Ps fo 	(Are,  ao, peeferenclaltnenlei 
4sTar numeradas  era ordem crescense e rubricadas pela preponertedi  

8 2 Deverão estar inserido no envelope n°  01; 

OQuante à llabilitação Jurídica: 

a) certificado de cadastro em vigência, conforme tem 08.1; 

b) declaraçãp, sob penas da lei que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. não mantendo ainda. em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo e 13). 

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 

• 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo nt10) 

d) declaração de aue a proponente enquadra-se conto pequena ou micro empresa
i 
para Os fins da 

Lei Complementar 123/(J6 (Modelo e 12), quando for o caso 

e) prova de Inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica do Ministério da 
Fazenda (CUPI) 

O registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual. 

g) alo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. inclusive a última alteração contratual, 
devidamente registrada. em se tratando de sociedades empresariais, nu caso de sociedades por 

ações acompanhado de documento de eleição dos seus adro inistmdores. 

OBS• os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, desde 

que constem os nomes dos representantes Icem do licitante e o ramo de atividade, com data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

• 	21 Quanto á Reuadaridule Fiscal c trabalhista: 

prova de regularidade com as fazendas 

- federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e Divida Ativa da União e prova de regularidade de &tilo expedida pelo INSS (CND): 

- estadual mediante a apresencação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de 

Divida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 

- municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa emitida pela respecti‘ a Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 

OBS.; No caso em que a certidão negativa de a bito de tributos/reeularidadc fiscal e a certidão 
negativa de divida acka forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado; 

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS (CRS): 

a/ 
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- liquidez ge ai (L6): liquidez corrente(1.e)t e endividame no (E', tais índices serao caluniados 
como se segLte  

LG =. (AC' + RUI (PC 	I)) 

LO 	(AC / PC) 

E = (PC I IOLP)/ 	+ RLP. AP) 

onde 

AC - ativo circulante 
	

PC - passivo circulante 	 AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 

	
ELP - exigível a longo prazo 

Os índices deverào ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no itens 03; 

c) Dernonstrações financeiras do 311imo exercício social (balanço patri(nonial anual sem 
demonstraçóes contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contabers, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir aeOmpanhado dos 
termos de abonara e de encerramento do Livro Diário, devidamente regisirddo e assinados. O 
balanço das souiedades allôllimas ou por ações deverá ser apresentado em publránlo no Diário 
Oficial. 0(3) rnesmorsj deverá(âu) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

d) Comprocatino do capital sortia], integralizado e registrado na forma da lei. de valor igual eu 
superior ao estabelecido no item 2.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda 
do pais de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio. tipo 
comercial, para venda estabelecido pelo Banco Central CM vigor 30 (trinta) dias anteriores à data 
limite estabelecida pano recebimento das propostas (envelopes nOl e n°02) ['cid Comissrlo, 
OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
esrabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n 1 e tf 2), através de índices oficiais 
específicos para ocaso: 

e) Declaração de que concorda com todas as condições estabeleci das no presente edital e 
documentos pertinentes, bem conto. de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da 
habilitação (Modelo n" 06), em anexo 

O Recibo ou guia de depósito comprovando o recolhimento na tesouraria do licatador, da garantia 
de manutenção da proposta, conforme item 2.1. 

8 3 É vedada. sob pena de inabilitação, a indicaçâo de uns mesmo responsável técnico ou 
utilização de seu acervo tecnico por mais de urna proponente. 

8.4 O responsavel técnico só poderá ser substituido se alendrclo o item 3, letras 	e. lt e'', coro 
expressa autorização do Imitador. 

9, PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°1 
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p 7-Devera er'aprewenineid 2,62,nveloptr n°2Vevirliin,z77tr fichado, invidladdroomendo os 
iiocsimentos baixo relacionados em urna via original As folhos devera° ser, preferiveirnenW 

unieresdar em ordem crescente," rubrurodery per,  ekénento crederwicedy da,,,,rpor,erug  

I) Carta-pro esta de Preços (Modelo n'07). datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 

Cada propoi ente deverá apresentar somente unia imica carta-proposta de preços que deverá 

conter. 
a) razão soei I. CPPel, endereço, telefone:ft:o-sim/1e". 	etc; 

data, 	 • 

c) preço glo al do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por exteneo, 

(1) pra7o dc3xecuçáo do objeto; 

e) prazo de vai Idade da proposta (minimo de 60 dias), contados a partir da data iilDile 

estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes e] e n°2) pela COIlliSSãO de LieitaePo 

O nome do t ular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura, 

OBS: Em is os excepcionais previamente à expiraVão do prazo original de validade da 

proposta, o ipilador poderá solicitar ás proponentes uma prorrogação especifica no prazo de 

validade. A alidração e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente 

recusar-se a stender o prazo de valtdade da proposta, UM proposta sem rejeitada. Caso a 

proponente •oneorde com a dilação do prazo solicitado. não será permitido modificai a 

respectiva p Iposta, nem ser motivo para argüir Futuramente qualquer alteração de preços 

IR DISPO IÇOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

10,1 A apresentação da proposta de preços na licitação ser)) considerada como evidOneia de que o 
proponente exanunou completamente os projetos, as especifica.; bes e demais docurnCIIICIS. que os 

comparou ei rre si, que obteve as informaçOes necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que 
os docume os da licitaçâo lhe perrnifiram preparar unia proposta de preços completa e 

satisfatória. 

10 2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: equipamentos, aparelhos, ferramentas, 

instrumento materiais de eunsumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, segures em geral, 
encargos de legislação soei ai, truba lis i ssa. prevideneiária, int-eu-terno do trabalho, hospedagem, 

locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não 

espe3ificadas neste Cdival, mas julgadas essenciais à execução da obra. 	• 

'03 Fica e) tendida que os projetos, as peças gráficas, as especificações tecnicas, memoriais e 

Iodos os d cumentos são cornplernentares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 

mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

I. RECEP '2k0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

I 1.1 No loc dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes o' 

1 	e 	n 2, fechados e Envio lados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 

representant 3 que assim o desejarem, os envelopes n" 2 que contém as propostas de preços e 

procederá à abertura dos envelopes n" I que contém a documentação de habilitação que será 

submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes Interessadas 

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n°  I e n' 2 o representante da proponente, se 

não for membro integrante da diretoria e querendo PaniciPar atiFameInt8  (.837" puderes 133,76) 
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para reprex rasar 	proponente) da sessão. deverá apóresentar á Comiss o de Licitação a 
credencial (Mexido n" 01) com firma reconhecida ou através de procuração p ssada em cartório. 
A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum d envelopes.  

11.3 Unia m som pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

11.4 Em o Munia hipótese será concedido prazo para apresentação o , substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n" I e ri°  .2, ressalvados s erros e omissões 
sanáveis. N entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligê mias destinadas a 
esclarecer a instrução do processo licitalário em qualquer fase da fieiras:Fm, solicitar informações 
ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, soli itar o original de 
documento d proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo maximó de 48 (quarenta e 
oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

11.5 Após a mbrica dos documentos, o Comissão de Licitação oportunitará aos representantes 
presentes a p ssibilidade de analisar a docum 	 proponentes, queentação de habilitação dos demaió 
poderão itup gnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo ma festayào por pane dos proponentes a Comissão encerrara a sessão informando que 
o resultado o julgamento da habilitação será pronunciada no mesmo ato ou encaminhado aos 
interessados elos meios usuais de comillliCação (edital. "fac-simile". publévaçâo na imprensa 

11.6 Será Im roda ah circunstanciada da reunião. que registrara as impugnações. observações e 
demais ocorremcias, e será assinada pela Conussão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o °selarem. 

11.7 A auséi cia de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 

11 8 Serão a citas as certidões em original cópia autenticada ou obtidas pula Internet, dentro do 
prazo de vali ade, sujeltando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados consta les da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta 

11,9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 
8 (oito) dias Citeis para apresentação de FIOV o documentação. 

11,10 A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias 'reis para interposição de recurso, se assinto desejarem, observando-se o disposto 
no Artigo n°  109 da Lei Federal n' 8.666/94 e suas alterações. Não havendo rmursos, ou 
definitivame te julgados, a Comissão comunicara as proponentes a data do sessão de abenura 
dos envelop s ri' 2 no ato ou através dos meios usuais de comunicação (editol. lac,vimile". 
pvblicapio n imprensa oficial) 

11.11 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 
sessão, anon ia rã o respectivo resultado Se todas as participantes renunciarem ao prazo para 
interposição de reuno, quanto à fase de habilitação preliMinar, mediante manifestação expn:ssa 
a constar na respectiva ala que devera ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de 
Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, ás proponentes inabilitadas os respectivos 
envelopes n" 2 e procederá á abertura dos envelopes ri' 2 das proponentes habilitadas. 

00004'1 
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12. ADERI' RA DO ENVELOPE N°  2- PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes e 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à 1 roponente não habilitada o respectivo envelope e 2, fecharia e Los 'o lado. Caso a 
proponente i k habehtada não se fizer repnezeniar neste ato o envelope n°  2 será devolvido, 
atreves dos meios canvenciona,s, após a hoinologação da licitação, 

12.2 A Comissão de 1 Dilação procederá à abertura dos envelopes e 2 das proponentes 
habilitadas, xaallInfá a documentação apresentada. lendo em soz alta o n011le da proponente, o 
objeto, o pre o global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão 
rubricadas p la Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que 
assim u deserem. 

123 Da reu ião de abertura dos envelopei n° 2 será lanada ala circunstanciada que será 
assinada pel C 01111}5ãO de Licstação e I epresentantes das empresas proponentes presentes. 

1240 critár o a ser utilizado na julgamento das propostas será o menor preço global analesarlo, 
desde que c imprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 
proposta, qualquer informalidade, nâe, harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a 
classificação relativa de qualquer oura proponente. 

12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha eu nonograma fisicaelinanceiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

12.6 A Conussão de Licitação fará a conferenuia da proposta de preços. p anilha de serviços e 
cronogrum ti EISI e u-financ ei o, Constatado erro aritmético on de anotação no reenchimenlo serão 
efetuadas as devidas correees. 

12.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos eu grafado por extenso, 
prevalund o últimos menos que, na opinião da Comissão de Licitação. exista uni erro grosseiro 
e óbvio, ou inda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida 
desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentada. 

12.8 Se existir Dterença entre a quantidade proposta e a exigida no edital. pr  valecerá esta. 

12.9 Se existir erro ar Itmetieo na muldpl,cação da euancidade pelo pre o unitário, o preço 
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitava°, exi ta um erro gruseeire 
e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será 
corrigido. 

12.10 Será desclassificada a proposta: 

a) elaborada em desacordo com o presente edital; 
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 02.1; 
c) que proponha qualquer aferia de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos. irrisórios ou de valor nen 

que não recite correção do zronograma 	manzeDo. 
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g) que venha a ser Considerada mexeqüivel pela Comissão de Licitação, após procedimento para 
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto. quando for razoável concluir 

que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

12.11 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 

a 70% (selenla por cento) do menor dos seguintes valores. 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinq(ienta por 
cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

IN preço global orçado pelo licitador. 

12.12 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários eeue demonstrenu a viabilidade técnica 

e econômica do preço global proposto para et obra. A composição de preço deverá ser entregue 

por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o 

recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

12.13 Da proponente senecdora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "h" do item 12.11, será exigida, para 
assinatura do contrato. prestação de garantia adicional igual á diferença entre o valor resultante 
do item 12.11 e o preço global analisado. 

12.14. ene todas as propostas de preços forem desclassificadas. a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12.15 Ocorrendo empale no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 

Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer El ordem de 
classirmação, desde que não ocorra o disposto no item 13. 

12 lb A classificação das propostas soro comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, fac-símile" e publicação na ienprenva oficial). A part r da divulgação elo 
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias üte s para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo :é 109 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

12.17 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o v mecdor. 

U. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (IX n" 
123) 

13 1 As mecroempresas e empresas de peql1Cllo porte deverão apresentar toda a documenlaçâo 

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, neste caso sendo habilitadas sob conditAo. 

13.2 Será assemirado, como cri rio de desempate, a preferência de contrafação para as 
mieroempiesas e empiesas de pequeno pane 

g/ 
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13.3 Consid ar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas ernpresas de 
pequeno pane sejam Iguais ou até 10% superiores propasta de "tenor preço classificada, desde 

que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.4 Ocorrei do o empate acima descrito, a micioempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada °dera.  apresenlar nova proposla de preço inferior á menor proposta classificada, na 

própria sessào se presente o representante com poder pam ofenar nova proposta ou no prazo de 

24 horas se nâo estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor interior será 

considerada eneedora do certame e adjudicado o objelo em sell favor. 

13 5 Nu caso de mieroempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora de certame 

e havendo a gema restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido 

prazo de 05 (cinco) dias aleis, prorropveis por igual período a critério do Imitador, para a 

reaularizaçã da restrição e emisaho de eventuais certidôes negativas ou P05  irias com efeitos de 
negativa. 

13.6 As certidões deverão ser entregues â COMISSa0 de licitação dentro do prazo acima, para 

efeito de p stertor assinatura de contrato, sob pena de (leceir o direito a contrat,tujio da 
proponente e aplicação das sanções previstas no art. 81 Cii; 87 da Lei 8.666/9,3. 

13.7 Apôs s entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a 
CUlliklát) d Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que ,será comunicada às 

proponentes atreves dos meios usuais de comunicação (vd.lal, "fac-símile" e publicantio 
Imprenva(fi 'ia° A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 cinço) dias ateis para interposição de recurso, se assim u desejarem, observando-se 
o disposto n Amigo n° 109 da Lei Federal it" 8.666i93 e suas alterações 

13.8 Caso a roponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 115, ou não 

ocorrendo a contratação ou a apresentaçuao de nova proposta de preços pela mieroempresa Dll 

empresa de equeno porte melhor classificada. serão convocadas as mieroempresas e empresas 

de pequeno orle remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 113. segundo a ordem 
de classifica ao. 

13.9 Na hip ese de não contrafação de microempresa ou empresa de pequeno porte. lios termos 

dos itens ant riores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
‘eneedora d cortante. 

14 ADJUDICAÇÀO E CONTRATAÇÃO 

14.1 A exect ção da obra dar-se-á mediante termo de Contrato cie Empreitada, a ser firmado entre 
o licitador e proponente vencedora da licitação. 

14.2 A prup 'lente vencedora sera convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n° 1 ), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias Úteis, sob pena do decair do direito de 
contratação c rujeitando-se ás penalidades previstas em lei. 

14.3 A proa lente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 

junto ao Con elho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia — CREA. ou visto. quando 

a empresa n o tiver sede no Estado do Paraná Se a proponente vencedora for estrangeira com 

12 
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sede no Exte int deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito 
junto ao Coa elho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA/PR. 

14.4 E lacult do ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para face-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições pr postas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação 
independente tente da cominação prevista no An. 81 da Lei e 8.666.193. 

15 GARANI IA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA MC EXECUÇÃO E 
ADICIONAI 

15.1 Para part eipar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da 
proposta a lin 0nál:eia fixada no subtteln 02.1. 

15.20 recollimento da garantia de manutenção da proposta se data na tesouraria do licitadon 
que emitirá re lho ou guia de depósito comprovando o recolhimento. 

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos lermos do Aji. 56, § I". 1, 11 
e 111 da Lei rt" 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá ser 
nominal ao licitador e depositado em conta corrente espetifica. 

15.4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedon: ser-lhe-á 
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for 
aceita. A garantia de manutenção de proposta das dentais proponentes serão devolvidas. dentro 
dos trinta dias seguintes tt celebração do tenno de Contrato de Empitada mediante 
reogreri mento por escrito. 

15.5 A proponente oencedora devera apresentar na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalinÇão da garantia de execução e da garantia adicional, se houver. que 
servirá de garantia Hei obsenCincia das obrigaçOes contratuais. 

15.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (iréà 
cento) sobre o valor eontratual, acrescido da garantia adRional se houver. 

41 	15.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada nos lermos do Ais 56, § 1°,1, II e III da Lei n°  8.666/93. 

15.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a eontratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do itero anterior, valor correspondente a 3% (itt por cento) do valor da alteração. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 
execução, se assim o desejar, 

15.9 A proponente peiderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes n°  I - habilitação preliminar etou n 2- proposta de preços durante as 
fases do certame iieilUtól10. SCM:RISlineElliVil aceita pela comissão de licitação: 
lo) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda. dentro do prazo estipulado, à 
assinatura do Controle de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

15.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando; 

13 
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a) da inadim lenda das obrigaçães e/ou rescisão unilateral do termo de Contr to de Empreitada, 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

15.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar. dar-sem por requerimento 

mediante a a resentaçâo de 

a) termo de iecebIllIellSo delinitivnã 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluidot 

e) comprova -des. nos casos previstos, de ligaçães definitivas de égua e/ou enereia elétrica. As 
despesas ref rentes ao consumo de água e eaergia, durante a execução do objeto. são de Inteira 

responsabi li ade da contratada. 

16 PRAZO 

16.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicayao/notificaçãonconvocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se 	ou Vencem 

os prazos rereridos neste edital em dia de expediente no licitador. 

16.2 O prazo para o inicio dos serviços ,n de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da 

Ordem de Serviço. 

163 O pi azo de execução do objeto será contado da data de assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

16.4 O Pmzo de execução da obra poslera ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada 

17 DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÕES DE GERENCIANIENTO, COMUNICAÇÃO 

17 1 A fiscalização, leUllibes de gerenciamento, comunicação está disciplinada na Cláusula Nona 
da minuta do Contrato de Empreitada 

17.2 A proponente deve respeilar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificaçnes 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e SCI"ViÇOS 
executados, em conformidade com as normas e especificaçdes da ABNT e demais normas que 
regulem a matéria. 

IS SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1 A segulrança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da 
minuta do Contrato de Empreitada. 

19 PAGAMENTO 

12 1 Os satures decorrentes dos serviços prestados serão pagos conforme a liberação dos 
recursos de acordo com a Resolução 1CDIENDE n° 12/2012, em moeda brasileira corrente e 
desde que cumplishis as clausulas contratuais e obedecidas às condicães para liberação das 
parcelas 
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19.2 O fatia emento deverá ser protocolado, em 02 (duos) vias (or(ginal o urna cópia), no 

protocolo geral na sede do licitador 	deverá ser apresentado, conforme s gue de modo a 

padronizar condições e forma do apresentação: 

a) nota iisea 'fatura, com discriminação resumida dos seniços executados, ná oro da licitação, 
numero do e ntrato, destaque do valor e da aliquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal. 

e ouiros dad s que julgar convenientes, não apresentar rasura elou entrelinha e ser certificada 

pelo engenheiro fiscal; 

b) cópia da guia' de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mès(s de execução por 
obra(s), devi anienle quitada(s) e antentic ada(s) em cartório, de coo] ormidade em o relatorio do 
SEF1P/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como ci  mprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Económica Federal; e copia(s)1  da(s) guia(s) de 
recolhiment do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) 
recolhiment (s) devido(s), devidamente quitada(s) e autemicada(s) em eartórid de conformidade 
com o demo strafivo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusi5 o pura a(s) obra(s); 

OBS: ilever5o ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos 
ern todos tr, meses, contados entre' data de assinatura do contrato e o práneiro pagamenlo 
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do (ilti no recolhimento 
realizado. 

c) Prova de inexistencia de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT (lei n°  12.44 0/201 I). 

d) copia da folha de pagamento dos empregados de cada obra. 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada á apresentação: 
- da ART pela CONTRATADA, 

- da quitação junto ao INSS. através de matricula e CND; 
- da quitação junto ao POTSVCEF. através do CRS: 

.0 a liberação da última parcela Pica condicionada á apresentação; 
- da certidão negativa de débitos. expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluido; 

- de Termo de Recebimento Provisório; 

- comprovante, nos casos previstos, de tigaçbeS definitivas de água e nergia elétrica, As 
despesas referePles ao consumo de água e energia, durante a cxeeução do bjeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

4.) no mês em 'que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madei 	sob pena de nau 
serem medidos e pagos os serviços ri:afitados, e sem preluizo das penalidAdes previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos . 

- tingi nal(is) ou copia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscapis) de aquisição dos referidos 
materiais; 	• 

- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de orocedèneia legal (Modelo e 11) em anexo. 
- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de redutos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
MAMA; 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campois 	000050 
Febak: do: Paraná 

LECISIATUlta 201732020 
R a 1.1 (1311 Deudoro, 1337 — CEP: 84E40-000 1oneafax: (13)3571-1122 

ora  
~~111"110,1~ C RTA-C ZE 

  

Local 	de 	'de 2018 

  

5 
Á Comissâo dc Licitação 

Rel".• Edital de Concorrendo if 00/2018 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado (PPerir o OCONO CORIOC) 	1:arteira de identidade  (inserir o numero e Mede 
emissor)  na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da movonenre(.  vem, 
pela presente, informar a V. r pe.: o senhor  (inserir o nome comprem).  carteira de identidade 
?Inserir e INi/MÉCO .O drdrin en(11:7,1 	é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebbnento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as 
atas e demais documentos, com poderes especificos para ratificar documentos e renunciar 
pesara/ recursais roodonafi a yue se referir a licitação em epigrate. 

Atenciosamente 

(VIOCO 17(7 n' e assmarOM do reimesesuante Ingrid 

Obs.. firma reconhecida do responsável legal 

?o 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estede do Paraná 

LEGISLATURA 2017/2020 
Doctoro, 1S37—CEP:  84.9411-000  Fone.0,00 14.3) 3571-1122 

600051 

MODELO N°  2 	. 
CONCORDENCIA 00/2018 

DECLARAÇÃO DE RECErnMENro DE DOCUMENTOS 

Ref • Edital de Concorrencia tf 00/2018 

O signatário da presente, o senhor 	(inserir O 110111C COMO/O,  representante lepa'Mente 
CO oslitu ido da Arepeei:ate  (ore,* re nome dee preeponeerere)  , declara que a mesma recebeu toda a 
documenlaçâo e 1001011 eco [icei] tonto de todas as informaç NT e condiçõ es o esessánas à 
execuçâo do objeto da Concorrencla SuportienciOnada. 

Local, _ de 	de 2018 

( nome RC., re' ree smateeeee 	Sp001.5149,  C eecepall 

• 



000052 

MOMIU • 03 
()ONCORRENCIA poi207 	  

DECLARAÇAO-DE V1S11A  

Ref.: Edital de Coneorrencia nOOfZOIS 

Deelmemos rpm o Engenheiro  amena o ROM I rmingerat CREA n 	Omerir • nilmeni)  de 
proponente  On.erir • nem à enM(j.  devidamente errdeneiedo. visitou o local da execuçâo 
de oba objeto da Congela-8mM em epígrafe. 

• 
Local._ de 	de 2018. 

Ownia RC oninwndorese~ pe 

a 	da pearommel 

1 

1 



000053 
NIODE:1.0 N 04 

CONCORRENCIA 0012.018 

__OLS.,4SEAÇAI.71/E RESPOSSABILIDA1 . 	. 
	1 

Ref.: Edital de Como-descia n' OW2018 

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com is Resolusito ne 218 de 20/06/73 e 
n• 117. de 31/10/86. do CONFEA • Conselho Federal de Engenhana. Arquitetura. e Agronomia. 
declaramos que o responsável técnico pela obns. caso venitrunirs e vencer a referida :Peitaça°. é: 

n• Nome 	 Especial:sela-de :RICA 
n° 

Data do 
registro 

Assinatura do 
responsável 
: 	técnico 

I i 

Declaramos. outrossim. que o(s) pME 	Ra 	acima 1 2101112d21(2) P1222C122e1n1) allt nosso 
quadro técnico de profissionais. 

Local._ de 	de 2018. 

~to, roem RG n e anobaten3 do reais:mann/ft:4 
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W.11111b4 

 

MODELO e• OS 
CONCORRENCIA 00/2018 

  

  

liso/K.10Sn 	'Cl 

  

   

Ref.: Edita/ de Concorrencia e00/2018 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem á real sauna° da Do.  ponente, Esses 
ledices foram obtidos no balanço do Ultime exerekio social. 
Declaramos. ainda, que a qualquer tempo. desde que solicitado pelo licitados. nos 
comprometemos a apresentas iodes os documentos ou informações que comprovertlo as 
demonstrações, 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de Inclitse Valer em reais Indice 

Liquidez geral 	(I.(3) 

LG a (AU 7 RI2)1(PC 7 EL P j 

I 
Liquidez corrente(EG) 

I.0 e AC ir PC 

I 

1 

Endividamento (E) 

E a (PC c ELPE(ACCRLP+AP) 

AP - ativo permanente: 
PC - passivo circulante.  

SfõVP 
PI, exigirei a longo primo. 

 

   

0115: Os índices deiteis' ser apresentados com (duns) casas decimeis. demsrezfindo-se as 
demitis. 

Loca 	de 	de 20111, 

Representante legal 	 Contador 
na,. RO • snincovns) 	 1~7f. CR( ars.  nann.) 

12 



.101)ELO N 06 
CONCORRENCIA 0932(l01,„, , 1 

000055 

m DEC LAICAL:AO DE SUJEWAO AO 1.1)1 AI E 1NENIdELNCIA 03. F AIOS —11 
	 OUPERVIcklIc NI ES 1111111)111VOS ON 11,8111LITAÇA0 	 --8J 

Ref.: Edital de Concorrenem n'00/2018 

O signatário da mrsente. em nome la proponente fiewrie • Reit •3/4  rrromnrotd, deckM. 
expressamente. que se sujeita ás condições enatrelecicks no edito' de eoneorrencie e 
respectivos modelos. ackndo,. anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decido que venha a descarnada pela licitados 

Declara. ainda. para todas os fins de direito. a Inexlstencla de fatos supentenientes 
impeditivos da qualifmaçlk ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32. parágrafo 2'. e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. e suas altemções, 
que está ciente da obrigiumiedade de declarar mononcias posteriorm. 

1 

Local, _de 	de 2018. 

leeme. RO 	(Wien n do respenleinol texidi 

23 



000056 

MODELO Ne 07 
	 CONCORRENCIA 110/21117 	  

PROPOSTA UnIt1(..0 

i 	(aedo sucint endereço. telefone, 	 (GOMF) 

Iscai._ de 	de 20)8. 

Comissào de LiCitàÇâO 

Reá: Edital de Coneerréneia n 0W2018. 

Prezados Senhores. 

Apresentamos e submetemos á apreelaçAo de V. Sb  nossa proposta de preços a preços lixos e 
sem reajuste, relativa á cxecoçOce de 	. da licitacio em eplgrafe. 

Item: ChsentIcia0e: Unidade: Descri* cks Micto: Vala' Ms (1): VWTSI 

01 100 M1 Assestamento de pave 
de mondo 

02 I.5 M Assentamento de met 
flo muleta 

03 3.000 Mi Assentamento dê ilhote 
~e 

04 1500 M2 Assentamento de pedra 
rollédrkm 

OS 2.509 AO Pontes*  de vias 

O preço gl boi proposto para cxecusto da obra objeto da Peitaça° supnemerseioneda é de RS 

Litnef ir o r0 /0,  da nono tal riltrfrfro miar por exsenigt 

O prazo e execuçáo do objeto é de /2 (doze) meses contados da data de assinatura do Contrato 
de R g'st de 1 rit'05• 

• 
O prazo e %solidado da proposta de preços ê de (lnierk o orare de Mick:dei (ftnevIr o onno 
te .ilhr! rem por (açoro))  dias a partir da data limite estabelecido puro o recebimento das 
propostas (emelopes n• I e ;02) pela Comissào de Licitaçào. 

Atenciosamente. 

perinba orno RG 	ninenrro lo reçonornel logoh 

XXX 	 24 



000057 

. 	MODELO It 08 
	CONCORRENCIA 00/2018 .  	  

PL1NILHA DE sewoços  

Rei.: Edital de Concorcència n 00,2018 

MUNICÍPIO: Siqueira Campos - PR 

OBRA "REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM O RAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
VIAS URBANAS-. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor M 5  ($): Valor Total 
IS),  

01 400 M2 Assentamento de paver 
de concreto 

13,95 5.580,00 
I 

02 1.500 M Assentamento 	de 	meio 
flo cansleta 

3,90 1 	5.850,00 
, 

03 3.000 
. I 

M2 Assentamento 	de 	lajota 
sextavada 

13,85 91.550,00 

09 3.500 N2 Assentamento do 	pedra 
poliêdrica 

14.50 50.750,00 

05 I 2,500 M2 manutenção de vias IS 00 95.000 00 

25 



00005E 

MODELO ,N° 09 
CO CORKENCIa201:8 

INEDECLARAÇÂODflIICROEMPRISSA OUSIWRE-8:4 DE PEQUENO PORTES 

Ref. 	Edital de Concorrência n° 00,1018 

Objeto• Nue' ir Llaille 11 obra . locai rffi. número. cidade,: ou 

estabelecido sob o regime legal de microempresa 011 empresa de pequeno porte, conforme 
caneca° legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficias da Lei 
Complementar n° 123/06. 

Local, 	de 	de 2018. 

rewerpsin. 

20 



000050 
h 

11~le. 
	MODELO NID 

rre
lanORRENCL1 004018_  

Ref. 	: Edttal de C( orrêncta n°00/2018 
	 h 

O signatário da presente. o senhor pmerie o nome COMPIPIo).  representante legalmente eonstilllido 
da Proponente  Gasss 	nome do aro) m ar I  deelin sob as pertas da Lei, que i não inant érn Co, 
seu quadro de pessoal menores de IS (dezoito) anos em horário noturno dei  trabalho ou em 
sen.iços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, era qualquer trabalhe i, menores de 16 
(dePesseis) anos, salvo na condiePto de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos . 

Local, _ de 	de 2018 

. RG Os ITSSIMItlieft do raspai:Riad asgii0 



MODELO N(11 
CONCORRENCIA 00/2018 

- 	C C, O O 6 O 

MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA CONTRATO Ns  _212018 

COM RATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E 
EM REAJUSTE OMR TNTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - 

PR E A 	NA FORMA ABAIXO: 

O Orweir no do conodoio  situado na  reme?* endereço  PR C:NP1 Mame n  a seguir denoaRnado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Pasme nome do represemonte loà», portador da 
cédula de identidade R.G n° (inserir n  CPF n Onsemir O  e a empresa 	CNPJ 	 
localmada na 	  a seguir denominada CONTRATADA, representada por 	 
portador da erldula de identidade K.O. M (itoris a  C PE ns  rem (?/21 tO  residente na 
firmam o presente Contrato de Empreitada com Eundamento na Lei Federal rrs  8E1.66 de 
21:D6/93 e suas altar:x.3es, na proposta da CONTRATADA datada de 	conforme 
condições que estipulara a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS" 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O preço global para a execuçâo do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem duma° a reajuste 
dos preços unitários. é de RS ReaRRis verbo  Onpor exoro),  daqui por diante denominado 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Ws despesas cora o contrataçâo do empresa para n cacem:To do objeto deste Edilal. Sera°, a 
conta de recursos próprio do Município de Siqueira campos, com as seguinte dotaçâo 

(114) 05.001.15.452.0007.2.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalas es - 1000 - 
DEPARTANIENTOD DE OBRAS. 
(115) 05.00/.15.452.0007.2.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Inslalasins - 	1511 	- 
DEPARTAMENTO!) DE OBRAS. 
(694) 	05.001.15.452.0007.2.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações - 	1512 	- 
DEPARTAMENTOD DE OBRAS. 
(392) 	08.001.20.608.0014.2.047.4.4.951 00.00.00 - Obras e bis/ai:NO es - 1000 - 
DEPARTAMENTO') DE OBRAS, 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

Orçamentária' 



-.L COCOS! 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condiyans de aceitação e de utilização. enç até 10 (dez) meses, 
contados partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10 (décimo) dia contado a parar da data de 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Segundo 
Somente será admitida alteração do prazo quando: 

houver alteração do projeto eiou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATAM E., 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
concernente ao obleto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATAN líE, 
d) por atos do CON TRATANTE que incertiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e 
acertos pelo COM RA TANTE; 
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre. outros, desde que tenham infiuáncia direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado; 
f) outros casos previsto em lei. 

Panigr [tf° Terceiro 

Enquanto perdurarem os mamas de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provou entes de greves 

ocorridas na CON'IR AMADA ou atrasos por parle de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados corno decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmbnte, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos execução da obra, deverá comuni •ELl e justificar o 
fato por escrito para que o CONTRATANTM tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinta 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga ac 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme Modelo Exigido do Con anjo; 
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a consers a ao dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recornendaaties da ABNT; 



c) notificar a fiscalização, no mM IMO, com 08 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e 
do inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; 
d) manter, em todos os locais de serviços. um  seguro sistema de sinalização e segurança. 
principalmente em vias públicas. de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
e) dar ciência á fiscalização da ocorrOncia de qualquer rato ou condição que possa atrasar 011 
impedir a uonellISCio do objeto deste Contrato em partes ou no todo: 
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, livro Diário de 
Ocorrência: 
g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
-erviços perigosos ou insalubres, não manter ainda. em qualquer trabalho, menores de 16 
(deRessels) unos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
) manter durante toda a execução do cocuruto. em compatibilidade com as obrigaçães 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiliçação exigidas na licitação. 
fl.fornecer cm tempo hábil os materiais, veículos, maquinas e equipamentos. 
10 examinar completamente os projetos, as peças gráficas. as especificacOes técnicas, memoriais 

todos documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 
do procedimento, se responsabilizando Inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para unta proposta de preços completa e satisfatória. 
k) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidos na especificaçdes 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os moertais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações. do 1/NIT. 

Panigrafo Primeiro 
Correcto à conta da CONTRA ÇADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenuiária. social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Pariigrafo Segundo 
As despesas referentes ao consumo dc água e energia, durante a execução do objeto são 

te ira respNlubilidade da contratada 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA.] AN FE 
O CONTRATAM' se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações neeessarias panc a total e completa execução do 
objeto do presente Contrato: 

lo efetuar os pagamentos devidos à CON CAATADA, na forma estabelecido neste Contrato; 
c) garantir á CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato e garantir àCONTRATADA acesso às suas instalações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os valores decorrentes dos serviços prestados serro pagos conforme a liberação dos recursos de 
acordo com a ReSOillçâOetl»NDE e 1312012. era moeda brasileira corrente e desde que 
cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas ás condições para liberação das parcelas. 

o/ 



C r.“.3r)S3  

O faturamento deverá ser protocolado. em 02 (duas) vias (original e urna cópia), no protocob 
geral na sede do CGR I RATANTE e deverá ser apresentado. conformo segue. de modo a 
padronizar condiçOes e forma de apresentaçâo: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminaçâo resumida dos serviços executados. número da licitação, 
número do contrato, destaque do valor e da aliquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, 
e outros dados que julgar convenientes. não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo engenheiro fiscal; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execuçâo por 
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade:com o relatório 
do SEFIIRGFIF com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bern como coinprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Foonemica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de 
recolhimento do Fundo de Garantia por ')empo de Serviço - FGTS do(s) último(s) 
recolhimento(s) deválo(s), devidamente quitada(s) e auterdieada(s) erb cartório. de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS. exclusivo para a(s) 
obra(s); 

OBS: deverá° ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FCTS 
devidos em todos os meses de exemmilo do contrato. contados entre a data de assinalara 
do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e nio a penas o 
comprovante do último recolhimento realizado. 

e) cópia da folhado pagamento dos empregados de cada obra. 

d) a liberaçâo da primeira parcela rica condicionada à apresentaçào: 

da ART pela CONTRATADA; 

da quitação junto ao INSS. através de matricula o CND; 
da quitação junto ao FGTS/CPF, através do CRS; 

e) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçao. 

— da certidao negativa de débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado 
coneluido; 

— do Tell110 de Recebimento Provisório. 
— 	de comprovante. nos casos previstos, de ligaçdes definitivas de água, energia elétrica, coe 

O no mês oro que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e som prejuizo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes do comemos; 
— original(is) OLL cópia(s) autentica(s) da(s) Notará) Fiscal(is) dc fil]lliSiÇãO dos referidos 
materiais; 

— declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de brigem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (modeic n. ir) ern anexo; 
— original da prhneira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituco Brasileuo de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 
3AMA: 
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— 	comprovante do Cadastro Tknico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis — IBAMA. do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 

1 
Parligralo Primeiro 
O !aturamento deverá ser efe Luado CM nome do fim 	110 de 	'rorrn  

Parágrafo Segundo 

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma fisica-financeiro não foram 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 

Panigrafo Terceiro 

No Caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela me 'sal estabelecido 
no monograma fisicodinanceiro. estes poderâo ser faturados desde que lodos os serviços das 
parcelas mensais anteriores estejam concluidos. 

Parágrafo Quarto 

Os preços sâo fixos c ideajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) leses da data de 
apresentaçâo da proposta, apôs o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do Net-dlROR sobre o saldo remanescente. A revisão de preç s dependera de 
requerimento da contratada quando visar recompor O preço que se tornou Insuficiente. ou ser 
inslauâtela pelo contratante quando deçelar recompor o preço que se tomou ex essivo, devendo 
ser 	instruido com a doeumentaçâo que comprove o desequilíbrio econõ mi o-financeiro do 
contrato 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadastm lu 3% (três por 
cento) sobre o valor contratual acrescido da garanda adicionad se houver. 

Parágrafo Primeiro 	 a 

A proponente vencedora devera, quando da assinatura do termo de contrato CR empreitado sob 
PC na de decair o direito de contrataçâo, apresentar comprovaçâo da formalizaçâo da earantia de 
execucâo a da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 
Se ocorrer majoraçâo do valor contratual o 'ator da garantia de execaçâo será acrescido pela 
apite:RR° de 3% (1rirer porcenlo)sobre o salor comrawal majorado. No caso ddreduçáo do valor 
eondalual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando foro caso, ou o valor que 
dela restar, dar-se-a mediante a apivsenlaçâo de: 

a) aceiteeâo pelo CONTRATAN'IE do objeto contratual e o termo de recebimçnto definitivo 
b) certidrio negativa cic dçbitos, expedtda pelo INSS, referente ao objeto uoninmuido concluido; 
c) comprovantes, nUS easos previstos, de ligaçâcs definitivas de água eiou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 
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Nos casos previsto na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garanti de execução e 
a garantia adiei° Lal, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATA N I a titulo de indenizaçaloimulta. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita atravs de profissionais 
devniamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a 
contar da tormalização deste Contrato. á medição baseada nos serviços executados, elaborará o 
boletnn de medição. verificará o andamento til' CO dos serviços e comparará colo o estabelecido 
no cronograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
financeiro, sera registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, 
se for o caso. 

Parágrafo Primeiro 
A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 
dentais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

- inspeeionern a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
- examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Pa r âgr aí o Segundo 
A contratada devei á manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronoerama fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido 'e rubricado pelo 
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 

filrágnlib Quarto 

411 	
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com .,:iutorização prévia 
da fiscalização, 

Parágrafo Quinto 
Qualquer serviço, mucrial ciou componente ou parte do mesmo, que apresei te defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até.  o Recebimento Definitivo, deverá ser pr ntamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer 
Caos financeiro  para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto 
Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificayOes elou memoriais, não serefe indo aos defeitos 
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devidos ao desgaste normal de uso Comera° por conta da CONTRATADA as despe 
relacionada5 COM a correçAo. remoeria e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sétimo 

A CON1RATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Parágrafo Oitavo 

A fiscalizaçào e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
fi nulidade é revisar o c ronogram a dos serviços rern ali 05 emites e discutir os problemas 
potenciais 

Parágrafo Nono 

Toda a comunicaçâo entre as panes deverá ser feita por escrito A notifieàção tomar-se-á 
efetiva, após o seu recebimento 

CLAUSULA DECIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Os materiais, veiculas, máquinas e equiparnemos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE. por intermédio da fiscalizaçáo. impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro 

Sempre que dos documentos de licitaçáo não constarem caracterislicas determinadas cru 
referencia n mão-desobm. materiais artigos e equipamentos. entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos da n,el lios qualidade em s LlaS respectis as espécies, de acordo com a finalidade 
a que se destinam. No caso cm que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 
especificações técnicas c/ou memoriais como "similar a qualquer padrão especial, o 
COM R ATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
A CONTRATADA ntio será eximida de qualquer responsabilidade go to á segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os ts alhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteçâo individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

Parágralo Primeiro 

O equipamento de proteção individual tomecido au empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identi ricaça° da CONTRATADA. 

Panigralo Segundo 1 
A CON 1 RATADA, em qualquer hipótese nâo se CAirMlá lia total responsabilidade quanto á 
negligência ou deseumprimento da lei Federal n 6.514 de 22i12/77, Portaria ri' 3.214. de 
08/06.178. Normas Regulamentares NRs 01 a 28e em especial as NRs 04,05 06 e 18 

Parágrafo Terceiro 
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Deverá° ser observadas pela contratada todas es condições de higiene e segurança necessárias á 
presertaçáo da integridade" fiada de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra. de 
acorde com as Norma' Regulamentadoras - NRs aproandas pela Portaria e 3214. de 03i0618. 
ixi Federal ri• 6.514.de zanzo?. 

Parágrafo Unam 
O CONERATAN'TE atuará objetivando o tosai cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar atraiçoo ou pane destes em caso do no-cumprimento das exigencias de 

lei. Se houver pareliansdas estas idro serio eanactnizadas tomo justificativa' por amuo na 
excelsa da obra. 

Parágrafo Quinto 
Cabe á CONTRATADA Solicitar ei) CONTRATANTE a presença imedia do espoa-sanei pela 
fiscalizas-ao em caso de acidente(s) na obro, nos serziços dou nos bens de teraviros. Para (Nó 
seja providenciada a necessária perlai& 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA RESPONSABILIDADE " CIVIL DA 
CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terminas decorreres da execuçá,o dos serviços ora contratados. 
inclusive acidentes, mona, perdas ou destruições parciais ott totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com rebelo ao presente 
Contrato. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do are. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos seniços podendo o 
CONTRATANTE. por intermédio da fiscalizaçâo. impugna-los quando conteriaren a boa 
técnica ou desobedecerem aos projeos. especificações técnicas erou memoriais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECERINIENTO DOS SERN'IÇOS 
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no medmo até 15 (quine) dias apán 
a [amue-caço ao CONTRATANTE da concluso do objeto deste Vomita:o pela 
CONTRATADA. ficando a mesma responsável pelo bem funcionamento dos serviços 
eireeutadea até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de reSpOnsatillidadc do 
CONTRATANTE. A acteitrçáo da obra pelo CONTRATANTE se dará quando ido houver 
qualquer pendência por parte cal CONTRATADA. 

ParágrilIU Primeiro 
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado Int 60 (sessenta) 
dias do =cemento provisCrrio, mediante tamise° especificamente designada pelo 
CONTRATANTE:. 

Parágrafo Segundo 
O recebimento provisório ou definitivo Mo exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
oba, nem a ético-profissional pela perfeitaexecuta° do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA ião poderá ceder o presente Contrato. no todo ou em parte a nenhuma 
pessoa fisica ou Jurídica, sem autorização prévia, por escrito. do CONTRATANTE. 

Parfigrafo Primeiro 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
fisicas (111 juridicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a ehecuolo da obra no prazo maximo de 15 (quinze) dias, da data da 
n000104110 Ou aplicação da mulo, seni prejtliZO de outras sançqes contraluois, 

Parâgrafo Segundo 
Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, 
não reduz nen, elimina as responsabilidades e obrigaeOes da CONTRATADA cru decorrendo 
deste Contrato, nu ri importará em estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado 

CLÁUSULA DÉCIMA QUIN l'A- DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CON PRATANTE a SeICIll apuradas na 
forma a saber 

a) multa de 0,1% (iihr, décimo por cento) do valor contratual por dia eonsecutiVo que exceder 
data prevista para conclusão da obra; 
bquulta de 0,1% (rnn décimo por cento) do valor uontratual por dia de atraso na colocação de 
placas, conforme modelos fornecidos pelu CONTRATANTE, contado a partir do 10 dia da 
data da assinai tira do contrato: 
c) multa de 1% (can por cento) do valor contratual quando. por ação, omissão ou negligéncia. 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigaçóes contratuais; 
cl) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 
Contrato, no todo ou em pane, a pessoa fisica ou jurídica. sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, da data da p11 ração da multa, sem prejuiho de outras sançÕes congeniais, 
e) multa de 20% (vinte por censo) do valor contratual quando ocorrer reshisão do Contrate 
conforme o estabelecido na Cláusula Muirria Sétima, Parggralo Primeiro; 
O suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administnição direta ou indireta pelo paro do ale 2 
(doa) anos quando. por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração 
de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATAN rE em cofiformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA; 

Panigrafo Primeiro 
A multa será cobrada pelo CONTRATANTE., de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor (ft, garantia de execução c adicional se houver, 

Par5grafo Segundo 
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As penalidades previstas no capo!, poderão cumular-se e o montante das multas ali° poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de 
rescisão administratwa do Contrato. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verlficadas situaçngs, que ensejarem a aplicaçao das penalidades/multas, 
previstas na elállbula anterior, o CONTRAl'ANir dará inicio ao procedimento administrativo 
cabível, para apuração dos latos e respectivas saneeres se necessárias, mediante prévia 
notrficação ao contratado dos atos a serem realirados. 

Parágrafo Primeiro 
Compete ao Município de Siqueira Campos - Pr. quando foro caso, a ap]icaçáo ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 
É facultado .er CON 'RATADA recorrer, conforme estabelece 
concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DA RESCISÃO 

st To Tree rite, qt do nfio 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescuedir o Contrato indepehdentemente de 
interpelareetTrudicral, sem que à CONTRATADA carba o duck° de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica, 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas 
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuencia do COTEI RATANTEr 
e) 	quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 ((nnlei) çl ias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE: 

d) quando houver inadisriplência de Cláusulas ou condiçees contratuais por parle da 
CONTRATADA e desobediência da deccrininação da fiscalização, e 
e) demais hipoteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.66603 e suas alterees posteriores. 

Parágrafo Primeiro 
Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a Ui (tu e terço) do prazo 
de execuçâo sem mandestação da CONTRATADA, estará caracterizada a - nalmplêncra da 
mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis pa a a Rescisào 

Contratual e a aplicava° da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Decima 
Sétima, letra e). 

Parágrafo Segundo 
A rescisão do Contrato, quando =levada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuraçáo de perdas e danos, a perda da garantia de execução se rsJ elribargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabweis. 

Parágrafo Terceiro 



Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste 
Contrato iimiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA, o instrumento convocatório, projetos, especificações Mcnicas, memoriais, 
bem como a proposta, planilha de serviços, eronograma fisicosfinanCelro, anexos e pareceres 
que formam o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislmiko em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas espeeilicações técnicas, nos memoriais, nas quantidades. no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas Nla CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de smEncia do presente Contrato é de 01 (um) ano contado da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CON MATADA ter plena ciEncia de seu conteúdo, bem 
corno dos demais documentos s Meulados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Havendo discrepância entre os valores Indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Par5gralu Único 
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras Mou local em que está sendo executado o objeto do resente edital. 
deverá a Contratada notificar Sr fiscalização e aguardar instruções sobre os '  procedimentos a 
serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos - Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer devidas oriundas cio presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que soja. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas sias de i nal LUr e formo 
na presença das legleinunhaS abaixo. 

de 	de 2018. 
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CONTRA I ANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas 
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MODELO "S12 
Cl NCORRENC1n0/2017 

~DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTUW:AUPARALICITÁR~INE 
Rel Edital de coneorrenua ii 00/201 S 

Declaração de inexistêncta de impedimento legal para licitar 

	 (razão social), inscrita no CNIzle'MP Y. 	  por mtermedia do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, par fins de' participação na 
Concorrenei n". 00(2018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público. 
inclusive por meio de SCIIS representantes legais, responsaseis técntcos ou qtte possuam spialquer 
vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

• 

de de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 

Rua marechal Dec:cloro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001419 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Departamento Jurídico 

000012 

Siqueira Campos, 09 de outubro de 2017. 

Encaminhamos o Edital de Concorrência 
no 01/2018 para análise e parecer. 

Atenciosamente, 

Robson 	Iva Reis 
Presidente da c missão de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Duodoro, 1837, Siqueira Campos— PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JUREDICO 073/2018. 
ORIGEM. PRESIDENTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECERA/CITAÇÃO. 

Veio o presente feito para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade da CONCORRÊNCIA n.° 01/2018, que viso à contratação de empresa 

especializada em obras de engenharia para a execução de serviços de manutenção de vias 

urbanas. 

• 
Frise-se que e presente análise diz respeito tao-somente aos termos 

legais do Edital n.° 01/2018 (Concorrência), tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 38 da Lei de Licitaçaes. 

Deve ser salientada a responsabilidade do ordenadon das despesas pela 

necessidade da obra e pelas informaçães aqui prestadas, bem como dos setores 

responsáveis com relação a todos os demais delineamentos técnicos das abras em questão, 

caso haja necessidade de elaboração de projetos por profissionais de outras áreas, o que 

deve ser analisado pelo corpo técnico aqui responsável. 

A modalidade de Peitaça° eleita pela Comissão está adequada ao limite 

do art. 23,1, "c", da Lei 8.666/93, devendo ser observado, contudo, a proibição contida no 

4, 	ST do mesmo artigO, para o coso de ter havido contratação de obras ou serviços da mesma 

natureza ou no mesmo local cujo somatório ultrapasse o limite referido no citado 

dispositivo. O Presidente da Comissão deve analisar o tipo de licitação escolhido, tendo em 

vista eventual necessidade de verificação de técnica. 

Isto porque, pela opção atual, parece que não haverá análise de 

proposta técnica, sendo o critério de julgamento o menor preço. Nao parece haver 

ilegalidade neste escolha porque a empresa provará sua especializaçao na fase de 

habilitação, mediante Certidaes de Acervo Técnico e 	mpr▪  o▪  vantes e deverá seguir 

fielmente o projeto básico que ernbasa este certaém, cabe à Comissão responsável 

verificar a efetiva compatibilidade com a lei. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89  

Genericamente, os termos legais do referido instrumento estão em 

consonancia com a legislação aplicável devendo ser respeitado o prazo de 15 (quinze) dias 

contados da publicação do presente instrumento até o recebimento das propostas ou 	_ 

realização do evento (art. 21, sr,m). 	 hOff:0"i- 
Saliente-se que deve fazer parte do presente Edital, como seu anexo 

quando publicado, todos os projetos básicos e/ou executivos das obras, com todas as suas 

partes, desenhos, especificaçães e outros complementos, conforme dispae o art. 40, S2°, I, 

da lei 8.666/93. 

Assim sendo, feitas as ressalvas ora propostas, sobretudo quanto a 

45 	efetiva necessidade informada pelo ordenador da despesa e o tipo de licitação, o parecer 

jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Concorrência n.° 01/2018, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores atos, sempre nos termos da Lei 8.666/93 e alteraçães 

posteriores. 

Siqueira Campos,..16-debilTQFbro 

_.illrfos--Allilai_anitfice-lfrlerreira da Silva 

OAB PR 47.034. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS—ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR. CEP: .84940-000 

CNPI: 76.919.083;0001-89 

i3 3 COMUNICADO INTERNO 
De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Setor de Licitações. 

Siqueira Campos/PR, 22 de Novembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicito ao responsável pelo Setor de Licitações, que seja 

SUSPENSO o Edital da Concorrência 01/2018 para readequação do ANEXO I 

tendo em vista que o quantitativo do ITEM 04 (ASSENTAMENTO DE PEDRA 

POLIEDRICA) esta abaixo do planejado para ser executado no ano vigente de 

2019. Requisito então que seja alterada a quantidade de 3.500 m2  para 10.000 M2. 

Por oportuno, solicito o encaminhamento do processo à Divisão de 

Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à 

despesa. 

E visando impor legalidade aos atos públicos, solicito o encaminhamento 

do futuro Edital de Licitação e suas alterações à Assessoria jurídica desta 

municipalidade para fins de apreciação e anã lise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

Fabfa1 . o 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deocloro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR 

CEP: 84940-000 - CNPH 76.919.083/0001-89 

li 

AVISO DE SUSPENÇÃO DE LICITAÇÃO 

Concorrência 01/2018 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Siqueira Campos designado 
pela Porcaria n" 051/2018, no mo das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 

que a licitação referente à Concorrência 01/2018. objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA 

1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS, estd SUSPENSA em 

virtude da necessidade de alterações no Edital e Anexo 1. 
Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de Licitação e Edital serão republicados com 

uma nova data para abertura do certame. Informações pelo E-mail: 

licitacao@siqueiracampos.pagov.br  

Siqueira Campos, PR, 23 de Novembro de 2018 

ROBSO 	SILVA REIS 

Presinte da CPL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Doeriam, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP]: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitação. 
Para; Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 26 de Novembro de 2018. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de uma CONCORRENCIA PÚBLICA, para 

contratação de empresa especializada em Obras de Manutenção de Vias Urbanas, 

para Serviços de assentamento e manutenção de Pedras Poliédricas, Lajotas, 

Pavers e Meio fios. 

Informamos que o valor máximo da presente contratação seria 

de R$ 148.730.00 (cento e quarenta e oito mil setecentos e trinta reais)  

no entanto este setor recebeu o pedido do chefe do executivo para que fosse 

alterada a planilha de serviços, a qual ficou no valor de R8 242.980,00 

(duzentos e quarenta e dois mil, novecentos e oitenta reais).  

Atenciosamente, 

Robso 	Silva Reis 
Presidente da cn1isso de Licitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/000149 

Siqueira Campos, 26 de novembro de 2018. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: DNisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de licitação 
para contratação de empresa especializada em Obras de manutenção de vias urbanas, 
para serviços de assentamento e manutenção de pedras poliedricas. lajotas, pavers, e 
meio fios. 
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O valor màxlmo do processo é de RS 242.980,00.  
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Fruindo Paraná 

LEGISLATURA 2017/2040 
RIME  SI art real DM  oro, 1837- CEP; 34.930-000 Fondfar: (43)3571-1111  

REABERTURA - EDITAL DE CONCORRENCIA 001/2018 
REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Ne 076 

O Município de Siqueira Campos - PR, ora denominado I icitador, torna público que as 09:00 
horas do dia 17 de Janeiro do ano de 2019, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 
Marechal Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos/PR, se reunirá a Comissão Permanente 
de Licitações, designada pela Portaria n°  051/2018, para receber as propostas para execução 
da(s) obra(s) objeto da Concorrência R 001/2018. Esta licitação, Concorrência sob regime de 
empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, será regida pela 
Constituiça do Estado do Paraná Artigo 27, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006; Lei Complementar n°147/2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), Lei n°  8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, pelas disposiçdes deste Edital e pelo 
modelo de Contrato em anexo. 

1. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

1.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderilo 
ser solicitados, por escrito, â. Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n©  1 e n5  2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes ate 02 (dois) dias tireis antes do recebimento das 
propostas. 

1.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n°  1 e n°  
2), o licitadar poderi por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento 
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um 
adendo. 

1.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas 

2. OBJETO, REGIME DE EXE.CUÇÀO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL 
SOCIAL, GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, CAPACIDADE DE 
EXECUÇÃO. 

, 
2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor 	 E fixo) o rem reajuste da(s) seguinte(s) obra(s); 	1 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA CON1RATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS 

/ 
Prazo de execução: 12 (doze) meses; 
Capital Social Min imo: R$ 24.293,00 (vinte e quatro mil duzentos e nco cota e oito reais); 
Garantia de Manutenção de Proposta: RE 2.429,80 (dois mil quatrocentos e vinte e no se reais e 
oitenta centavos): 

Preço máximo: R3 242.980.00 (duzentos e quarenta e dois mil nauseentos e oitenta reais). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e 
demais documentos referentes.  

2.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a obra aqui licitada. 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Emulo do Paraná 

LECISLATLIAA 2017/2020 
Rua Marechal 	'$37— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

2.3 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada item, o preço unitário 
ano poderá ultrapassar os valores da planilha, assim como o preço global da proposta nâo poderá 
ultrapassar o Preço Máximo estabelecido de RS 242.980,00 (duzentos e quarenta e dois mil 	). 
novecentos e oitenta reais) sob pena de desclassificação. ti ti 3 • 

2.4 O prazo de inicio de execução do(s) serviços(s) será contado a partir do Kr (décimo) dia do 
recebimento da Ordem de Serviço. 

2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o traimcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta, apôs o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INCellBGE sobre o saldo remanescente. A revisâo de preço 4 dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, ou ser 
instaurada pelo contiatante quando desejar recompor o preço que se tornou excessivo, devendo 
ser instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

03. ÍNDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos Mdices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
endividamento (E), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

1101 tio {1) 
(.210, 11 	0) (Alar Abam) 

1.10 1,10 050 

4, RECURSOS FINANCEIROS. 

As despesas decorrentes da contrafação oriunda desta licitação correrão a conta de recursos 
próprio do Município de Siqueira. Campos, das seguintes dotações orçamentárias: 

O ORAS. 

OBRAS, 

OBRAS. 

ORI(45. 

05, PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

5.1 A pasta recnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada TIO Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Marechal Deodoro, UM, Siqueira Campos/PR, em horário comercial. 

52 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores. bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o Rem 1.2) 

— carta-credencial (Modelo ri° 01); 
— declaração de recebimento de documentos (Modelo 02) 
— declaração de visita (Modelo n° 03), 

2 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Param 

LEGISTATURA 2017/2020 
Rue Marechal Demoro, 1837— CE?: 84.940-000 Fonemas: 03)3571-1123 

— declaraç ode responsabilidade técnica (Modelo n° 04); 

— capacidade financeira (Modelo n° 05); 

— declara{ o de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos d 
habilitação (Modelo n° 06); 
_ oarta_pro  osta de preços (Modelo ris 07): 

— planilha e serviços (Modelo 8); 

— declaração de que a proponente enquadra-se corno pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Comple entar 123/06 (Modelo n° 09); 
— declara{ o, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) ao s em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, N.o 
mantendo ai da. em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo ha condição de 

aprendiz, a p dir de 14 (quatorze) anos (Modelo'? 10); 
— modelo e Contrato de Empreitada (Modelo n° II); 

— modelo de Declaração de Impedimento (Modelo n°12) 

06. CONDI °ES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão articipar da presente licitação: 

I) Empresa o ramo cadastrada, nas conclicdes exigidas pela Lei tf 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterasMes, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - 
SEAP. com  edificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes n5  1 e n' 2). ou; 

2) Empresa o ramo cadastrada, nas condicOes exigidas pela Lei n° 8.666. de 21 de junho de 
1993 e suas Iteramães, em outros órgãos ou entidades da administração pablica, com certificado 
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° I e n°2), ou; 

3) Empresas que preencham as condiOes exigidas para o cadastramento nos lermos do art. 22, § 
r da Lei o' .666/93. 

6.2 Esta Imp dido(a) de participar da licitação: 
1)o autor d projeto básico ou executivo da obra; 
2) empresa i consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco ar canta) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratad ; 

3) empresa xpressamente declarada inidOnea por qualquer erga() da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida 
de contratar om o licitador. 

• 
4) empresa ujos sócios. dirigentes, responsáveis técnicos, representantes legais ou que detenha 
quaisquer p deres decisórios Moo dcliberatórios ene relação ao pretenso contrato a ser firmado 
com o Poder Público, tenha suspenso seu direito de licitar ou impedido de contratar com o 
licitado'', me mo que indiretalnente. 

5) servidor L dirigente vinculado ao licitador; 
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6) consórcio de empresas. 

63 Empresa que faz pare de um mesmo gmpo endro' 	r nec PIB apnsenhar  
somente urna única proposta, sob pena de rejeiçao de todas. 

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

7.1 A proponente arcará com todos os estuas relativos i elaboraria e submIssao de sua proposta. 
O licitador rido será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos. 
independentemente do desenvoMmemo do processo licitatdrio. 

7.2 A proponente deverá entregar a ComIssào de Licitecto no local data e hodc fixados neste 
edital os entopes: 

a1 ENVELOPE N• I - HABILITAÇÃO PRELIMINAR: 
b) ENVELOPE N• 2 • PROPOSTA DE PREÇOS. 

• Os envelopes dnedio ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

• 

73 A proposta (envelopes n'01 e n'02) podei Ser diretamente protocolada na Ilivisao de 
Protocolos da Prefeitura ou enviada pelo cortei* ou outro seniço de entrega. Entretanto, a 
Comissao de Lichacao na° será responadvel por qualquer perda de propasta (envelopes n'Ol e 
n'02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. ou pelo atraso na entrega da mesma 

7.4 A proposta os demais ROCurneMOS bem corno toda a conespondancia trocada entre a 
proponente e o licitada: deverlo ser escritos em Unam portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilusuaBlas, catalogas, folhetos e outros similares. podem ser versados em outro idioma desde 
que acompanhado, de (MUÇU (por tradutor juramentado) para o Idioma POMBOS. 

73 Ne bortdo estabelecido neste edital e aluno o primeiro envelopa nenhuma cartra(s) 
ProPusta(S)(envelopes n•Ol e n'02) uri(Ao) recebida(s). 

8. II A RI MAÇÃO PRELIMINAR- ENVELOPE IQ 1 

SI Os dm-saliento% =cisados lubillmeo poderes, ser apresentados em original, cópia 
mteralceda (em tabelai° de notas ou pela Comias:10 de licitmilo na sento de recebimento das 
propostas em confronto com o original ou pudica-110 em drgào de imprensa e devera° estar 
com prazo de Delldede em vigor. Quando o prazo de validade n3o estiver expresse no 
documento. o mesmo será aceito desde que data de emissao nfto seja anterior a 60 (sessenta) 
dias de data limite para o recebimento dos propostas, moto para o documento referente aos 

• 

t• • ./ 



1447e 

te) 	
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

LEGISLATURA 2017/2020 
Findo do Paraná, 

' 	Mn-Marechal Deodoro 1037—CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

item 8.2., 1 "e", "r, "g", 3 "e" e "11", 4 "b" e "c".  R:::folheis deverao réfereheialmen 
r“21;,,nuNeradas m.or em Sr c kartbrithaSsspfladsropos,sie  

8.2 Deverão estar inserido no envelope n°01: 

11 Ouanto Habilitação Jurídica:  

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1: 

b) declaração. sob penas da lei, que não mantêm em seu quadro de pessoal menores em horario 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres. não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo n-13). 

• 
c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n° 10). 

d) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Complementar 123(06 (Modelo e 12), quando for o caso. 

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNN). 

1) registro comercial. Rue CPF no caso de empresário individual. 

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a Ultima alteração contratual, 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por 
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 

OBS: os documentos podem ser substituidos por certidão simplificada da Junta C mercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o rarna de atividade, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias. 

2) Quanta à Regularidade Fiscal e trabalhista. 

• 
a) prova de regularidade com as fazendas 

- federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos tela ivos a Tributos 
Federais e Divida Ativa da União e prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND); 

estadual medite a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certid o Negativa de 
Divida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 

- municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 

013S.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributas/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de druida ativa forem unificadas, este documento Único podera ser apresentado; 

lã) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); 

.0 
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c) prova de -nexisténcla de débitos madimplidos perante a Justiça do Traba tio, mediante a 
apresentação de certidão negativa CNDT (Lei 12.440/2011). 

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 	

O3 i 
3) Quanto a Qualificação ¡Unica: 

a) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente 
(CREA-PR), pertinente ao objeto licitado. Caso seu registro seja de outra jurisdição deverá ser 
apresentado, obrigatoriamente, visto junto ao órgâo competente do Estado licitante; 

b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo e 02). 

c) Declara* de visita (Modelo o' 03). expedido pelo licitador. A proponente, através de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve 
obter, por sua CNCiUSIVa responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. 

OBS: a VISITA TÉCNICA deve ser realizada com até 01 (um) dia de antecedência, da data 
de abertura do processo lieltatório, sendo que após essa data o Departamento de 
Planejamento não emitirá a Declaração de Visita. 

d) Atestado eiou declaração em nome do responsável técnico, expedido(s) por pessoajuridieu de 
direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior a licitada, em quantidade igual ou superior a 
Licitada. 

e) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável tecnico pela execução da 
obra (Modelo ó' 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador, observando-se o disposto no 
item 6.2. 

1) 0(s) atestado(s) e/ou declaração(des). acima exigido. deverá(ao) ser comprovado(s) através de 
'Certificado de Acervo -Rcnico Profissional - CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado, 
em iticlo(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -CREA"; 

g) Comprovação de vinculo. através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa. tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembléia do sua investidura no cargo ou contrato social 

4) Quanto à Qualificação Económica Financeira.  

a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pes.soa juddica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, dentro do prazo de 
validade; 

13) Prova de capacidade financeira conforme Modelo n°05, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercido social. Deverão ser apresentados os indiCCb de: 

27 
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- liquidez gera] (1G); liquidez corrente (LC); e endividamento (E), tais índices sero calculados 
come se segue: 

LC = (AC + R 
	

LP) 

LC = (AC / PC) 

E = (PC + ELA')! (AC -L RIP+ AP) 

onde 

AC - ativo circulante 
	

PC - passivo circulante 	 AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prezo 

	
ELP - exigível a longo prazo 

Os índices deverãO Ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, deSlirezandO-Se as 
demais, obedecendo-se os limites prev iStos no item 03; 

c) Demonstraçdes financeiras do último exercido soda! (balanço patrimonial anual com 
demonstropes contisbele de resultados). já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstragóes contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa. devera vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por acres deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. 0(s) tnestno(s) devera(2o) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

d) Comprovaçáo do capital social, integral liado e registrado na forma da lei, de valor igual ou 
superior ao estabelecido no item 2.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda 
do pais de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, tipo 
comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores ti data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ii°01 e n°02) pela Comissão; 
OBS: o valor do capital social poderá ser atualigado pela proponente, para' a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nel e n©  2), através de índices oficiais 
especificos para o caso; 

e) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no pr sente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistancia de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n. 06), em anexo. 

t) Comprovação de pagamento da garantia de manutenção da proposta, conforme item 

Para a apreeentaçâo da Garantia de Manutenção da Proposta de Pr ços caberá á 
Proponente optar por uma das segiiintes modalidades- 

I -Em dinheho 
• A Garantia prestada deverá ser depositada em dinheiro, na boca do caixa Mio 

será aceito comprovante de depósito cot caixa eletrônico e/ou transferência 
bancaria O comprovante de pagamento da garantia deverá fazer parte do 
Envelope n° 01, e deve ser apresentado em original ou copia devidamente 
autenticada. ‘,/ 
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2  — Seguro Garantia 
• A Garantia prestada na modalidade de seguro garantia deverá vi acompanhad 

obrigatarionienle dos seguintes documentos' 

a) Re.spectivo comprovante de quitação do prendo seguro: 
h,) Certidão de Regularidade Operacional junto a SUSEP (Su fie int 

Segure»: Privados). em nome da Segurado que emitir et értiétee. 

8.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um )nesmo responsável técnico ou 
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente. 

8.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 3, letras 'd. e, It g", com 
expressa autorização do licitador. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 213  2 

Der 	r ai) eseniaj.rieope n 2 s.  em amen e ja ia o Ifivw , 

áisrrelacio;:.rdos.,em umairiqtriginall y folhárdelrrãoesjreferitylment", 

•das em ordem—crereenle e rárkados,p-  ;'eleinenki`eredennadu:do  propoilentei 

I) Carta-proposta de Preços (Modelo o' 07). datilografada ou impressa sem rosem e entrelinhas. 
Cada proponente devera apresentar somente uma Caliça cana-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNI, endereço. telefone, "fac-simile", 	etc; 

13) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto, 
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a Partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelope n°1 e ir2) pela Comissão de Licitação. 
O nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

OBS; Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação especifica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente 
recusar-se a estender o prego de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a 
proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 

10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos. as especificações e demais documentos, que os 
comparou entre si, que obteve as infonondes necessárias sobre qualquer ponto duvidoso c que 
os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e 

satisfatória. 

10.2 Deverão estar incisados nos preços unitários: equipamentos. aparelhos, ferramentas, 
Instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra_ dissidios coletivos, seguros em geral, 

‘2 
encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infonenio do trabalho. hospedagem,/,/,". 
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locomoções. tributos. administração, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não 

especificadas neste Edital, mas I ulgadas essenciais ti execução da obra. 

10.3 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnic s, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si. de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e valido 

II. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

11.1 No local, dia e hora fixados TICSIC edital, a Comissão de licitação receberá os envelopes nv 
1 c n' 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, os envelopes n° 2 que contêm as propostas de preços e 
procederá 6. abertura dos envelopes n° I que contêm a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 1 

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n 1 e n' 2 o representante da proponente. se  

não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 

para represenrar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a 

credencial 6tiodelo n° 01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

A credencial é documento avulso e deo deve estar inserida em nenhum dos envelopes  

11.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

11.4 Em nenhuma hipótese será concedido pravo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes rd I e no 2, ressalvados os erros e omissões 
sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo licitatário em qualquer fase da licitação, solicitar informações 
ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de 
documento da proponente, devendo a mesma apresenta-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

11.5 Após a rubdca dos documentos. a Comissão de Licitação oponunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não 
havendo manifestação por parte dos proponentes a Comissão encerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será pronunciada no mesmo ato ou encaminhado aos 

interessados pelos meios usuais de comunicação (edital. "fae-simile", páliectOo na imprensa 

oficial). 	 I 
! 

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações. obseuações e 
demais ocorn)nclas, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 

que assim o desejarem. 

11.7 A ausõ nela de assinatura em documento emitido pela proponente podcra ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 

ser registrado em ata. 

e0/ 11.8 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 
prato de validade, sujeitando-as ris verificaçdes caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação. prevalecerá esta, 

G DO 
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11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação Mera fixar o prazo de 

8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 	
• 

18 Fo-  88 
[LIO A pa r da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 

(cinco) dias reis para interposição de recurso. se  assim O desejarem, observando-se o disposto 

no Artigo n 109 da Lei Federal nó 8.666P93 e suas alterações. Não havendo recursos, ou 
definitivame te julgados. a Comissão comunicará ás proponentes a data da sessão de abertura 

dos envelopes e 2 no ato ou através dos meios usuais de comunicação (edital, 'fac-simik". 
publicação na imprensa oficial). 

11.1 1 Caso Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 
sessão, anu ciará o respectivo resultado. Sc todas as participantes renunciarem ao prazo para 
interposição de recurso, quanto ft fase de habilitação preliminar, mediante manifátação expressa 
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, ei Comissão de 
Licitação d -olverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas.  os respectivos 

envelopes n 2 e procederá abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

12. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2- PROPOSTA DE PREÇOS 	1 

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes rd 2, a Comissão de Licitação 

devolvera á proponente não habilitada o respectivo envelope n° 2, fechado e inviolado. Caso a 

proponente Oto habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n© 2 será devolvida. 
através dos meios convencionais, apPs a homologação daiicitação. 

12.2 A Comissão de Licitação procederá â abertura dos envelopes ff° 2 das proponentes 
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o 
objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta que serão 
rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que 

assim o desejarem 

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata Orcunstariciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, 
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou ateie a 

classificação relativa de qualquer outra proponente. 

12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

12.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. planilha de serviços e 
cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão 

efetuadas as devidas correções. 

lie No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, 
prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista utii erro grosseiro 

10 
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e Óbvio, o ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será válida 
desd que ão loja dúvidas sobre o preço apresentado. 

12.8 e exi tir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecera esta. 

12.9 Se e istir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitério, o preço 
unirá io pr valecerá a menos que, ria opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 
e óbsio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será 
comi ido. 

12.10 Será desclassificada a proposta: 

a) el borada em desacordo com o presente edital; 
b) eu o valor global analisado for superior ao estabelecido no Rem (12.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) qu apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro 
g) que venha a ser considerada inexecOivel pela Comissão de Licitação, apôs procedimento para 
apur r a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 
que proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

12.11 Consideratn-se inexequiveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) ii-Cdia aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cent ) do preço orçado pelo licitador, ou 
18) pr ço global orçado pelo licitadon 

12.1 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
aprc entar urna detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e ec nômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 
por scrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma. apôs o 
roce imerge da solicitação. A mão apresentação da composição detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço 

12.1 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cent ) do menor preço a que se referem as afincas "a" e "b" do item 12.11. será exigida, para 
assim ttira do contrato, prestação de garantia adicional igual á diferença entre o valor resultante 
do Item 12.11 e o preço global analisado. 

12.1 . Se todas as propostas de preços forem desclassificadas. a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12.1 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Com ssão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a Ordem de 
clasificação, desde que não ocorra o disposto no Rem 13. 

12.1 A classificação das propostas será comunicada O proponentes através dos meios usuais de 
comt Meação (edital, tfacnsimile" e publicação na Imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resul ado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 

I( 
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de recurso, e assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n" 109 da Lei Federal n° 

8.666/93 e s as alterações. 

12.17 MO havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vence or. 

13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (TC n° 

123) 

13,1 As mi oempresa.s e empresas de pequeno porte devera° apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que apr sente alguma 

restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de Nino tação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por mieroempresa 'e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores i proposta de menor preço cin.Heade, desde 
que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na 
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 
24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será 

considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

13,5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame 
e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido 
prazo de 05 (cinco) dias Úteis, prortogáveis por igual período a critério do licitador, para a 
regulmizaçâo da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de 

negativa. 

13.6 As certidões deverào ser entregues à eomissâo de licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no art SI c/c 87 da. Lei 8.66%93. 	' 

13.7 Apôs a entrega das certidões e análise quanto 6 regularidade fiscal da proponente, a 

Comissão de Lieitaçâo decidirá quanto a habilitação final  da mesma, que será comunicada ás 

proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital, ifac-simile e publicação na 

Imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 (cinco) dias ateis para interposição de recurso, se assim o desejarem, Observando-se 

o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal tf 8.666193 e suas alterações. 

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5. ou não 
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada, serro convocadas as microempresas e empresas 
de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3, segundo a ordem 

de classiticaçáo. 
1 
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13.9 Na hip ese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente 
vencedora d certame. 

14 ADJUDI AÇÃO E CONTRATAÇÃO 

	
" 

14.1 A exec vão da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre 
o bebedor e proponente vencedora da licitação. 

14.2 A prop nente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias Citeis, sob pena de decair do direito de 
contratação sujeitando-se as penalidades previstas em lei. 

14.3 A prop nente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Co selho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia — CREA. ou visto, quando 
a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com 
sede no Ext rio'', deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de débito 
junto ao Co selho Regional de Engenharia Arq ultetura e Agronomia — CREA/PR, 

14.9 É face] ado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação 
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei rd 8.666/93. 

IS GARANTIA DE MANUTENÇÂO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO -E 
ADICIONAL 

15,1 Para participar da licitação, a proponente deverá depositar como garantia de manutenção da 
proposta a importância fixada no subitem 02.1. 

15.2 O recolhimento da garantia de manutenção da proposta deverá ser realizada de acordo com 
o item "8", radiem -'4" letra "PP 

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1°11, II 
e III da Lei n° 8.666/93 

15,4 A garantia de manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á 
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for 
aceita A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas, dentro 
dos trinta dias seguintes a celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante 
requerimento por escrito. 

15.5 A proponente vencedora, devera apresentar na assinatura do tenno de Contrato de 
Empreitada, a farrnalieação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia fiel observância das obrigações contraluais. 

15.6 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (irás 
cento) sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver. 

15.7 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver deverá ser 
efetuada nos termos do Ant. 56, § I°, I, II e III da Lei n" 8.666/93. 

r, 
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15.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigara a contratada a deposiv r, nas mesmas 
modalidades do nem anterior, valor correspondente a 3% (três por cento) do valor da alteração. 

No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 

execução, se assim o desejar. 

15.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

a) retirar os envelopes na 1 - habilitação preliminar e/ou n° 2 - proposta de preços durante as 
fases do certame licitatõrio, sem justificativa aceita pela comissão de licitação; 

b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, à 
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

15.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo lieltador da obra. 

15.11 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento 

mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluido; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 

responsabilidade da contratada. 

16 PRAZOS 

16.1 Na contagem dos prazos. previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocaçáo e incluir-se-à o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem 

os prazos referidos neste edital em dia de expediente no lieilador. 

16.2 O prazo para o inicio dos serviços ê de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da 

Ordem de Serviço. 

16.3 O prazo de execução do objeto será contado da data de assinatura do Contrato de 

Empreitada 

16.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. 

17 DA FISCALIZAÇÃO, FtF,I1NIÕES DE GERENCIAMENTO,COMUNICAÇÃO. 

17.1 A fiscalização, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na Cláusula Nona 

da minuta do Contrato de Empreitada. 

17.2 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações da ABNI e dcmaiS normas que 

regulem a matéria. 
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18 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1 A sego ança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da 
minuta do C ntrato de Empreitada. 

19 PAGAM NTO 

19.1 Os valo es decorrentes dos serviços prestados serão pagos conforme realização dos serviços 
c após liquidação formal e objetiva da compra, no prazo de trinta dias 

19.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas.) vias (angina( e urna cópia), no 
protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 

padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato. destaque do valor e da alIquota do 1SS já recolhido na prefeitura municipal, 

e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo cngenheim fiscal; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório. de conformidade com o relatório do 
SEFIINGFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de 

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) últimos) 
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s)ein cartório, de conformidade 
com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s); 

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos 
em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento 

e entre iam pagamento e outro, e não apenas o comprovante do Último recolhimento 

realizado. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (lei ns 12.440/2011). 

• 
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
— da ART pela CONTRATADA; 

— da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND; 

— da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

0 a liberação da última parcela fica condicionada g. apresentação. 

— da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
— do Termo de Recebimento Provisório; 

2000 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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201 O rece imento provisório c definitivo da obra estão disciplinadas na Clausula I) 
Terceira da minuta do Contrato de Empreitada. 

21 PENALIDADES 

21.1 As pen 'idades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas  
Cláusulas Décima Quinta e Dócima Sexta da minuta do Contrato de Empreitada. 

22 RESCISÃO 

22.1 O licita or se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, nos asos definidos na Cláusula Décima Sétima da minuta de Contrato de Empreitada. 

23 DISPOS ÇÕES GERAIS 

23.1 O &azedar se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 

sem que cai a à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

23.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando nela acorrerem 
proponentes a licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfieer o objeto, ou anular quando 

ficar eviden ado que tenha havido falia de competição efou conluio 

23.3 A parti ipa0.0 nesta licitação implica a aceitação Integral e irretratável dos termos do edital. 

23.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias iras instalaçóes 

das propone tes durante a fase licitatária. 

23.5 Fica e tabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para Impugnações, reclamaçdes, reivindicaçóes por parte das proponentes. 

23.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais 

com qualidade, caracterlstica e tipo equivalentes ou similares. 

23.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar á fiscalização e aguardar instreçaes sobre Os procedimentos 

a serem seguidos. 

23.8 Caso as datas previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados 
feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realiaados no primeiro dia ata subsequente. 

ão à luz da leg 23.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitaç 
jurisprudenela e da doutrina aplicáveis à espécie. 

Siqueira Campos — PR, 26 de Novembro de 2018. 

islação, da 
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Robsoj 	Silva Reis 

	

Presidente da Comis 	Permauentc de Licitação 
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J  
° MODELO N° 1 

CONCORRENCIA 00/2018. 

CARTAte RE DENCÍAL 

Local, 	de 	de 2018 

Á Comissk de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n 00/2018 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado,  (inserir o nome ~no) 	cadeira de identidade  (inserir o número e nano 

eminina  na qualidade de responsável legal pela proponente  (Inserir nome da pr000nêni4 em 

pela presente, informar a V. Se' que o senhor  (inamar o nome campino)  carteira de identidade 

(inserir o mimem e anelo emissor)  é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as 
atas e demais documenias, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar 
prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em eplgrafe. 

Atenciosamente, 

( nome.RG na eassinatura da responiinal 

airira do npreseninnie legai) 

Obs.: firma reconhecida do responsável legal 

18 
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MODELO2 
CONCORRENCIA  00/1018. 	 '  

.... 

IC—:DECINR.CÇACEDE'RECEUINIENICYDE DOEUNIENTOS  o 

Ref.: Edital de Concorrendo n° 00/2018 
lj88 jjj 	9 

O signatário da presente, o senhor 	aererir o Rume complool.  representante legalmente 

constituído da proponente  (inserir o nome. da pronmenk) 	declara que a mesma redebeu toda a 

documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias 

execução do objeto da Concorrendo supramencionado. 

Local, 	de 	de 2018. 

I9 



MÓ ELO IV" 03 
CONCORRENCIA 00/2018 

7CIÉCLARAÇA-0,1:33181TA  

Ref.: Edital. de Concorrência tf 0E2018 

Declaramos que o Engenheiro  (inçam o tf opne completo),  CREA n 	(Inserir o 	oro) 	da 

proponente  (,nserir o nome da pr000nenre)  devidamente credenciado, visitou o local da execuçâo 

da obra, objeto da Concorrggla em epigrafe. 

Local, 	de 	de 2018, 

lo Iicsradw 

(nome n° CREA e amontoo a do ongeoherro Aobilrloab da proponente) 
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MODELO N° 04 
— CONCORRENCIA 002018  

 

  

DECLARAS' 	 ,TE 

Rei; Edital de Concorrência n°00/2018 

Conforme o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resoluçâo tt 218 de 29/06/73 e 

tis 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura, e Agronomia, 
declaramos que o responsável técnico pela obra. caso venhamos a vencer a referida hcitaçào. é: 

ns Nome Especialidade EREA 
n° 

Data do 
registro 

Assinatura do 
responsável 

técnico 

Declaram° . outrossim, que o(s) rofissional( 
quadro técnico de profissionais. 

acima rei mimado( ao nosso 

à 

Local. 	de 	de 2018 

(cornado nome, AG 	(Mon do empoes n‘ 

2 



`CONCORRE AC1 00/2018 

-miem 

r 	 

 

%COR ADE ['FOREIRA 

 

:  

  

Ref : Edital de ConconAncla rrDIY2018 

Declaramos que as demonstracôts abaixo correspondem i mal slruaçâo da proponente. Esses 
Odiai fonun obtidos no baknço do último exerckio social. 
Declaramos, ainda. que a qualquer tempo. desde que solicitado pelo lkitador. nos 
comprometemos a apresentas todos os documentos ou informações que comprovareo 
demonstraçõrs. 

SA0 AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais indice 

Liquidez geral 	(1.0) 

LG A (AC + RfP)I(PC 4 EL?) 

Liquidez contate (LC) 

LC - AC/PC 

Endividamento (E) 

E - (PC + ELPy(AC+RLP+AP) 

P 
r

-.
O1M-E1MITnte. 
ativo permanente; 

RI 	n'aligisera cago mio', 
ELP 	etelgIvel a longo prazo. 

OBS: Os índices descrito ser apreentados coro 2 (duas) casas decimal; desprrzendo-se as 
de mala 

Local _de 	de 2018. 

uoi31 3 

Representante legal 
	

Contador 
I ~IA RG f 01111111~0) 

	
Inn. • CRC 	ceara) 



• 

MODELO N" 06 . 	
4,1 

. CONCORRENC1A 00/2018 

Eitt ÉT.RAÇA0 DE SUJEIÇAIrSO'EDITACETINEXISEENCIARETT6T08—I 
• SUPERVENIENTES IMPEDITITOS.DA HABILITAÇÃO 	  

Ref.: Edital de Concorrência n°00/2018 

• 

d prop 	t finse ir e nome do ormonenee)  declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidos no edital de concorrência e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo Imitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificaçào ou que comprometam a idoneidade da proponente nos tennos do 
Artigo 32, paragrafo 2°. e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obngatonedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local, 	de 	de 2018 

rir 
	

a 

• 



1111 10DEL.07V14 1.1 
CONCORRENCIA 00/2018 

allialtROPOSIADE.VREÇO  

(razão tmiat endereça, telefone, "fac-simile" e CGC/11117) '  

Local, 	de 	de 2018. 

Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de ConcorrAncia n°00/2018. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos á apreciação de V. S" nossa proposta de preços, a preços :fixos e 
sem reajuste, relativa a execução de 	,da licitaçào em eplgrate. 

Item: Quantidade: Unidade: Descrição do Objeto: Valor Uni ($): Valor rolai 
(S.): 

01 900 M2 Assentamento de 	paver 
de concreto 

02 1.500 ti Assentamento 	de 	meio 
fio canaleta 

03 3.000 M2 Assentamento de 	lajota 
sextavada 

04 10.000 NI2 Assentamento de pedra 
poliédrica 

05 2.500 NI2 Manutenção de vias 

O preço global proposto Para execu ao da Obra Objeto da licitaçâo suprainei danada é de RS 

Onaerir O ralar da OraPa roa (Inseri o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do Contrato 

e Registro de Preços. 

O prazo de validade da proposta de roços é de (inserir o pra-o de validade) ((inserir o prazo 
de validade por extens0)  dias a p tlir da data limite estabelecido pura g recebimento das 

ropost.as  (envelopes ti' 1 e tt° 2) pel Comissão dc Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimba. nome. oe, n(e assinotrIro do raspa 	g 

XX X 



i

MODLLON" 08 
CONCORRENCIA 00/2018 _ 

	 PLANILHA DE SERVIÇOS  .. 	

i  

Ref., Ed tal de Concorrência 1f 00/2018 
MUNIdPIO: Siqueira Campos - PR 
OBRA' "REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

VIAS URBANAS". 	
r 

Rem: Quantidade: unidade: Descrição do Objeto: Valor MI ($): Valor Total 
(S): 

01 900 M2 Assentamento de seves 
de concreto 

13,95 5.580,00 

02 1.500 4 Assentamento 	de 	melo 
fio eanaleta 

3,90 5.850,00 

03 3.000 M2 Assentamento 	de 	lajota 
sestavada 

13,85 41.5500 

09 10.000 42 Assentamento de pedra 
poliedrica 

19,50 195.000,00 

05 2.500 M2 Manuterção de vias 18,00 	• 95.000,00 

• 



PrIODEL N 09 
CONCORRENCIA 00/2018 . 

C_DECCARKÇÁOfirrà1CRI)EridllIdE.“ 011,,ENIP.RESAddly.TEQUEN0f612111•J 

Ref. 	: Edital de Concorrência n° 00/2018 

Objeto : {Inserir o nume da obra local rua, amem, cidade e ovem) 

O signatário da presente, o senhor (Inserir o mime eempleue  representante legalmente constituído 

da proponente  (inserir o nome do proponente)  , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 

estabelecido sob o regime legal de microempresa ou emprega de pequeno porte, conforme 
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 

Complementar if 123/06. 

Local, _._ de 	dc 2018. 

(corembo, nonce, RG n r anseiam  /4 de respon,avel legal 

26 



MODELO N°10 
CONCORRENCIA..00/20 

Ref. 	E4 1 de Concorra= n° 00/2018 

Objeto '  g eUnnerO 	ele Qin local nue neimene (Idade e uniu& 

O signatário da presente, o senhor (=apele). representante legalmente constituído 
da proponente  NU:ir o nume du ~=10  declara sob as penas da Lei, que nâo mantêm em 
seu quadro de Pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres. Mo mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na eondiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos . 

Local._ de 	de 2018 

(carimbe), é10.171t, RG n'e ensine:Pua eloreepouneivel Intee0 



MODELO .331 
CON'CORRENCIK00/201/1 

MINUTA CONTRATO 30_3201S 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS EIXOS E 
SEM REAJUSTE QUE ENTRE 51 CELEBRAM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - 
PR EA 	NA FORMA ABAIXO: 

O 0~ /1.40 MIWN:gd. situado naLbeatEmdecni. PR. CNN Orreaki0 a seguir denominado 
CONTRATANTE neste ato representado por seu arab ~24 runnenreerr (ME Portador da 
cédula d• Identidade E.G. n' ~Buli CPP n• Arar* Ity  e a empresa 	. CNPJ 
Dealbada na 	. • seguir denominada CONTRATADA. reamsentarb por 
portador da cédula de identidade R G N• unm* 	CPF • 0332,J=2. residente na 	, 
firmam o presente Contraio de EmprelLado com fundamemo na 121 Federal e 8.656. de 
21/0603 e suas IlitCTIOLY. 	proposta da CONTRATADA datada de 	conforme 
condições que estipulam. seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -1)0 OBJETO 
"REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS- 

CLÁUSULA SEGUNDA-DO VALOR 
O preço global rota a CICCCUÇÂO do objeto deste Contraio., preço fixo e sem direito a reajuste 
dos preços unhári !e! R$ ~rir mierr  alrfr V 049F rir mexe).  daqui por cliente denominado 
-VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Das despesas com a contratar:ao da empresa para • execução do Objete deste Edital. Serie. a 
conta de recursos prómio do Municiai° de Siqueira campos. cern OS seguinte dotação 
orçamentaria: 

(114) 05.001.15.452.0007.2.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e InsteleDle• - 	1000 - 
DEPARTANIENTOD DE OBRAS. 
(115) 05.001.15.452.00071.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e - 	1511 	- 
DEPARTAMENTO!) DE OBRAS. 
(694) 	05.001.15.452.0007.1.114.4.4.90.51.00.00.00 - Obras e InstalaçOes - 	1512 	- 
DEPARTANIENTOD DE OBRAS. 
(392) 	08.001.20.608.01314.2.047.4.4.90.51.00.011.00 - Obras e I nitalopSes - 1000 - 
DEPARTANIF.NTOD DE OBRAS. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO nn EXECUÇÃO. DO INICIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

o 



• 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluido, em condições de aceitavào e de uti I &ação, em até 10 (dez) meses, 
contados partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 
Os serviços deverão ser miciados no máximo até lir (décimo) dia contado a partir da 
recebimento da Ordem de Serviço. 

Parágrafo Segundo 	 1 
Somente será admitida alteração do prazo quando: 

1 
fade 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE: 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado: 
O outros casos previsto em lei. 

Parágrafo Terceiro 
Enquanto perdurarem os tnotivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres c responsabilidades relativos á execução da obra. deverá comunicar e justificar o 
tato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinta 
O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRICAÇOES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme Modelo Exigido do Convênio, 
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 



c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e aiéo) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e 
do infeio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso. 
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias pancas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
e) dar ciência á fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; 	 1 
f) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
g) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
etwiços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 19 (quatorze anos. 
') manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
.j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos. 
k) examinar completamente os projetos, as pecas gráficas, as especificardes técnicas, memoriais 

todos documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 
do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória. 
k) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na cspecificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT. 

Parágrafo Primeiro 
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
providenciaria, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato 

Parágrafo Segundo 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto do presente Contrato; 
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
c) garantir rt CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato e garantir CONTRATADA acesso áS suas instalações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os valores decorrentes dos serviços prestados serão pagos code= a liberação dos recursos de 
acordo com a Resolucrço/CD,MNDE n° 13/2012, em moeda brasileira corrente e desde que 
cumpridas as clausulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 

a 



O faturamento devera ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo 
geral na sede do .CONTRATANTE e deverá ser apresentado. conforme segue, de modo a 
padronizar condiçbes e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
	 1.2 

número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, 
e outros dados que julgar convenientes. não apresentar rasura c/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo engenheiro fiscal; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mqs(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório 
do SEFIP/GF1P com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) Ultimo(s) 
recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório. de 
conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) 
obra(s); 

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS 
devidos em todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura 
do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do ltimo recolhimento realizado. 

c) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra. 

d) a liberação da primeira parcela fica condicionada â apresentaçâo: 

da ART pela CONTRATADA; 
da quitação junto ao INSS. através de matricula e CND; 
da quitação junto aro FGTS/CEP, através do CRS; 

e) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

à 
— da certidão negativa de debito, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído; 
— do Termo de Recebimento Provisório; 
- de comprovante, nos  casos  previstos, de liaorães definitivas de agua, energia elétrica, etc. 

O no mês em que oconer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 
— original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
— declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n° I I)em anexo; 
— original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais. 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 
IRAMA; 



- 	comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 

Parágrafo Primeiro 
O faturarnento deverá ser efetuado em nome do !Inserir no _ d e cotheratamo  - CNPq tf Asserir ess  

Parágrafo Segundo 	 I 
Se os serviços previstos numa parcela mensal do eronograma fisico-financeiro não foram 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 

Parágrafo Terceiro 
No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 
no cronograma flsico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das 
parcelas mensais anteriores estejam concluídos. 

Parágrafo Quarto 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, apôs o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INCC/IRGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recamam :o preço que se tomou insuficiente, ou ser 
Instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo 
ser instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três por 
cento)sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver. 

Parfigrafo Primeiro 
A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato d empreitada sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formal ização da garantia de 
execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Seguao 
Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução seilá acrescido pela 
aplicação de 3% (11.6.5 porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 
	 é 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, liando for o caso, ou o valor que 
dela restar, dar-se-8 mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual c o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos. expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçbes definitivas de agua ciou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 	
g 

3 

o 



Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e 
a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a titulo de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENM) E COMUNICAÇÃO 
A fiscaliração da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a 
contar da formalização deste Contrato, it medição baseada nos serviços executados, elaborará o 
boletim de medição, verificará o andamento mico dos serviços e cotnparará com o estabelecido 
no cronograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, 
se for o caso. 

Parágrafo Primeiro 
A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionános. engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Parágrafo Segundo 
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
represenLI-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências - BDO, o qual. diariamente, deverá ser preenchido rubricado pelo 
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reslervados para o 
manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Quarto 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente serr permitida com aUtorização prévia 

• 
da fiscalização. 

Parágrafo Quinto 
Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vimos 
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido. removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRAIA DA, livre de quaisquer 
ônus financeiro para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto 
Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou ma 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/on prescrições da ABNT, especificações Mou memoriais, não se referindo aos defeitos 



devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção elou substituição do material rejeitado. 

1 
Parágrafo Sétimo' 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos cc les solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Parágrafo ~IVO 
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento" m ao outro. A 
finalidade é revisar o cronogama dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
Potenciais. 

Parágrafo Nono 
Toda a comunicação entre as panes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva, após o sei recebimento. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Os materiais, vefiulos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serv ços decorrentes 
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daq eles que julgar 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro 
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á 'que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo om a finalidade 
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são Mencionados nas 
especifirações técnicas c/ou memoriais como 'similar" a qualquer padrão especial, o 
'CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 
• 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade qua to â. segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, devera fornecer a todos os tvab lhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual — CPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EMs. 

Parágrafo Primeiro 
O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá obrigat riamente conter 
a identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 
A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsa ilidade quanto 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Podida ri° 3.214, de 
08/06178, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05. 06 e 18. 

Parágrafo Terceiro 



Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias C. 
preservação da integridade *icei de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentadoras NRs aprovadas pela Portaria n's 3.214, de 08./06:28, 
Lei Federal rd 6.514, de 22/12177. 	 o:vá 

Parágrafo Quarto 
O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de 

lei. Se houver paralisações, estas nao serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra. 

Parágrafo Quinto 
Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços mfou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados. 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

Parágrafo Único 
A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste Contrato. nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas efou memoriais) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O objeto deste Contrata será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusâo do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando a mesma responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá cstar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante comisso especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

pela qualidade da 

1/ 



CLÁUSULA DÊCIMA QUARTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 	 , 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parle, a nenhuma 
pessoa &siva ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 	• . 

Parágrafo Primeiro 
1 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
fisicas ou jurídicas sem autorização prévim por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo 
Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CON IRA FANTE, 
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência 
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia eonsecutivo que exceder â 
data prevista para conclusão da obra; 
b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de 
placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da 
data da assinatura do contrato; 
c) multa de 1% (ion por cenho) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa fisica ou juddica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prano masimo de 15 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuizo de outras sanções contratuais;1 
c) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato 
conforme o estabelecido na Chiusula Décima Sétima, Parágrafo Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 
(dois) anos quando. por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisk contratual ou declaração 
de inidoncidade, por prezo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA: 	 1 

Parágrafo Primeiro 
A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver 

Parágrafo Segundo 



As penalidades previstas no capur, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 	 e 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penaídades/multas, 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento dministrativo 
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia 
notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Primeiro 
Compete ao Município de Siqueira Campos Pr, quando foro caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 
É facultado á CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que á CONTRATADA caiba o direito de indenizaç o de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacid de técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quai quer empresas 
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 ((Tiniu) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 

d) quando houver madimplência de Clausulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro 
Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da 
mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis pará a Rescisão 

Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima 
Sétima, letra e). 

Parágrafo Segundo 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a assunção de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabiveis. 

Parágrafo Terceiro 



Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste 
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 	— • 

. • ni 'á á Á 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Interam e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres 
que formam o processo. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serio dirimidos de comum acordo entre as perto, com base na legislação em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES 
Será° incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações Ocnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contrato ê de 01 (um) ano contado da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 	 • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevaleceran aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Ho Ho 
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descabem°, em qualquer 
parte do canteiro de obras &ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, 
deverá a Contratada notificar à fiscalizaçáo e aguardar instruções sobre os procedimentos a 
serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos - Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias dc igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Oreenr laca° 	de 	de 2018 

  



CONTRATANTE 	 CONTRA IAD. 

Testemunhas 2 
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MODELO  
CONCORRE NCIA 00/2018 

	DECLARAÇA0 DE Impuimurroissi PARA LICITAR —  
Ref.: Edital de concorrência n° 00/2018. 

Declarapilo de inexistência de impedimento legal para licitar 

A 	 (raski social), inscrita no CNPI/MF t. 	  por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para rins de ParticiPa00  na 
Concorrencial rf. 0012018 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 
vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

	de 	 de 2018. 

(nome, RO n° e assinalura do responsável legal pela proponente) 
• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP': 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Pare: Departamento Jurídico 

Siqueira Campos, 26 de novembro de 2018. 

Encaminhamos a reabertura do Edital de 
Concorrência no 01/2018 para análise e parecer. 

Atenciosamente, 

t22 

 

Robsor1j Silva Reis 
Presidente da 1nisso de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS—ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos —PR, CEP: 84940- 000 

CNP): 76.919.083/0091-89 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO' 100/2018. 
ORIGEM PRESIDENTE A COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

PARA' ORIGEM 
ASSUNTO: PARECER/LICITAÇÃO. 

• 

• 

Retornam-se o presente feito para o fornecimento de parecer 

jurídico acerca da legalidade da CONCORRÊNCIA n9 01/2016 que visa .à contratação de 

empresa especializada em obras de engenharia para a execução de serviços de manutenção 

de vias urbanas. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos termos 

legais do Edital ri°  01/2018 (Concorrência), tendo este parecerista tomado conhecimento 

apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 38 da Lei de Licita6ges. 

Deve ser salientada a responsabilidade do ordenador 'das despesas pela 

necessidade da obra e pelas informações aqui prestadas, bem co'  mo dos setores 

responsáveis com relação a todos os demais delineamentos técnicos das obras em questão, 

caso haja necessidade de elaboração de projetos por profissionais de outras áreas, o que 

deve ser analisado pelo corpo técnico aqui responsável. 

A modalidade de licitação eleita pela Comissão está adequada ao limite 

do art. 23,1, "c", da Lei 8666/93, devendo ser observada, contudo, a proibição contida no 

FT do mesmo artigo, para o caso de ter havido contristação de obras ou 
:s

erviços da mesma 

natureza ou no mesmo local cujo somatório ultrapasse o limite referido no citado 

dispositivo. O Presidente da Comissão deve analisar o tipo de licitação escolhido, tendo em 

vista eventual necessidade de verificação de técnica. 

Isto porque, pela opção atual, parece que não haverá análise, de 

proposta técnico, sendo o critério de julgamento o menor preço. Não 	( haver 

ilegalidade nesta escolha porque a empresa provará sua especial' 	o na fase de 

habilitação, mediqnte Certidães de Acervo Técnico e outros co 	vantes e deverá seguir 

fielmente o projeto básico que embaso este certame. Porém, cabe à Comissão responsável 

verificar a efetiva compatibilidade com a lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS —ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodora, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89  

(HMIN 
Genericamente, os termos legais do referido instrumento esto em 

consonância com a legislação aplicdvel, devendo ser respeitado o prazo de 30 (trinta) dias 

contados da publicação do presente instrumento ate a recebimento das propostas ou 

realização do evento (art. 21, 2°, III). 

Saliente-se que deve fazer parte do presente Edital, como seu anexo 

quando publicado, todos os projetos básicos e/ot.i executivos das obrai, com todas as suas 

partes, desenhos, especif icaçães e outros complementos, conforme dis ae o art. 40, 52°,1, 

da lei 8.666/93. 	
1 
Assim sendo, feitas as ressalvas ora propostas, sobretudo quanto 2, 

4. 	efetiva necessidade informada pelo ordenador da despesa e o tipo de licitação, o parecer 

jurídico é pela LEGALIDADE do Edital de Concorrência n.°  01/2018, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores atos, sempre nos termos da Lei 8.666/93 e alteraçães 

posteriores 

- Siqueira Camgosr-27c2-2•Mbr-r—  018—. 

Carlos Alexan‘e Ferreira da Silva 
DAS PR 47.034. 

1 

2 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PARARA 
Aviso de Reabertura de licitação Conoorrencia nt 01/2018  

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAFAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VIAS 

URBANAS. 

ABERTURA: 17 de Janeiro de 2019— Hora: 09110Ornin. 
LOCAL DE ABERTURA. Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Dadora n° 11337, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal - Tal: (43) 3571-1122. 

wwvisicueiracamGcs.praottbddoe/  
Siqueira Campos, 28 de novembro de 2018. 

Robson da Silva Reis 
Presidente da Comissão de Liclfaçáo  
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MILLARCH BA VIVES EM CONSTRUTORA LTDA - ME  

CNPJ: 19.82(x997/0901-61 	 ;1128 

MORO ENGOMARIA 	  
1 -- 	 r 

CARTA CREDENCIAL 

Siqueira Campos, em lide janeiro de 2019 
A Camisola de Ucrtaçâo 
Ref.: Edital de Concorrencia na 001/2016 

Prezados Senhores, 
O abaixo assinado, ROGER FERNANDO POULMANN, carteira de Identidade 
10.640.675-8- SSPPR, na qualidade de responsivel legal pela proponente MILLARCH 
BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA, vem, pela presente, Informar a V. Se que o 
senhor RODOLFO 1MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO carteira de Identidade 
9.480979-7, é a pessoa designada por nes para acompanhar a sessao de abertura e 

I, 	recebimento da documentaçâo de habilitaygo e propostas de preços, paro assinar as 
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursals a que se referir a licItaçâo em eplgrafe. 
Atenciosamente 

ix3zv •reahloen. 	F 
ROGER FERNANDO POULMANN 

RO: 10.640.675-8 
CPF: 098.306.089-48 

MIMMR1291028a1M 
0.191810811141 

••••,A 	G,±451.,  
RODOLF ,MILLARCH BARBOtiA DE AZEVEDO • 	RO 9.480.979-7 

Rui Min ir S. de adm. 1033. S•k . centro piso ~dor - CEP 84940402- Slieuelretempee Pa 
ottrotozsabeziabloollnat Site: urwernoverrietro.conbr Fime (0)3371-1483 



GOVERNO DO PARANÁ 
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RLP CONSTRUTORA 
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Responsável Legal 
RG: 47.798.506-3 

   

C20131 

II 
R L P 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 19 541368/0001-95 
IE: 677010.335.113 

CARTA-CREDENCIAL 

Taguai, 15 de Janeiro de 2019 

A Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n°001/2018 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, Lucas Samogim Pereira, carteira de ident dade RG n° 
47.798.506-3/ SSP, na qualidade de responsável legal pela proponente RLP 
Construtora Ltda - ME, vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor 
Jose Maria Aparecido Pereira, carteira de identidade 16.470.469-3 / SSP, á a 
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e 
recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, com poderes especificos para 
ratificar documentos e renunciar prazos recursais (opcional) a que se 
referir à licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

earteamm„ 
~~; 

R 
RG 16 470 469- 

Pça Ex ionarioAntõnio ROMSFIO de Oliveira.11 - Centro - Taguai/SP-
Cep 18890-000 

Cel (14)88839-8233 
E-mag pip consErutoraãgmail com 
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nexuaI e•onti faximm 

Procuração bastante que faz, 
Tattalzulticastihesjnisair a Jen 
Maria firreddo Pereira 	a seguir se contêm e declara: 

m
a ibam mantos este público instrumento de procurnte bastante virem, que aos trinta e um 

(31) dias do més de julho do ano dois mil e 
quatorze (2014), nesta cidade e Comarca de Comélio Procópio, Estado do 
Paraná, neste Primeiro Oficio 

de Notas, perante mim, Escrewnte e a Tabeliã de Notas Designada que 
esta subscreve, compareceu como outorgante, 

'Construtora Rothes UVA Mr.  pessoa ~dica de direito privado, com 
sede na Asenida Apostolo Bergaabo 461, centro, na cidade de Tapai. 
São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa }edifica - CNPJ do 
da Fazenda rir 19. 541.368/0001-95, neste ato representada pita L4éeqi_,5fflosiiin Pereiro, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portado cadula 	

Chaitidade registro geral 47.798.506-3 de Silo Paulo, inscrito no 
'a'stro de pessoas ftsicas sob número 389.221.418-24 

da oitava reg% fiscal, 
residente e domiciliado na Rua Ibrahim Haddad 60, amaro, desta ddack 
trobeugemosOe~in brasileiro, solteirn. miar. eetodieite, portador 
cadeia de identidade rnistro geral 46.0553937 de Mo Paulo, iiscrito 
cadastro de pessoas fisicas sob número 369.973228M da citava regiio 
rmarierme e domiciliado na Rua Ibrahim Haddad 60, ~bo

i  desta cidedc teremos do Contrato Social registrado na Iara Can do Estedo de Peado, sob numero 35228124548 em 17 de janeiro de 2M4, e 

• 
aiadn,nent, de ME registrado sob numero 709.542045 mi 17 de de 2014, que me foram apresentados em forma legal e se encorrtra arqu número 217/14 da pasta 68, neste Oficio de Notas; e ainda a certidão simplificada arquivada n 075/2014, pasta própria n° 05, que me foram 
apresentados em forma legal por mim identificada através da documentação 
apresentada. E, sendo ai, me foi dito, por intermédio de seus representantes legais que, por este público instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procundor, Jose Ma 'a Aparecido Pereira brasileiro, casado, representante comercial, portador da adula da identidade registro 

geral 16.470.469-3 de 590 Paulo e inscrito no cadastro de pessoas físicas sob número 040.337.898-20 da oitava regia° fiscal, residente e domiciliado 
na Avenida Apostolo Bergamu 461, na cidade de Tagual, Estado de 

São Paulo; a stormsttÊn poderes amplos e ilimitados, porém expressos e especiais, 
para onde com esta se apresentar, com a finalidade de administrar os negocieis da Empresa, ton_onunii  Ration I IDA MS", praticando os seguintes atas: 

a) wir_e_pritnitifitur a mencionada firma, podendo firmar contratos de 
_ 	•,_ 	]90 	

rodu 3 3 20 rop~ 3534.1223 .~. mgf IVO 1.402.10 



qu quer ri. 	eza, cusrv 

econômica da pessoa jurídica outorgante, estabelecendo preço, prazo, 
e condições de pagamento, receber importâncias, passar recibos, darluhfição, 
emitir, endossar, aceitar, assinar e quitar duplicatas, cheques, nota, 
promissórias, assinar contratos de câmbio, importação e exportação, indusive•i0 33.-7  
certificados de veículos, para o que a outorgante lhe concede os poderes 
constantes da cláusula "Ad-Negotia" escalar serviços, liquidar seguros nos 
casos de acidente, transigir receber, passar recibos e dar quitações , satisfazer 
todas as exigências legais perante as repartições e poderes públicos , requerer 
e assinar o que julgar conveniente junto A Diretoria do Serviço de Transito, 
alterar os horários, itinerários, inclusão ou substituição de carros, pagar taxas 
e emolumentos, em suma , resolver qualquer assunto de interesse da Ernpnesa 
outorgante,inclusive adquirir e dispor dos seus 	veículos; b) ani 

empregados, ajustar funções e salários, assinar carteiras, contkatos, resd 
homologação de contratos de trabalho, dispensá-los fazer pagamentos é 
indenizações, assinando toda a documentação de natureza trabalhistas 
c) defender todos os direitos e interesses da empresa outorgante perante 
qualquer fora instância ou tribunal, bem como perante qualquer ?repartição 
pública, sem distinção, podendo, para tanto, contratar advogados, outairgaiter-; 
lhes os poderes constantes da cláusula "Adgud feia" e os mais especiais possfieii,ii 
acompanhar quaisquer processos de interesse da empresa outorgante que 
estejam em tramite, prestar declarações, comparecer em audiências; 
d) fforesentar a firma perante auaisauer bancas. entidades de crédito e 

fi 
Bank Brail 	A 	 "Be 
Unibanco" "Banco Bradesco SIA" "Caixa Económica Federal - CEP" inclUSin 
junto à Cooperativa de credito de Livre Admissão Paranaoanema e demais • 
cooperativas podendo abrir, movimentar e encerrar contas correntes, 
cadernetas de poupança e outras aplicações financeiras, fazer depósitos, sacar -' 
importâncias inclusive juros e correções, efetuar resgates de aplicações 
financeiras, efetuar saques em contas correntes e poupança, movirnautor. 
contas com cartão eletrônico, emitir, aceitar, endossar e assinar, avaliz, 
descontar e quitar cheques, notas promissórias, duplicatas, letras d» cámbio, 
faturas, fitados de credito e outros títulos que representem valo 	o em, - 
emitir título de crédito e exportação, emitir titulo de crédito corntiI, emitir 
titulo de crédito industrial, caucionar títulos, requisitar e retittár -talões de 
cheques e cartão eletrônico, receber quantias de qualquer procedência, passar 
recibos e dar quitação, solicitar saldos e extratos de Contas, renovar cadastros, 
cadastrar, alterar e desbloquear senhas, baixar e cancelar cheques, efetuar 
transferências e pagamentos por qualquer meio, sustar e contraordenar - 
cheques, retirar cheques devolvidos, emitir títulos de crédito de qualquer 
natureza; pleitear empréstimos, financiamentos, assinar os referidos contratos " 
de abertura de crédito, acertando valores, taxas, tempo, comissão e juros, 
estipular cláusulas e condições, autorizar débito em conta relativo a operações, 
utilizar o crédito aberto na forma e condições que forem ajustados, assinar 
menções adicionais, aditivos de qualquer espécie, inclusive assinar contratos de 
câmbio, importação e exportação, receber citação, intimação e notificação em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, e o que mais for necessário junto aos 

— 	ruo 0031.0•Pi cartorinassud@onda.com.br  
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número sessenta (60) de seis do mês de janeiro do ano de dois mlfl jincj 
 perante mim, (a.) juliana H. Marquito QüIiana Helena j. 

Mosquito), Escrevente que a digftei. Eu, (a.) Dibi M. M. Atnin (Dibi Maruch 
Massud Amin), Tabtlia de Notas Designada que a subscrevo .e.clou fé. Cornélio 
Procápio, 31 de julho de 2014. (c(desta: 384,62 VRCe R$80,38 +. tx. do 
Funarpen RS 0,52.). (a.a.) Lucas Samogim Pereira.// Rafael Safroglin Pesei:ti/ 
Dibi Maruch Massud A in.// Tange:dada luza-  aos tinta e tini dias do mês de 
julho do ano dois mil 
reporto e dou fé. 
Escrevente Substituta, que a con 
público e raso.( 

conforme o seu original a&qual me 
(5oraia Regina da Silva Rilkir.o) 

achei conforme e assino chi 

41 
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MILLARCH RA UWESEN CONSTRUTORA LTDA -ME 
CM?.!: 19.133,997/0001-61 

Rua A'ossa S. de Fdilma, 1033, Sala 4, centro, ptro Injuria- CEP84.940400 -Siqueira CaroposPR 
Em/Lá: 514:Littn2llaciliteria  hei Ma it.wril 	Fone (43)3571-1412 

A comissão de licitação 

CONCORRÊNCIA No 01/2019- PMEC 	 C201R6 
ENVELOPE N° 1 -HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

Siqueira Campos, 17/01/2019 ràs 09:00 hs 

Objeto: "Registro de preços para contratação de erelpiliall especializada 
em obras de engenharia para execução de serviços de manutenção de vate 
urbanas". 

Porte da Emprese: Empresa de Pequeno Porte 

• 

• 



TfrFLANIO FIDENCIO DOS REIS 
Presidente da Comissão de Licitação 

NIF1 	jáfizi LI:L.9_,RIC32NAL 

0137 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Departamento de Administração 

CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

O Departamento de Administração tendo julgado o pedido de 

cadastro, certifica para os devidos fins, que a empresa MILLARCH 

BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 19.826.997/0001-61, 

com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 1033, na cidade de Siqueira 

Campos/ Pr, encontra-se inscrita no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos. 

Siqueira Campos, 15 de janeiro de 2019. 

1 
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PREFEIRJRA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
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Witid 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS. CONFORME A LEI N. 500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME! Reck° 

MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LIDA - ME CNPJ: 19.828.9970301-61 

' 

NOME retrmitm 

'METRO ENGENHARW 

ENDEREÇO 
Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA. 01033- Compl. SALA 04 

MIRRO 
CENTRO 

CR P.J.10,f Ri 
IDa26.90710001431 

VALIDADE 
n1112,2019-  

CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 	 ; 

ir

ATIVIDADE PRIACIPAL 

ERVIÇOS DE LAR? OGRNFIA. TOPOGROS1A E GEGOESIA 	 1 
CONSTRUÇÃO DE ODRASOE-ARTE ESPECIAIS 
COWSTRUÇÃO DE RCONRS E FERROVIAS 
CONSTRUÇÃO DE REDES CE MASTECIMENTO DE Mia COLETA CE ESGOTO E CONSIRued.E3 CORRELATAS. EXCETO CORAS DE 
611k1GAÇA0 	 i 
ATMWOES DE APOIO A DITF~D GE hmsmis ?rad/Efluem 	 . OBRAS DE 12/1/UPLENAGEM 
sunnoas De EN2D111.4PJA 	 ! 	 I 
COMÉROG VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRIJOW EY GERAL 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM 111 $08 PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

O PRESENTA ALVARÁ TEM VALIDADE CONFORME PERMISSÃO DO BOMBEIRO 

A validade do &Comento pede rer consultada no fite da prefeitura por Mai do cedo de controle Informado. 

Ccd. Controle DCIOPOCKCINXI30380 



MILL,a RCH BAUIVESEN CONSTRUTORA UVA Lr  alE 
CNPJ: IS.826.997/0001-61 

	

METRO eitanunt 	 	00139 
ft Sn ir 	re-F 

CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

Rei.: Edital de CONCORRÊNCIA no 012018 

Objeto: 'Registro de preços para contratação de empresa especializada em obras 
de engenharia para execução de serviços de manutenção de vias urbanas'. 

O signatário da presente, o senhor Roger Fernando POulmand representante 
legalmente constituldo da proponente Waren Bauwesen Construtora Ude, 
declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 13ifiViÇOS perigosos ou 
insalubres. nao mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 18 (dezesseis) • 	anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Siqueira Campos, em 17 de janeiro de 2019 

C\2\51 -râtéeft  
ROO R FERNANDO POULMANN 

RG: 10841/1375-8 
CPF: 098.308.089-48 

9110011IGESSLOISEGGilltil 
• eld11921777/39141 

Na No a  .t de numg, nus sem 4, mon pire serrar- CEp 14.9~00 -Siqueira Ornem 

\ '.Emelt: gisjangajnáaomitom Site: wv.w.novernetrosomkr Fone (43)3571.1482 
*-\ 
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MILLARCH BAUIPESEM CONSTRUTORA ITDA - ME 
CNPJ: 19.826.997/0001-61 

t,x
INGEIMARIA 	  

°- 

CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 

SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 
DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

A Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n° 0112018 
Eu, Roger Fernando Pounnann, RG 10.640.6754, legalmente nomeado 
representante da proponente MIllarch Bamvesen Construtora Ibia, CNPJ 
19.826.99710001-61, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, 
na modalidade de CONCORRÊNCIA n° 01/2018, declaro. sob as penas da leI, que 
para a execução do objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e 
subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência 

g 	legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados 
por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto BreslIelro do 
Melo Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o 
rido atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá 
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
8.886/93, e no artigo 72, § 8°, Inciso V da Lel Federal 9.805/98, sem prejuizo das 
Implicações de ordem criminai contempladas na referida lei. 

Siqueira Campos, em 17 de janeiro de 2019 

• R0eR \G% FERNANDO POULMANN 
RG: 10.840.675-8 

CPF: 098.306.089-48 

11111.98WISCOMMAtittl 
0.111221111790/111  

Raw Nos: te S. dr Mirim MD, UH 4. ~Mo. pbo srwerler • CEP 84.1140400 -Slepaelretenot PR 
LmaIl: ang-ratektriafaJmnaugn Site: v.v.w.nnywnetro.com.te Fone (43)3571-1412 



MILLÀ RCH BAUIVESEN CONSTRUTOR,4 LTDA ME 
CNPJ: 19.826.997/0001-61 

mino EING111/LIRIA 	  
'T‘Fai Fff-b" immt 

CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

f20141 

• 

Ref. : Edital de CONCORRÊNCIA n°01/2018 

Objeto : 'Registro de preços para contratação de empresa especializada em obras 
de engenharia para execução de serviços de manutenção de vias urbanas'. 
O signatário da presente, o senhor Roger Fernando Pouimann, representante 
finalmente constituído da proponente 14111arch Bauvéesen Construtora Na, declara 
sob as penas da Lel. que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforrne conceito legal e fiscal de 
nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 
123216. 

Siqueira Campos. em 17 de janeiro de 2019 

ROG R FERNANDO POULMANN 
RG: 10.840.675-8 

CPF: 098.306.089-48 

ISIAIOIGISEBICCOETUTORM.131 
061112220,141 

Rim Nom S. de PM, MB, Sm 4, rent reat ssperlor - CEP 84340400- Siqueira Campos PR 
nrunimilattliware..220) Site: wwwanmelf ta"» Fone (43)3571-1482 

• 



0349201a 	 Recorta Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
 2 

Contribuinte, 

Confira Oe dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se bOUVer qualquer diverganCia, prOVideScie junto á 
RFB a sua atualiznylo cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste Comprovante é a declarada pelo COntdbUlnle. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

metnnventeto 
19.026.997/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NTA DEARRTum  
21n1Z/2014 

NOME EmparsARNA 
MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA UMA 

.ftruro Do EsnangoimENTONOAFE DE FANTAGIN 
METRO ENOENHARM 

roam 
ME 

CÓDIGO E. NEGRO.° DA ATVIDACE EC0113.0CA PairiCrPAL 
41.20440 -ConalrusÉo da editIcios 

caoloo E oEsCRIC40 OASEMIDADES ECONOMICIA SECUNDARLAs 
42.134430 - Obras dá urbanização - ruas, praça a calçadas 
42.124-00 - tonatnis0o de obres de arte especiais 
42.11.141 . Conasruçáo da rodovias • ferrovia• 
42.22.7.01 . Carapuça* de Mie eb abliat•Clmanto de água. Seleta da esgoto • cenabinen constates. exceto obres de 
irrigação 
09.90443 - Atividade' da a polo á extração da minerals não-matflorn 
43.134-00 -Obras de terraplanaaarn 
11.12440 -Serviços de unsianhada 
71.10-741 -Serviços da cartografia, topografia • gastlésla 
47.44.0-99 -Comércio Varefilla de materiais de construsio em geral 
47.42440 -Comercio varejista da material elétrico 
4741440 • Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
47A4441 -Comércio varaSate da farragens ."fmnierling 
46.72440 .. Comércio aMMIdeta de ferragens e %%Sarnenta, 
43.11440 . Pleura Gaia • rranclagaria 
20.11-040 - FilbdilçáO de webutunia ~Mus 
23.30401 - f 'brisas.* da semana prirrnoldadas da concreto ornada ars série a sob encomenda 
23.30-3-02 - FabrIcisio de artafato• de cimento para uso na comtrusie 
00.10449 -Estuo° e britamento de pedras. outro, matada'', para conalrusi o e banaflcianieRto alatellid0 
34.11440 - Coleta de rasiduos. não-pialgozos 
49.30-241 - TF-animaria rodoviário de carga, exceto produtos parlamos e mudanças, municipal 

CÓDIGO E DEACRIOÀ0 DA NAIVRE7A4RINDA 
206-2 -230CbMildi• EllipMilli• Umitada 

LOGRADOURO 
R NOSSA SENHORA DE FATIMA 

NOMEBO 
103.3 

COMPLEMENTO 
SALA 4 

LEP 
14340400 CENTRO 11 

BARRO-OMITO UF 
minnit -°EIRA°  CAMPOS PR 

ENDEPEOD FLETRONI00 
METROENGENHARIAOHOTMAIL.COM  

TELEroNE 
143) 3671-1412 

ENTE FEDERA-ovo REspoNsAvEL (ErR) 
RAF 

alTUACA0 cADAaTirAt 
AllVA 

DATA DA Amo cr.o cArasTRAL 
21032/2014 

m011%/0 DE SrILSWIl0 CADASTR&L 

ArruAÇA0 [aprova. 
"4"" 

DATA DA 21104.40 ESPECIAL 
4404  

rOvadO pela Instruçâo Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/05/2010 às 11:23:47 (data e hora de Brasília). 
	 Página: 1t2 

14p.rhoogrecaltaTazenda..444PeleoolundicaLGNPatnpiremarenpireva_24141tacao.aap 
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Receite Federei do Brat° 

FEDERATIVA DO BRASIL e 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAD 
19.020.297/000141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SRUAÇA0  
CADASTRAL 

21/02/2014 

NOME EMPREWIAL 
MILLARCH 8AIPMESEN CONSTRUTORA LIDA 

CÓDIGO E DESCRICAO eus A-MU ES ECOMCMICAS.SECLINDMIAS 
49.30-241- Transporte rradoWário de carga, exceto produtos ~geada e mudanças. Intermodelp41.1(iterealadual e 
Internedonel 
42.11-1412 -Pintura pare einalizaçáo 4m plMas (admitias • senaporke 

°bois° É DESCRIÇÃO DA PINTUREZA JURrDICA 
205-2 - eoclededle Empneirle Limitada 

Los FMOUno 
R NOSSA SENHORA DE FATIMA 

NUMERO 
1033 

ccuP I EMENTO 
SALA 4 

cer 
14340-000 

aramoiamarro 
CENTRO 

mumdrio 
SIQUEIRA CAMPOS 

u• 
PR 

ENDEREÇO EirnaOraw 
METROENGENHAR1ACHOTIWLCOM 

ELE FONE 
(43)3571-1432 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFRJ 
.....~ 

BITJACÃO CADM.TPAL DATA DA sriunAo CAO1STML 
UVA 21/02/2014 

MOTWO DE mini.° CAO&URAL 

BITU AÇÃO £EPECLNI DATA DA &TUAQAO ESPECIAL 

C0143 

Aprovado pela InStrUçâO NOrtnatiVa RFB n° 1.634, de 06 de IMO de 2016. 

Emitido no dia 03105/2018 às 11:23:47 (data e hora de Bra5lliad 
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MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ N° 19.826.997/0001-61 

2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento de constituição de sociedade empresáTi; 1)144  
limitada, RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Quatiguà — PR, nascido em 
12/05/1987, Engenheiro Civil, registrado no CREA sob o n° PR-
1 23197/D, residente e domiciliado na cidade de Siqueira Campos — 
PR, á Avenida dos Pinheiros, n° 324, Santuário, CEP 84.940-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 9 480.979-7 SESP/PR, 
e do CPF n° 051.887.549-08 e ROGER FERNANDO POULMANN, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba — PR, nascido em 
29/07/1995, empresário, residente e domiciliado à Rua Lázaro 
Rufino de Carvalho, n° 870, Bairro Nações, na cidade de Siqueira 
Campos - PR, CEP 84.940-000, portador da Cédula de Identidade 
Clvil RG n° 10.640.675-8, e do CPF n° 098.306.089-48, únicos 
Sócios da Sociedade Empresária que gira sob o nome de 
MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME, 
estabelecido na Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, sala 04, 
Centro, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, CEP 
84.940-000, CNPJ 19.826.997/0001-61, registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 4120780790-0 em 21/02/2014, 
resolvem, assim, alterar o contrato social, mediante cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE 
AZEVEDO, não desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, 
vende e transfere 2.280 quotas no valor de 1,00 (um real) cada uma, no valor de 
2.280,00 (Dois mil duzentos e oitenta reais), neste ato em moeda corrente do pais, 
ao sócio ROGER FERNANDO POULMANN. 

CLAUSULA SEGUNDA: O sócio retirante RODOLFO MILLARC H BARBOSA DE 
AZEVEDO, declara neste ato haver recebido do sócio atual, os valores 
correspondentes as quotas de capital, dando plena e rasa quitação das quotas 
transferidas. 

CLAUSULA TERCEIRA: Apôs a alienação ocorrida o capital social de R$ 

• 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), divido em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada em moeda corrente do Pais, integralizadas em moedas do 
pais, ficam assim distribuidos ao sócio: 

Roger Fernando Poulmann 120.000 quotas R$120.000,00 100% 

Total 120.000 quotas R$120.000.00 100% 

OMIT ala AL AOTifo nO PUllá - SEU 

Athortad DATIS 
SZCPATMIA-MPAL 

=IML, 08/12/2016 
Imf.leapinan.011.pr.poW.Ar 

A Aealtà. Aastà dAeAsoAto,  •A 1115  110, SICa avilato à comproveçaG 	aua Autalaticidada nom r• 
nt ~indo AGUA rilapeatIva• adapa• de werificaçie 



MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 	 2 

CNPJ N° 19.826.997/0001-61 
- 2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

rnouts 
Parágrafo Único- Nos termos do artigo 1033!  IV, da lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo Maximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLAUSULA QUARTA: Altera-se a administração da sociedade, que caberá ao sócio 

Reger Fernando Poulmann, com poderes o atribuições de administrador individual, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: O administrador dec ara, sob as penas da Lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

• 

Economia popular, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade,  

CLÁUSULA SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (as) quando for o 

caso. 

CLÁUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento, 

CLÁUSULA OITAVA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o artigo 1.071, da 
Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instante, atualizar e consolidar 
o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que adequado ás disposições da referida 
Lei n° 10.408/2002, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

• MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 

ROGER FERNANDO POULMANN, brasileiro, solteiro, maior,  

natural de Curitiba — PR, nascido em 29/07/1995, empresário. 
residente e domiciliado à Rua Lázaro Rufino de Carvalho, n° 870, 	r> 

Bairro Nações, na cidade de Siqueira Campos - PR, CEP 84.940- Qi-v 
000, portador da Cédula de Identidade Civil RO n° 10.640.675-8, e 

main. caaatua DO [FITADO Do puirá - saDa 

7
POTOCOW 1611652e7 	21/21/2016. CÓDIGO Da aircacko 

JUNTA0,  
	

:  



MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA ME 	 5 
CNPJ N° 19.826.997/0001-61 

2 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

do CPF n° 098.306.089-48, Único Sócio da Sociedade Empresária

; 314 °  

que gira sob o nome de MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA 
LTDA - ME, estabelecido na Rua Nossa Senhora de Fátima, 1033, 
sala 04!  Centro, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
CEP 84.940-000, CNPJ 19.826.997/0001-61, registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 4120780790-0 em 21/02/2014, 
mediante cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará com o nome empresarial de MILLARCH 
BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA — ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede social estabelecida na Rua Nossa Senhora de 
Fátima, 1033, sala 04. Centro, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná, 
CEP 84940-000, onde responderá judicial e extrajudicialmente pelos atos que 
praticar, podendo, quando convier aos interesses sociais, constituir filiais em 
qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade empresária é: 
Construção de Edificiose Obras de Pavimentação — ruas, praças e calçadas; 
Construção de obras de arte especiais e obras de arte corrente; Construção de 
rodovias e ferrovias; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto; Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos; Obras de 
terraplanagem; Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, topografia, e 
geodesia; Comércio Varejista de Material para Construção; Comércio Varejista 
de Material Elétrico; Comércio Varejista de Tinta e Materiais para Pintura; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de 
ferragens e ferramentas; Perfurações e Soldagens; fabricação de estruturas 
metálicas; Fabricação de estruturas pré.moldadas de concreto armado; 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; Extração, 

brItamento e comercio de pedras para construção; Coleta de residuos não 
perigosos; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, mun'cipal; transporte rodoviario de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermuniCiPal, Interestadual e Internacional; Pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. • CLÁUSULA QUARTA: Fica proibido o uso da firma para endossos, avais, fianças, 
documentos análogos ou qualquer fico de negócio alheio ao objetivo da sociedade, 
que acarretem responsabilidades para a sociedade. O sócio que infringir esta 
proibição fica individualmente responsável pelo compromisso contraldo. 

divido em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada em moeda 

 

MIT =Se 	ESTADO MAM 

PRMOCOLO: 10116521i DE 211/11/2014 LADIO0 Da VERIEICAÇAO: 
I~Y1 	1160211052,P. Ema: 1L207.07900. 
HINJ;fres 

 PANA  

 

902PIMRIA-GERAL 
WRIEna. Ot/12/2016 

CLAUSULA QUINTA: O capital social de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
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2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	
, 
• • , 

corrente do Pais, integrallzadas em moedas do pais, ficam assim distribuídos ao 
sócio' 

Roger Fernando Roulmann 120.000 quotas R$120.000,00 100% 

Total 120.000 quotas R$120.000,00 100% 

Parágrafo Único - Nos termos o artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo Maxim° 
de 150 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), (ad.1.055, ad. 
1.057, CO2002). 

CLAUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 

• 
Casa 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade, que caberá ao sócio Roger 
Fernando Poulmann, com poderes e atribuições de administrador individual, 
autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime fatimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a Economia popular. 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica, ou a propriedade. 

• 
Parágrafo Único: Aplicam-se á atividade do administrador, no que couberem, as 
disposições concernentes ao mandato. 

CLÁUSULA DECIMA: DA CAUSA MORTIS, falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não 
sendo posslvel ou inexisfindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 	Cr. 
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MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ N° 19.826.99710001-61 

2' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sécio. (arts.1.028 e 1.031. CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: No caso de qualquer um dos sócios pretender 
retirar-se da sociedade deverá comunicar ao outro, por escrito, sua decisão, com 
antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias. O sócio retirante que não conseguir 
vender suas quotas de capital social á sociedade. ou ao outro sócio, terá a 
restituição do mquantum" de seu capital aplicado na sociedade e mais os lucros 
apurados com o encerramento do balanço anual, corrigidos monetariamente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: No dia 31 de dezembro de cada exercício será 
elaborado o inventário, bem como o balanço patrimonial e de resultado econômico 
da sociedade (artigo 1.065 da lei n° 10.406/2002). onde lucros ou prejuizos por 
ventura existentes serão distribuldos ou suportados por cada um dos sécios, 
proporcionalmente, ao capital social de cada um. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Os sécios serão obrigados à reposição dos 
lucros e das quantias retiradas a qualquer título, ainda que autorizadas pelo 
contrato, quando tais lucros ou guandos se distribuirem com premir) do capital. 

0148 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 
21/02/2014, e seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas são indivisiveis em relação à sociedade 
como dispõe o artigo 1,056 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Todas as deliberações dos sócios que se fizerem 
necessárias, tais como aprovação de contas dos administradores, aumento/redução 
do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, 
pedido de recuperação judicial e extrajudicial, distribuição de lucros, alteração 
contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos, sejam por imposição da 
lei ou relevância da matéria para a sociedade, serão tomadas em reunião 
convocados pelos administradores para este fim, como rege o artigo 1.072 do código 
civil em vigor. Como dispõe o parágrafo 10 do artigo mencionado, a opção pela 

• reunião descarta a necessidade de assembleia. 

Parágrafo Primeiro.  A reunião de sócios será realizada em qualquer época, 
mediante convocação do administrador ou sócios. 

Parágrafo Segundo: As deliberações serão aprovadas por unanimidade do Capital 
Social. 



Siqueira Campos, 21 de Novembro de 2016 

P 	u _31,3 	Gf  
Rodolfo MIllarch Barbosa de Azevedo •:‘ 

MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA • ME 
CNPJ N° 1.826.997/0001-61 

2f ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DECIMA SETIMÁ: No uso da faculdade estabelecida pelo artigo 1.066 
da Lei n° 10.406/2002, os sócios resolvem não constituir o Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: Todas as divergências serão resolvidas pela 
interpretação deste contrato, sendo os casos omissos regidos pelas disposições dos 
artigos 1.052 à 1.087 do Código Civil Brasileiro de 2002 que regulamenta as 
Sociedades Empresariais, na forma e tipo de Sociedades Limitadas, 
subsidiariamente a Lei das Sociedades Anônimas, bem como no que for aplicada as 
disposições gerais para as Sociedades Simples que regem a matéria. 

CLÁUSULA DECIMA NONA: Fica eleito o Foro da Comarca de Siqueira Campos — 
PR, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

0149 

E por assim estarem devidamente contratados lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em 1 (uma) Única via de igual teor e forma, devidamente rubricados 
pelos sécios que se obrigam fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-los em 

• todos os termos. 

7%/29f\t-R79\ reberm  
Roger Fernando Poulmann 

non comam :o nino Do PARAM - 

~TIRO° O REGISTRO EY 08/18/201S 13:341 SOR e' 20167463287, 

na 

PROTOCOLO; 1871$52137 DE 28/11/2014. 	 vrn CÓDIGO DE nnnn: 

‘P v—
LtITA riu 
	

KIAL 	
=nanam. mon! nanando. 

LLARCZ Uniram coimarm,. e D - me 
00 

 Libe, Zd 8,29e• 

MUTUA. 08/12/2016 

A valiam@ anta dannanen 	ninam. fica munia, • annevano da na autantieidada noa relipletLyee per 
inseamona •an raapetetivee e6dige• da Terlf image!. 



I 

atroa rumai 	 0" 1'

,VrpoToosor linInel Eu 211111 /1.01. . COMO oi mmotier 

1 	 ti are ~St 	 aze 

txr/ NUMA 

	

	 I 	 ‘‘ i grcher.rug"-al;Mma 
i 

\ 	..1 

c3.oltó 



zediacie 

BRASIL 	Acesso à Informação 

Cereal, Internet 
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frr 	
Receita Federal r 

Ilk MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ProcuradoHa-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÀ0 POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÀ0 

Nome: MILLARCH BAUWESEH CONSTRUTORA LTDA 
CAPE 19.826.997/0001.61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) Cem 
ezigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1968 - 
Código Tributário Nacional iCTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideraçâo para fins de cenificaçAo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscdcões em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arte. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmo, efeito, da certidão 
negativa. 

Esta certidão é °Wide para o estabelecimento matriz e sua filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculadas. Refere-se à siluação do 
sujeito passivo no âmbito da REEI e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas Vi a di do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 20 de julho de 1991. 

A aceitação desta cerlidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <hteximb.gov.br> ou chtlp://wwwpgtniov.bim. 

• esmoo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°1.751. de 2/1012010. 
Emitida às 13:06:51 do dia 29/1112018 chora e data de Brasília>. 
Válida até 28/0512019. 
Código de controle da certidão: 8980.813B9.2525A0B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

nevaçaniulle preparar p4,14 na 
para Empraza° 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
ale Débitos Tributários e de Olvida Ativa Estadual 

Ir 019216603-40 

Certidão fornecida para o CNPJNIF: 19.1326.997/0001-61 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o dWeito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e =obrar débitos ainda não 
regIstradee ou que venham a ser apurados. certificamos que. vedficando os reglstsco da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendera:ias em nome do contfrouinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs • Esta Certidão engloba todos os e:imbele:imanto, da empresa e refere-em a débitos de 
natureza tributária e Mo tdbutárla, bem como ao descumprimento de obrigações tributadas acessórias. 

Válida até 11104/2019 - Fornecimento Gratuito 

A auteMieldade desta certidão devera ser confbmada via Internet 
reedarenduseev  

rea.•••~1~ r/010701111.611,l1 



rMILLARCH BAUVVESEN CONSTRUTORA LIDA. ME CNPJ 9.026.997/0001.131 

N 	/Reza Social 

I— Sem débitos pendentes até a presente data. 

!:153 
Dem ITATPOIS lereenin 

Nanem 	~ORM r 2040 1-100X1/201;) 

in5`21. 
EpsRTEAFerDO DO ruRAPMA 

hW SECRETARIA CIE FINANÇAS 
MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

ad;ti4 

CERTIDÁCI NEGATIVA DE DÉBITOS 

COmprOvIMM »PO á Finalidade 

 

  

   

p

"M sai 

Certificamos Certificaos que até a presente data no constam débitos tributários relativos as Inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta cenidéo. 

InoM190411 

Contrbutnte: t 	- MILLARCTI BAIMESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 
Endereço: Rua NOSSA SENHORA DE FAMA& 01033. Bairro CENTRO. 

Econômico: 99003597 - CONSTRUÇÂO DE USAMOS 
Endereço: Rue NOSSA SENHORA DE FATIMA 01013- Dento CENTRO - 

CompL SALA 04 

Ccoml SALA 04 

- CEP 54.940-0:0 

-era 64.040-000 

Código de Controle 	 

1 	
BA11XXDYWY82041 

A verdade do documento pode ser conautuda no alto da prefeitura For melo do código de Controle InfOrmacte 
hop://aMuelnicampospoy.br  

Siqueira Campos (PR), 12 do Dezembro de 2018 
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CAIXA 
CAIXA COONOM iCA r =NAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

inscrição: 	19E126997/M01-61 
Rant. 	MILLARCH RAUWESEN CONSTRUTORA LOA ME 
Nome Fantasia:PIEMO ENGENHARIA 
Endereço: 	RUA NOSSA SENHORA DE FAllMA 1033 SALA 4f CEPITRO / MINEIRA 

CAMPOS / PR / 84040-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não seMra de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/01/20198 01/02/2019 

Certificação Número: 2019010303080257992004 

Informação obtida em 16/01/2019, às 09:05:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da 
Caixa: irdww.calxa.gov.br  

In ressoccentaicriodiseourerreraiecriotseicirsimp~taso 
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ROMA JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA oo TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA 
(MATRIZ E FILIAISICNPJ 19.626.997/0001-61 

Certidão nm: 161924004/2018 
Expedição: 09/11/2018, às 13:08:51 
Validade: 07/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NILLARCS SAumnaNN CONSTRUTORA LM 
(MATRIZ 	FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

19.526.117/000i-61, PÁO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhista°. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão ateste a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (littp://www.tet.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTMn% 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadImplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárioe, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CONSELHO REGIONAL DE RONDARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos : 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federai 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do ParanÁ circunscrita 
à(s) atribuldio(8es) constantes de seu registro. 

Certidão no: 130164/2018 	 Validade: 6/03/2019 

Nome Civil: RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira - CREA-PR No :PR-123197/D 
regido Nacional : 1710567597 
ReosEado(a) desde : 08/03/2012 
flhIeo: LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

VALERIA MILLARCH BARROSA E SILVA DE AZEVEDO 
Data de Nascimento . 12/05/1957 
Carteira de Identidade : 9.480.979-7 
Nata landa de : QUATIGUA/PR 

CPF . 0518875490S 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 24/02/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lel Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 25 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 216/1973. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/05/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Anotações: 
Anotado em 03/06/2014 o curso de Pós Graduação em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais e Urbanos ministrado pela Universidade Tuluti do Paraná, realizado no perlodo de 
30/03/2012 à 30/07/2013. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
57235 - MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA - ME 
Desde: 01/08/2014 Carga Horária Horas Unidade: HORA/SEMANA 

65891 - ESMA1L MA1A DA SILVA - ME 
Desde: 27/03/2018 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercido de 2018. 	1 
NO possui possui débifo(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

\r\ 
Nck 

ellpillereeweb.crea.prong.hrlwebrestitmneinefaultsepsISESSAPRuSA4M1K7s7P&COOREOT0403362 
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Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pcorg.be, através do protocolo n.o 350403/2018. 

Emitida via Internet em 17/09/2018 10:11:12 

11IsPenSa-Se a assinatura neste documento, conforme inçam Cãe de serrim m 002/2010. 
falsificação deste documento to naltUirse SM Calme previsto no fadigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor Ir 

respectiva eisilo penei. 

57 
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CONSELHO REGIONAL. DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n°5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado da Paraná, 
circunscrita à(S) etribuição(des) de seu(s) responsável(els) técnico(s). 

Certidão no: 165906/2018 	 Validade: 31/03/2019 

Radio Social: MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LIDA - ME 
CNP1: 19826997000161 

• Num. Registro: 57236 	 Registrada desde : 01/08/2019 
Capital Social: R$ 120.00000 
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1033 SALA 4 CENTRO 
Município/Estado: SIQUEIRA CAMPOS-PR 	 CEP: 89940000 
Objetivo Social: 
Construção de Edifícios (CNAE 4120-4/00); abras de Pavimentaçk - ruas, praças e 
calçadas (CNAE 4213-8/00); construção de obras de arte especiais e obras de arte 
corrente (CNAE 9212-0/00), construção de redes de abastecimento de água e coleta de 
esgoto (CNAE 4222-7/01); construção de rodovias e ferrovias (CNAE 9211-1/01); 
atividades de apoio à extração de minerais não metálicos (CNAE 0990-9/03); obras de 
terraplanagem (CNAE 4313-4/00); serviços de engenharia(CNAE 7112-0/00); serviços de 
topografia, Cartografia e geodesia (CNAE 7119-7/01); comércio varejista de materiais de 
construção (CNAE 4794-0/99); comércio varejista de material elétrico (CNAE 9792-3/00); 
comércio varejista de tintas e materiais para pintura (CNAE 4741-5/00); comércio varejista 
de ferragenes e ferramentas (CNAE 4744-0/01); comércio atacadista de ferragens e 
ferramentas (CNAE 0772-9/00); perfurações e sondagens (CNAE 4312-6/00); fabricação 
de estruturas metálicas (CNAE 2511-0/00); fabricação de estruturas de pré moldadas de 
concreto armada (CNAE 2330-3/01); fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção (CNAE 2330-3/02); extração britamento e comércio de pedras para construção 

• (CNAE 0810-0/99); coletas de resíduos não perigosos (CNAE 3811-4/00); transporte de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal (CNAE 4930-2/01); transporte de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual e 
Internacional (CNAE 9930-2/02); pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos (CNAE 4211-1/02); 
Restrição de Atividade : As atividades da empresa estão restritas à área de Engenharia 
Civil circunscritas às atribuições de seu responsável técnico. A atividade de fabricação de 
estruturas metálicas possui restrição para metalurgia; Possui restrição Impeditiva para 
atividades de extração, brItaments e atividades de apoio à extração de minerais não 
metálicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de n5CaliZaçãO efou dívida ativa até a 
presente data. 

ResponsáveReis) Técnico(s): 

1 - RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira: PR-123197/D 	Data de Expedição: 08/03/2012 
Desde: 01/08/2014 Carga Horáda: 8: H/S 
Titula: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 

httrEczenweb.crasprorg.brnvebreeblta_prolijelaulLaspxtsEssA0=•BT2ANFTWEIBACOOREGTO=S03362 



munais 	 onco 
Lel Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui oampetèncla profissional para as cavidades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolua5o do fanica N.o 218/1973. 	 C30159 
Titulo: ENGENHEIRO CM. Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. lodo  CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO cria situaclio: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Anotaçfies: 
Anotado em 03/06/2014, o cursa de Pás Graduação em Gearreferendamento de Imóveis 
Rurais e Urbanos, ministrado pela Universidade 'Falua do Paraná, realizado no perlado de 
30/03/2012 à 30/07/2013. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

ceruncamos que caso ocorra(m) elteração(Ces) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 	 I 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
Orttp://www.crea-prorg.brt. através do protocola n.o 455427/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer 	 ou obras sem a participação efetiva de 

III
seu(s) responsáveRels)técnIco(s). 

Emitida via Internet em 12/12/201e 10:30:113 

Ottpenswe • ~Future neste ~ente, ~eme beitntge de sento rir eonzoir. 
A e-Menotti° 	desumento coralitut-u e,, vime melete ceco Oral buti% t~a o altet 

2r4 Intteeriewebta'epeeta.belveeteeitte_preeDelit•L•aptelliESSAditallAtIn~COOREende01.161 



S AIILLARCH 134111VEàEN CONSTRUTORA 1.7"D4'Z11E 
CNP!: N826397/0001-61 

I 

r, .1: a 	 I i 	CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n°01)2018 

r:10160 

O signatário da presente, o senhor Roger Fernando Poulmann, representante 
legalmente constituldo da proponente Mfflarch Bauwesen Construtora Ma, 
declara que a mesma recebeu toda a documentaçâo e tomou conhecimento de 
todas as Informações e condições necessárias á execuçáo do objeto da 
CONCORRÊNCIA supramendonada, 

Siqueira Campos, em 17 de janeiro de 2019 

1\SN Urceln 
ROGER FERNANDO POULMANN 

RG: 10.640.675-8 
CPF: 098.306.089-48 

1001:11&1031020,0LEP 
CONZEZIOW 

In Nono dr rtM hW. Sola 4. corro, pho manta - CEP 84340400 - Siqueira Campes PR 
Pai 1: ~gto Site: waLnentrneire.tona.br  Fone(43)357MM 

• 

• 



%IN* 	. 	 l 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS e i 

Estado do Parem) 
DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 

r:0181 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Siqueira Canos, estado do Paraná, com sede na 
rt r-U À 1--  r'S L-4.7-1 r-T  

Rua Marechal Deodoron837.,'•Fentro----tEP:1 64940Le00JneSta cidade, Inscrita no 

CNPJ n* 769+121183atiirillaans elifieãiiiifittesporifsilell Técnico, it  
sa, ,.....:;...v.wile.: im.t._4• 	•o•-Lid -'6-  9 -)14.6"GrilelePI  Senhor (a) KELLyet 	CARMO, CAU -ri3„7). . 	 , para fins de 

participação riNvatslreeltenaanL01. /2i1Malgre6E PREÇOS 
r‘r rir 	 .—"1•1Árt-,Cenf  

PARA CONTRAT -ÇÃQ..DE-1EMPRESA ESPECIALIZADA "EM OBRAS DE 

ENGENHARIA PARAtEXECUÇÂ DE SERVIÇOS-DE-MANUTENÇÃO DE VIAS 

URBANAS que ateirnpresa Mni.BA SEN—CONSTRUTORA-(LTDA, 
• .- . 

	

	4  .1  
Infle tak-'tilo.C, NPJ • 19.8269:9710_Optitl oao.se_de1Terns;SICIUÉIRA CAMP0641-

1 PARANÁ represen ada artODOLF0 MILEARCH.71rARBOSA DE AZEVEDO, 

C‘A.EAri.;3197-PRID Gáltou &TOO etf , Acremttadds as dúvidas 'e estionatae. rt( 
.1.4 

ti.  

é 	 Siqueira Campos, 16 de Janeiro de.20111:6 

§. , 

II  

. . ; - 

Cf-1Rua Marechal Deodato. 1837. Centro - Notes Campos - PR, CEP: B4940-000 
CNPJ: 78.919.083/0001-89 - Fone/Fax: (43)3571-1122 

E-mail: 52,13à141412/424419/Can17425 4( 424 Cl 
-Çk 

Responsável çéitnIco de.Empresa 

CREA - 123197-PR/D 



5 

 

  

• 
5.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Estado do Paraná 

°NISSO DE OBRAS E URBANISMO 

r20.182 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de,Siqueira Carros. estado do Paraná com sede na 

Rua Marechal Deodorb,"11Bitj, centro r- CEP: 849404000, nhStli cidade, inscrita no 

CNPJ ri 76É19.08340004489, este ato. rep sentado_pellBesponsavel Técnico, 

Senhor (a) PAUriteifIGUaftUANFIDA/!:Q‘AUI:A 1217217, X;É'S:PR,  pare fins de 
J Á 	4. 

trê •-t  vi 1,5 -  - ' - - participação do \IT4cassittalcia_ mi -n-.0 0.  - REG, mirTROME PREÇOS 

PARA CONTRA 4A40 DE EMPRESA ESÉFECIALIZADAa-EW OBRAS DE 
ti 	 ._-4-----,,

S
, 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE-MANUTÉNÇÃO DE VIAS . 
URBANAS que a empresa MILLARCH BAUWESEN CONST-AUTORA LTDA, 

• fe4  i-4 	 4 
Ikscrita nia_CNPJ O 19826997/0001461? com sede-eySIQUEIrA CAMPOS a-

PARANÁ rdpresenlada, pdtgRODOLF0 MILLARCH-SARBOSA• DE AZEVEDO, 
sEL1/ s; ,1' 	! PN PWCZZAt81NA r-  - 	. 	I 

cREA -123197-PRJQBAII,..„, AcatAddrem sanadas as dafildassuestionadas. 

/ 
- 	4 

Siqueira Campos, 21 de Novembro de.2018.•444  
in 
.444 

cni 4•5 a Si  
, 

Resp nsavel Técnico da EMpresa-

CREA - 123197-PlaíD 

Rua Marechal Deodaro, 1837. Cernia - Siqueira Campos - PR. CEP. 84940-000 
CNPJ: 76.919083/0001-89 - Fone1Fex: 03)3571-1122 

NS1. E-mall galqinetelesiauCUMNIMR9Lweleu  St  

/ Á=  

Si: airS e 

Raspo:ma/SC ;ri; iciplo  
.44_ 

r  gue‘Banada a, ,124-14.5  

CABA 1217S3:7 	. 



anal  

Luciano de Souza do Azevedo 

CPF: 024473.74247 

Rn Nona Sabre de relrlm 1033. morre sa 02- CEP 849.0400 
Slorlre ['empei" 

JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 1-TDA 
CNPJ 14.203.641/0001-58 

e.:10.1R3 

 

ATESTADO 

A entrosa JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. CNPJ 14 203 641/0301-56, e~lexida à Rua NOSSO Senhora de Fátima, 
1033, sala 02, centro. na abade de Siqueira Campos/PR, CEP: 64944030, neste 
ato Api..41i4dtr pelo sua propteffiria Luciano de Souza de Azevedo, CPF 
024.473.78247, ATESTA, para devidos fins, que a empresa MILLARCH 
BAUVVESEN CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 19426297141, através de seu 
	 brito RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO, eng, doll 

sob CREA PR 123.197/D. podador do CPF 051287.549-08. prestou senIços na 
qualidade de responsam§ bato. em estiedal Motaçâo de Responsai:Mode 
Tecnka (ART) 2153943752, anotada com data de pagamento em 0909/2015. 

• Prestaplo de tombos, projeto e ipecu* de obra ou sento bcnko, serviços tês 
profissionais na ntrodableie *Il. tipo de obro: outras obras/serviços. com  03 

seguintes serviços contados: Projeto, becuçâo, outros. Local dos serviços: 
Lobsamenb Coaria Verde &/n, &guelra Cornem/PR. CEP 64940-0:0. Vala da obra 
e serviço RS400600,03 (quatrocentos mll reais), tendo inicio em 01 de ktrerelro de 
2015 e bovino em 21 de março de 2016. 

Descri* amblementar. 

PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS EM LOTEAMENTO SENDO: 
15200,00 M2 DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXIAVADA DE CONCRETO, 
30MPA: 5750 METROS LINEARES DE MEIO-FIO COM SARJETA EM 
CONCRETO; 5750 M2 DE PASSEIO EM CONCRETO; 2 PLACAS DE OBRAS.. 
conforme consta na ART SuPronItada. 

Por ser ecrpnessfro da verdade, é o que tinhamos a informar. 

Siqueira Campos, em 23 de março de 2016. 



11~16 	 CRER 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 

• define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 	: 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a)  Profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ARI(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 	inciso I, da Lei Federal n.o 8.665/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar 
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo 
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades 
registradas na(s) ARI(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federai n.o 6.496/77. 	

çl) 
Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 

apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/D 	 RNP No:  1710567597 
Acervo Técnico N°. :1447/2016 	 Protocolo No.:2016/00111181 
Selos de autenticidade:A 018.365 

NoMpeenrePpeelzorpluteberearconsiaNAmpimir acervo aDRNUMCERTP140PANOPROPDPÁRAMETRCÁNCOOREGTCÁ 



iteenpe 	 CREA 

- r:;0185 

CONSEtHOMMIONALDEENGEMNMUARAGRONONIA 
D3 PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RODOLFO M1LLARCR BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/D 
Acervo Técnico NO:1447/2016 
Selos de autenticidade:A 018.365 

RNP N°. :1710567597 
Protocolo No.:2016/00111181 

• 	AR? Na 	 • 0153943752 O 	 Registrada:08/09/2015 	  
ART Correspone 	  ART Vinculada 	  
Empresa Executora 	ILLARCH BADWESEN CONSTRUTORA LTDA 	  
ContratanteISI  	JARDIM PLANALTO EMPREENDIMENTOS 'NOBILIÁRIOS LTDA - 

CNN/CM 14.203.641/0001-50 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica. 	PROJETO E EXECIX .60 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competencia.:SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de obra/serviço:oums OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado :PROJETO 	  

vacuçAo 	  
OUTROS 	  

Bimens./o 	 '65.034,00 1.12 	 Área Existente:0.00 M2 	 
Aves Ampliada 	.0  00 M2 	  Área de Reforma 0,00 42 	 
Dados Comp1ementares:0,00 	  
Local da obra 	- LOTEAMENTO COLINA VERDE, 5/N BAIRRO JARDIM PLANALTO 

L. VARIOS O. VARIAS 	  
-SIOUEIRA CAMPOS/PR 	  
.01/02/2015 	 Data de Conclue~:21/03/2016 	 
.:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRAS EM LOTEAMENTO, SENDO: 
15200,00 /12 DE PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA DE 
CONCRETO, 30MPAr 	5750 METROS LINEARES DE MEIO-FIO 
CCM SARJETA EM CONCRETO: 	5,50 142 DE PASSEIO EN 
CONCRETO/ 2 PLACAS DE OBRAS 	  

Observaclo 	  

rewralemoc•eiropir •  is‘. —V• Panajouresea7is.NCERT•i•47a•NO-201eavalumETRO-aCCOHEGTO-CM2 	PI 

\ 
I 

• 
Municipto/Estedo 	 
Data de Inicie 	 
Decto de Conclue/1o 	 
Deecr. Compl. Serv 	 



iria/sois 	 CREA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

 

ENGENHEIRO CIVIL 
RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/D 	 RNP NO.  :1710567597 
Acervo Técnico N°. :1447/2016 	 Protocolo NF.:2016/00111181 

4110 	Selos de autenticidade:A 018.365 	 3 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://vivimicrea-prorg.br), através do protocolo n.o 2016/00111181. 

Emitida via Internet em 11/04/2016 09:09:18 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação desta documento constitui-Se em Crime previsto no Cddlpo Penal Brasileiro, sujeitando o autor è 
respectiva açãO penal. 

itp.....Preexeb..cree-perahlwebereeknosuliesilmplmrr ecervoosp?NUMCERT-14471.ANO-201SWARAMETRO-16000REGTD-e03.162 



Cadópolis, em 28 de outubro de 2013. • 
Abskid0 regiSITEICIO 

I 	Viiindaçâo à reppe~ 

Adido Panichi 

caribus 	p 1 NO 2013 	Paraná 
CPF. 458006,269-87 INL,(7,,,,e,„„  

Ern 
( )zdern. a.ur rims 

TADELIONA Mino tWorro 	 jDE L 
NOTAS 

EW 

Rua >limitai Migiie4 551. cen Oto 	86420400 — carlópolisTR 
Fone (43) 356-143111565 	

Cf— 

FHAMA- INCORPORADORA E EMPREENDEDORA LTDA 
CM'.!: 17.640.783/0001-70 C301R7 

    

ATESTADO 

A empresa FHAMA- INCORPORADORA E EMPREENDEDORA LTDA, 
CNPJ 17.640.783/0001-70, estabelecida à Rua Nicolau Miguel. 551, centro, na 
cidade de Carlópolis/PR, CEP: 86420-000, neste ato representada pelo seu 
proprietário Ato Panichi, CPF 458.006.269-87,A1ESTA, para devidos fins, que a 
empresa METROENGENHARIA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 17.133.465/0001-
13, através de seu quadro técnico RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE 
AZEVEDO, ena civil sob CREA PR 123.197/D, portador do CPF 051.887.549-08, 
',Matou serviços na qualidade de responsável técnico, em especial Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) o°. 20133342770, anotada oom data de 

• 
pagamento em 26/08.2013. Prestação de serviços, atividade técnica execução de 
obra ou serviço técnico, obras rodoviárias/ferroviárias, tipo de obra/serviço 
arruamento, com os seguintes serviços contratados: execução; execução de obras 
de terraplanagem; execução de obras de pavimentação; execução de obras de arte 
corrente. Local dos serviços: EstradaVicinal de Acesso ao.Retencial Ilha Bela sie, 
Carlópolis/PR, CEP 86420-000. Valor da obra e serviço R$370.000,00 (trezentos e 
setenta mil mais), tendo inicio em 26 de agosto de 2013 e térinino em 28 de outubro 
de 2013. 

Descrição complementar 

PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EM LAJOTAS SEXTAVADAS EM 
CONCRETO = 14437,7 M2;GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS, CAIXA DE 
CAPTAÇÃO E MEIO-FIO, conforme consta na ART supra-citada. 

Por ser expressão da verdade, e o que Unhamos a informar. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(6es) de Resporisablfidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ARE 
• define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 

e agrononia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(e) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(des) profisslonal(ls), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profisslonals integrantes de seu 
quadro técnico e vala em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
Integrantes de seu quadro técnico, conforrne o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 

• ARE(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atender -á a 
exigência prevista no Artigo 30, §10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem Interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) erritente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ARE(s) ecervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais Infomreções divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) erritente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/D 
Acervo Técnico N0. :8566/2013 
Selos de autenticidade:A 018.326 

RNP No:1710567597 
Protocolo N°. :2013/00385449 

creent cree-pterg.latetcreakcnedtenn9yEnIr acerulaspnkumcurr.B5OBSANO2013.3PPRAMETRO=18CODREGT1303362 



RODOLFO MILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/0 	 RNP N°. :1710567597 
Acervo Técnico N0. :8566/2013 	 Protocolo NO.  :2013/00385449 
Selos de autenticidade:A 018.326 	 • 

ART N° 	 20133342770 O 	 Registrada:26/08/2013 	  
ART Correepons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa Executora 	:METROEXGENHARIA CONSTRUTORA LTDA 	  
Contratante e) 	'FHAMA- INCORPORADORA E EMPREENDEDORA LTDA - CNPJ/CPP: 

17.640.783/0001-70 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Tecnica.— :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competência. :OBRAS R000V/AR/AS/PERRO4UARI 	 
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratasio..:EXECUÇAD 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 	  

Dimensão 	  4.437,70 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	O  00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	,ESTRADA VICINAL DE ACESSO AO RES/DENC/AL /LHA PELA, 

S/N ILHA BELA 	  
MunicIpio/Estado 	 .CARLOPOLIS/PR 	  
Data de Inicio 	 ,26/08/2013 	 Data de ConClUSà0:26/10/2013 	 
Docto de Conclusão 	 .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
°escr. Compl. Serv 

	

	 .:PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EM LAJOTAS SEXTAVADAS EM 
CONCRETO o 14437.7 M2; GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS, 
CAIXA DE CAPTAÇÃO E MEIO-FIO 	  

Observação 	  

wee.wiÇÃewywgb-Melmeedunafte~miLesnampiNUMCERT=MUANCÃXIWARAINETRCÃMCODREW-0•WW52 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO C1VD. 
RODOLFO HILLARCH BARBOSA DE AZEVEDO 
Carteira Profissional:PR-123197/D 	 RNP N°. :1710567597 
Acervo Técnico N°. :856612013 	 Protocolo No.; 2013/00385449 

• 
Selos de autenticidade:A 018.326 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 2013/00385449. 

Emitida via Internet em 25/11/2013 18.00.10 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a ReSalUçáo No 317/86 e a Instrução de Serviço 
N°010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sufeiÈmdo o 
autor à respectiva ação penal, 
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CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA rnoin. 

Ret.: Edital de CONCORRÊNCIA n°01/2018 

Confornie o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo 03M a Resolução n°218 de 
29/08113 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia. 
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável Monica pela obra até o seu 
recebimento delinIthro pelo Ildtador, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

n• Nome Especialidade CREA e Data do 
registro 

Assinatura do 
responsável 

técnico 
1 Rodolfo MIllarch 

Barbosa de 
Azevedo 

Engenheiro 
CMI 

123.197/D 08/03/2012 
il.J1k NAS., P.] 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relaclonado(s pertence(m) 
ao nosso quadro técnico de profissionais. 

Siqueira Campos, em 17 de Janeiro de 2019 

• 
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MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LIDA - ME 

CNP): 19.826.997/0001-61 
NITRO (114MIMARIlli 

	

	  

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS" 

Contrito de prestaçâo de serviços que ferem as partes, de um hdo MILLARCH 
BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA-ME, insulto no CNPJ 19.826.997/000141. 
com  Sede Rua Nona Senhora de Fátima. 1033. sala CH, centro, Siqueira 
Campos/PR.. representada pelo sócio proprietário o Sr. Roger Fernando 
Poulmann, solteiro, brasileiro, empresário, CPF 098.308.089-48, RG 10.640.875-8 
SSP-PR. Neste ato denominado CONTRATANTE. De outr lad 	5. Rodolfo 
MIllarch Barbosa de Azevedo, solteiro, Eng. CNII CREA PR-123.197/D. inscrito 
no CPF 051.887.549-08 e no RG 9.080.979-7 SSP/PR, resklente e Avenida dos 
Pinheiros, 324. Nações, Siqueira campos-PR, neste ato denominado 
CONTRATADO. 
Tem entre si, justo e contratado o seguinte, que mutuamente aceitam, mediante as 
cláusulas abaixo: 

OBJETO DO CONTRATO: 
O profissional deverá ser contratado na qualidade e candiçáo de 

Responsável Técnico pelas atividades desenvolvidas pela empresa contratante. 

CARGA HORÁRIA: 
A carga horária será de 4.0 horas por dia. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: 
Será de R$ 5.622,X (cinco mit seiscentos e vinte e dois reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 
Prazo máximo de 4 (quatro) anos, com inicio de 08 de dezembro de 2016 e 

término em 07 de agosto de 2020. 

Fica eleito o foro e comarca de Siqueira Campos, PR., para dirimir todas e 
quaisquer dúvidas que surgkem em razão do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas o presente Instrumento em 3 (três) vias de Igual teor e 
forma devidamente rubricado pelar/partes. 

Siqueira Campos, 08 de dezembro de 2016. 

-15• 	ken. 
Rogo/Fernando Poulmann 
Sócio Proprietário 
Contratante - SCcio gerente 

testemunhas 

4Jek 	
 

Rodolfo Millarth Barbas-ri de Azevedo 
Eng. CM] CREA PR-123.197/D 
Contratado CC.)NE 

n O 
rçk 

Rue Nessa ide HW." 2 02113. Mie 4 centna piso sada • CfP 64.340000 -SquekaGemptall 
E.rnalt flaUSItrri Site: verntnovernetro.tem.br  Fon (41)1571.1et 



Daiane Ap. Nun e Lima 
Escrevente Autorizada. 

• 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS -PR 

OFICIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS Va 
01 7 3 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA FINS  CIVIS. 

CERTIFICO atendendo ao solicitado do 

próprio interessado, que revendo os livros e/ou o Sistema de 

Informatização PROJUDI desta escrivania, dos mesmos NADA 
CONSTA  em relação a empresa abaixo qualificada: 

MULARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 19.826.997/0001-61 

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora de Fátima 1051, Centro - Siqueira 

Campos / PR. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Siqueira Campos, em 15 de janeiro de 2019. 

r_roA  

V-12  

RuaRio Grende do Norte. 1912, CEP 84 940-000-1one (043) 3571 1291. E-mete d deu 	 hortneEcom 



   

MI LIA RCH BA UIVES EA' CONSTRUTORA LTDA .- ME 
CNP!: 19.826.997/MD AS1 

CONCORRÊNCIA 01/2018 
CAPACIDADE FINANCEIRA 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA ri° 01/2018 
 

    

    

   

• ro174 

Declaramos que as demonstradas abaixo correspondem à real da proponente. 
Esses Indicas foram obtidos no balanço do último exercido social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitando pelo 
lidador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações 
que comprovarão as demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRA 
Tipo de Indico Valor em reais Indice 

Liquidez geral (LG) 
LG=TAC+12LPy(PC+ELP) 29,28 29,28 

Liquidez corrente (LC) 
LC= AC/PC 29,28 29,28 

Endividamento (E) 

Es(PC+ELPMAC+RLP+AP) 
0,03 0,03 

AC - ativo circulante; 
	

RLP - realizável a longo prazo; 
AP - ativo permanente; 
	

ELP - exIgIvel a longo prazo; 
PC - passivo circulante; 

065' Os índices deverto ser apresentados com 2 (duas) casas decimas, 
desprezando-se as demais. 

Siqueira Campos, em lido Janeiro de 2019 

• 

• 
"Pinte" 

Representante Legal 
Roger Fernando Poulmann 
RG/CPF: 10.640.6754/ 098.306.059-48 
Cargo: Proprietário 

AUJOIBUDDIDDRa I UM 
Cri1022112DIOD1 

ali 
fedor 

Cláudia Cristina Pereira 
RG 9168549-3 -CRC PR-055608/0-3 

OS* 
CFCRR C6P-Ca3  

Rra Nana S 4Fipljn.. 	sei a 4. nenno. piso sisp er lor - 	mimam° -Siquare empas PR 
inevocneer~homulom Site: www.romunetronnbr Fone (4_ 93571-1412 
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CONTADEIRA 

CLAUDIA ~NA PEREIRA 

CA C SPR45:40&04 

JUNTA oalltniAL te PARMA 
murou. nocruatoint000n 
Terme cl• Ante "Jo 1~174 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2017 

ATIVO 

CIRCULANTE 

OISPONIVEL 

2 fln0177 

CAOL5 356 555,73 

CREDITO5 
IMPOSTOS A RECUPERAR 3 375,17 

INSS A RECUPERAR 337e. 7 

TOTAL DO ATIVO 355.031,90 

I
MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA ME 

! CNPJ:19.826.9971000141 	NIRE:41207B07900 - 21/02/2014 
' Rue NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1033 Sela, 4 SalrIO: CENTRO 

SIQUEIRA CAMPOS - PR CEP: 04940-000 

• 

 

RIGINAL 

ci— 
TopWindows - Vorsâd 305 	 Exadus Software 
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EMPRESARIO 

/988051\ r 1968‘88080A  
ROGER FERNANDO POULMANN 
EMPRESARIO 

R G. 1E84E675 	-0 PR 

• 

CONTADORA 

CLAUDIA C 	NA PEREIRA 

Contador 
C R C PR-05 6 610-2 
C P F 051 770669-59 

 

MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA ME 
C NPJ:19-02-09978)001-61 	NIRE:41207807900 21/0282014 

Rua NOSSA SENHORA DE FATIMA, 1033 Sala: 4 Bairro: CENTRO 

SIQUEIRA CAMPOS  - PR CEM 84E40000  
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31112/2017 

PASSIVO E PATRIMÔNIO L101.111)0 

1/294,55 
CIRCULANTE 

OBRIGACCES SOCIAIS E FISCAIS 
OBRIGACOES SOCIAIS 	

*60 

INSS A RECOLHER 
OBRIGACOES FISCAIS 	

12.198 06 

DAS SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 	
1 1.195.U6 

TOTAL 00 PASSIVO 	
1211488 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUIE05 ACUMULADOS 
LUCROS (PREJUIZOS) ACUMULADOS 

SALDO ANTERIOR 

• 
SALDO NO INICIO DO EXERCICIO 

RESULTADO DO EXERCICIO 
SALDO RESULTADO 00 EXERCICIO 

DISTRIRSICAO IDE LUCROS 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LiaulD0 	
350E31 yr 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO 00 PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017, 
OTALIZANDO TANTO NO ATIVO COMO NA SOMA DO PASSIVO COMO EATRImONIO LIOUIDO, A IMPORTÂNCIA SUPRA DE 

RS 	
860 031.90 (TREZENTOS E SESSENTA MIL E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

120131:0,00 

227 737,04 • 

306 657)4 
150000,0N 

TopVVindows - Versá° 305 EXaCiUS Sotiware 



343. 

CLAUDIA CRI diNA FERE RA 
Contador 
C R C RR 05560610-3 

....... :E• 

E

ILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA LTDA ME 
NPJ:19.820.997/0001-01 	N1RE:41207007900 - 2110311014 
ua NOSSA SENHORA DE FATIMA 1033 Sala: 4 Bairro: CENTRO 

biOUSIRA CAMPOS - PR CEP: 84940-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31/12/2017 

EREITA OPERACIONAL ERETA 
VERBAS DE MERCADORIAS E SERVIR° 528 74949 

A VISTA 
PRESTARÃO SERVIÇO 

RECEITA LlouroA 

EsoEsAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS GERAIS 

HONORÁRIOS CONTABEIS 2 58808- 
PRO1ABORE 
DAS SIMPLES NACONAL 11 67401 

DESPESAS FINANCEIRAS 
JUROS PAGOS 

Lucrara LIQUIDO DO EXERCI= 

ECONHECEMOS A EZATIDA0 DA PRESENTE DEMONSTRARA° De RESULTADO DO EXERRICIO EM 31 DE DEZEMBRO DE • 
EMPRESARIO 	 CONTADO 

ROGER FERNANDO BOULMANN 
EMPRESARIO 
0.14F 088 306 0894a 
R G 10E40575 	-a PR 

• 

T0830889048 Versão 305 	 Exaclus Software 
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Cent. 
C R C PR453~04 

EMPRESAM 
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RR RNARDO POULAANN 
EACIREIARIO 

CONTADORA 
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_a_ 	MILLARCH BAIRVÉSENCONSTRUTORA LTDA - FIE 
CNPJ: 19.826.99710001-61 

7811110 EXGERFMRIA 	  
CONCORRÊNCIA 01/2018 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDIMOS DA HABILITAÇÃO 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n°01/2018 

O signatário da presente, Roger Fernando Poulmann, em nome da proponente 
Millarch Bauwesen Construtora ltda, declara. expressamente, que se sujeita às 
condições estabelecidos no edital de CONCORRÊNCIA e respecitvos modelos, 
adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que 
venha a ser tomada pelo ficitador. 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, e Inexistência de fatos supervenientes 
ImpedltNos da quallficapão ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do Artigo 32, parágrafo r, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
e suas alteraynes, e que está dente da obrigatoriedade de declarar ocorrêndas 
posteriores. 

Siqueira Campos, em 17 de janeiro de 2019 

ac e Vaco ' 
ROGER FERNANDO POULMANN 

RG: 10.640.675-8 
CPF: 098.306.089-48 

IRUROIMM3910:1611130141701 
COINASER:01141 

33. 

R aí • .Volas de Farsa 1034 Safe 4, cerrem MO 54~ -CEP g4.940400 — Ntodm ConPm PR 
Eneil: memereprmell,cço Site: winv.nannietro.coni 	reme (0)3571-1412 

• 

• 



MILLARCH BAUIVESEN CONSTRUTORA IMA - ME 
CNP!: 19.816397/0091-61 	 IR2 

=NO MURAM 	  
t °vela- —_ st :ri 

CONCORRÊNCIA 01/2018 
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n°01/2018. 

Declaração de inexistanda de impedimento legal para licitar 
A Millarch Bauwesen Construtora ltda, Inscrita no CNPUMF n°. 19.826.997/0001-61, 
por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as 
penalidades da lei, para fins de participação na CONCORRÊNCIA no. 01/2018 que: 
- no apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder 
Público, Inclusive por melo de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou 
que possuam qualquer vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

• Siqueira Campos, em 17 de janeiro de 2019 

"P9. 13è T  
ROGER FERNANDO POULMANN 

RG: 10640.675-8 
CPF: 098.306.089-48 

lilUalig1213310=1701111.181 
88111/21912101t1 - 

• 

‘1,3- 

Rire Nona de Filam MJ, Suta 4. cenrre, piso zr~ - CEP 84.940400  — S kwh nines PR 
asus~atiabtraddloso SIIC: WW.130N1IMern.COMbt Fone (43) 3511-101 	..St 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

Rua M7I Deodoro-1837 - Centra. 
Siqueira f.  a ~os - Estado do Pa fana 
84940-000 - Fone-fax (43) 3571-1122 

1,9e; 

Siqueira Campos. 17 de janeiro de 2019, 

RECIBO 

Recebemos da Empresa Minar-016 BeuW9Sell, CNPJ 19 826 997/0001-61, na data do dia 

dezesseis de janeiro de dois mil e dezenove, a importância de R$ 2429,80 (dois mil e 

quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), referente a deposito caução na 

conta arrecadação da Prefeitura 

Sem mais para o momento 

• 

• 

WW siqueiracamos 
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186 
CNPJ 	541 36E00001-05 

1E 077,010 335 113 
R L P 
CONSTRUTORA I 

AO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

ENVELOPE N201 - HABIUTAÇÃO PRELIMINAR 

CONCORRÊNCIA 8111 001/2018 

DATA: 17/01/2019 
HORÁRIO: 091100min 

Po.. Expedicionária Antônio Romano de Oliveira, 11 — Centre — TagualiSP 
CEP: 18850-000 

Cel.:04)99839,5206 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MA IRINCK 
Estado do Paranà 

Sede: Praça Otacflio Ferreira Fone/Faro (0xx43) 35N-1221 
CNPJ 75.968:412/000M9 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 1 

Registro n° 005/2018 
	

rlittlido ate 21/11/2019T 

• 

Certificamos que a empresa RLP COSNTRUTORA LIMA ME CNPJ: 

19.541.36810001-95, PRAÇA EXPEDICIONÁRIO ANTONIO.  ROMANO DE 

OLIVEIRA 11, CENTRO TAGUAI- SP REPRESENTANTE LUCAS SAMOGIM 

PEREIRA RG 47.798.506-3 SSP-SP, CPF: 389.221.418-24, encontra-se 

registrada no cadastro de habilitação de licitantes nesta Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Mairinck PR, nos termos da Lel n° 8 Á66/93. de 21 de junho de 1993 

e legislação complementar. tendo apresentado os documentos de que trata o ad. 

27 da Lei supracitada, bem como documentos técnicos exigíveis para a 

participação e habilitação nas licitações na modalidade Tomada de Preços do 

Município de Conselheiro Mairinck Pr. 

Conselheiro Mairinck PR. 21 de novembro de 2018 

5,  200 	
ObA0 

on te- 
0,5 ,betIO 	0513 	 liton Aparecido 

033  
o 

veiconsv  wre- 	Diretor do Departamento de Licitação 
01 	00°  -AO 

.55-•  oostes\ 



II 
RLP 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 19.541.368/0001-95 
IE: 677.010.335.113 

,fi R8 

Comissão Permanente de Licitação do Município de siqueira Campos — PR 

Ref: Edital de Concorrência ris. 001/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de Engenharia para Execução de 

Serviços de Manutenção de Vias Urbanas 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES DE IDADE 

O signatário da presente, o senhor Lucasr87mogim Pereira, representante legalmente 
constituído da proponente RIP Constfutora,Ltdal. — I1E 'declara, sob as penas da Lei, que não 

i 	• 	' E 
mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insarlubres,Mãe mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

• 
menores de 16 (dezesseis) anos salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

Seguei, 15 de Janeiro de 2019 
F19.541.368/0001 -9g1  
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. - ME 
PCMW.MMtiOROMIDDEDIMIRMI 
L. 	CEP 101.103) • TA G PA • SP 

Lucas Samogim Pereira — Sócio Proprietário 

RG: 47.798.506-3 

CPF: 389221.418-24 

Pça Expedicionário António Romano de Oliverra, II -Centro -Page 
Cep InS90-01/0 

CPI (14) 998348206 
E-mail lip (OnStilitOrilOgrnali COM 



II RLP 
CONSTPuTOPA 

CNPJ: 19.541.368/0001-95 	0183 
IE: 677.010.335.113 

  

    

    

Comissão Permanente de Licitação do Município de Siqueira Campos - PR 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDENCIA LEGAL 

Ref.; Edital de Concorrência n9 001/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de Engenharia para Execução de 

Serviços de Manutenção de Vias Urbanas 	 4 

Eu, Lucas Samogim Pereira, RG 47.798.506-3, legalmente nomeado 

representante da proponente RLP Construtora Ltda. - ME, CNPJ 19.541.368/0001-95, para o 

fim de qualificação técnica no procedimentolicitatóriwi  na modalidade de Concorrência n9 

001/2018, declaro, sob as penas da 6ei, que para_a
I  execução do objeto da referida licitação a  

somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem 

nativa de procedência legal, decorrentes de.desmtatairnehlto autorizado ou de manejo florestal 

aprovados por órgão ambiental cApetente integraiête do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente iSISNAMAL com autorização de 'transporte &Acedida pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Renojdveá 113A'MA]teri6lo ciência que o não atendimento da 

presente exigência na fase de eiirecução do.zcontrêto poderá acarretar as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, 

inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuizo das implicações de ordem criminal 

contempladas na referida Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Taguaí, 15 de Janeiro de 2019 Fis sal ssat000l-sgi 
RLP CONSTRUTORA 
é 	LTDA. - ME 

EXP.AEONIOREEPE DE WEIN 11 
L_ CEP 11~0 • T AGUA I • SP 

  

ogim Pereira -Sono Propnetano 

RG:47 798.506-3 

CPF 389.221.418-24 (Yç;' 
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Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Siqueira Campos - PR 

Ref: Edital de Concorrência n2. 001/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de Engenharia para Execução de 

Serviços de Manutenção de Vias Urbanas 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIREU) 

O signalárfic do presente, o senhor Lucas Samogim Pereira, representante legalmente 

constando da proponente RLP Construtora Ltda. - ME, declara sob as penas da Lei, que a 

mesma está estabelecida sob o regrmelegal derMICROEMPRESA (ME), conforme conceito legal 

e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir M benefícios da Lei Complementar ne 

123/05. 	 E 1 E E  

! 

Por ser expressão da.verdade, firmarmos o presente. 

Taguai, 15 &Janeiro de 2019 

FI9 541 368/0001-961 
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. - ME 
PRA EXP.ANTONIO RDIONOIE CLIMA& II 
L CEP11096n • TAS Uni•SP 

Lucas Samogim Pereira -Sócio Proprietário 

Re: 0.798.555-3 

CPF: 389.221.018-24 

Pça Expeacionâno Alliõfill) Romano de Oliveira 11-emir° - 1-aguar/SP - 
CCP 188911-0130 

a (14) ma39-8206 
E-maiE rlp construlora©gmall COM 



••••••fteute no.0016•OveaRaa LER 

LUCAS DOAS 

/7:,,;•<-7,0-_,- --• •  emas. ~IOGA PERORA Décio, 

rEE.17""itcritata 
• ̂es"" ra,aotraP7.2® 

UtogiS rte 
709.542/1 	7" ina 

cor 	-rm 

J DCESP -Junta Comorblal do Estado do Sao Paulo 
, 11, IDOSA de Dreameivimeme, ~ria • Cemarcb LAMA 

IA ermadanamindragamm"d"OrrnewraknermaRti*".r."itiratet.Ccarkft: 11-ene/loba 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME 

neon ~Aso 
COASTINTOPA ROMS LIDA• NE 

RaRCIO 
limo. Sr. Presidente da Junta Comerciei Do Estado de Sá e Paute, 

A Setledada CONSTRUTORA RORIES LIDA MD estabelecido no AV. APOSTOLO SEROADO, 451, CENTRO, 
Tapeai, SP. CEP:13390.000, retiver a Vossa SentiOrle e reviva-mento do presente Instrumento e declara, sob ee 
penas da Lel, que a* enquadro ne ~MOO de MICROEMPRESA, nos termas da Lei COmplernentaT rd 123.0e 
14,12/2006. 

ri/01,2014  

Para uso exclusivo de Junta Comercial: 

veg noa 

1/1112014 '2315 	riphia 1 Ck t 

r.101S1 



16/01A010 
	

Receita Federal de Sraeili 

?n0192 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

mimaria OE inecianka 
111.541.36A0001.95 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

"6‘2661E'ERT2"  17231A014 

amen enierAnnaAL 
FILP CONSTRUTORA UMA ME 

=000 ESTABELECIMEIITOP.IME DE PANTASIM 
CONSTRUTORA ROTHeS 

anele 
ME 

~O E DESCIUÇA0a• All~EWNÔMICAPRINICIP)LL 
41.20-400 -Cranstrumanic de edil-leias 

=mane DESCIWADDAS AllYIDADESECONÉMCAn nECUN0Mnin5 
43.11-8-01 - Demeillçan de etanclos e odres estruturas 
43.11400 - OblaS de terreplennem 
41.11-1-01 - Consiluçâo de rodovias e fernavias 
42.22-7-01 -Construção de fendei a! abaSteciinen10 de água, coleta de esgoto e constrEMSes correlatas. 
irmanam 
42.89-5-01 -Constaiçai de instala~ esporavas e recreativas 
4E.22-3-01 -Instalações hidràulinaa, =ilidas e de gás 

exceto obras de 

I 

CGOIGGE EESCRIÇACI DA ItITURE2A itabILA 
206-2 -Sociedade EMPICSiáli. Limitada 

L0919~0 
R PRACA EXPEDICIONARIO ANTONIO ROMANO DE 
OLIVEIRA 

HM= 
11 

DMIPLEMEhlre 

CEP 
10.000.000 CENTRO 	 J WRROCISTRITO UF 7X= 	Esp 
ENGEFIEW ELETIRcéltW 
LSAMOGIMPHOTMAIL COM 

TELEFONE 
14100214034 

ENTE FEDERA-MV RESPWISÁVEL{EFR) 
••••• 

Si IliAçA0-̀'.11.•5119"2- 
ATIVA - 

DATADA SMAÇAD CADASTRAL 
170112014 

MOTEJO DE 2111J440 CAOMSTFUL 

SITIAÇÃOESPECIN 
•±*••••• 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO gOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

CONSTRUTORA NOTFIES L'TDPC• 

Pelo presente instmmenb particular, 

Lucas Samoglm Pereira, brasileiro, solteiro, rieburaL de São Bernardo do Campo SP, mala. 
empresário, residente e domiciliado na cidade de ienes', estado de São Paulo, a Rua José 
Inácio Ribeiro, n° 1166, Centro, CEP 18890-000 podador da cédula de identidade RO. N° 
47.798.506.3 SSP/SP e do CPF. 389.221.418-24. 

Rafael Samogim Pereira, brasileiro, solteiro, natural de São Bernardo do Campo - SP, maior, 
empresário, residente e domiciliado na cidade de Taguai, estado de São Paulo, á Rua Aurélio 
Gobbo, n°54, Centro, CEP 18890-000 podador da cédula de identidade RG.46055.398-7 SSP/ 
SP e CPF. 369.923428-88, na qualidade de únicos siados componentes da sociedade, tem entre 
si, justo e contratado a constituição de uma sociedade empresarial limitada, que se regera pelas 
clausulas e condições de acordo com a lei 10/062002, que disciplina essa forma societária. 

Cláusula 1'- A sociedade girará sob a denominação de: CONSTRUTORA ROTHES LTDA 
constbuida uma Sociedade Limitada, que será regida pelo presente instrtunento e pela 

legislação apNcevel a espade nos termo termos da lei n° 10.406/2002. 

Cláusula 2°- A sociedade terá sua sede Ei Av. Apostolo Bergamo, n° 461, Centro na cidade de 
Tagual, estado de São Paulo, CEP. 18.890-080, podendo estabelecer Miais ou sucursab em 

' qualquer ponto do território nacional, obedecendo ásdisposições legais vigentes. 

Clausula Y - O objeto da sociedade será a Construção de Edificlos (41204/00), Demolições 
de Edifícios e outras Estruturas (43118)01, Perfurações e Sondagens. Obras de 
Fundações, Obras de Terraplanagens (43134/00), Construção de Rodovias e Ferrovias 
(42111)01), Construção de Redes de Abastecimento de Agua e Esgotos (42227)01) 
Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 42995101), Instalação e Manutenção 
Elêtrica, Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gbs(43223/01). 

Irk 	Clausula 4,- O Capital Social ,b de R$ 15o.nclo (Cento e cinqüenta rod reás), totalmente 
• subscrito e integrakado em moeda corrente do pais. Dividido em 150.000 (Cento e cinqüenta 

mil quotas) no valor de R$ 1,00 ( Hum real ) cada quota, fornecido exclusivamente pelos sócios e 
subscritos em: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ 

LUCAS SAMOGIM PEREIRA 75.000 75.000,00 

RAFAEL SAMOGIM PEREIRA 75.000 I5000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

Parágrafo Único: 

A responsabilidade dos sócios ê restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
sofidadamenie pela integralizaçáo do capital social. 

Cláusula 51- 0 prazo de duração da sociedade é por tempo Indeterminado. 

• 



C'.7;13194 

Cláusula fie - A Administração da sociedade caberá aos Sócios LUCAS SANIDGIM PEREIRA e 
RAFAEL SAMOGIII PEREIRA, isoladamente4  com podares e atribuições de Diretoria 
Administrativa Comercial e FinaUceirb. autoreeado o uso.  do torne empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas .ao ïnteresse soal ou assumW obrigaçoes seja em favor dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro Os sócios Lucas Samod'r, N eira e Rafael Samogim Pereira terão uma 
receita mensal a titulo de Pró-Labore, que será estipulado de comum acordo entre os sócios, 
dentro das possibilidades e respeitando os rmites previstos pela legislação do Imposto de Renda 
vigente no pais. 

Clausula 71- Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do balanço 
do exercício, sendo que os lucros ou prejuizos verificados serão distribuldos ou Suportados pelos 
sócios, na proporção de suas quotas de Capital. 
Parágra fo Único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade, o 
total ou parte dos lucros poderá ser destinado â formação de Reservas de Lucro, e no critério 
estabelecido pela lei 6.404/76, ou então, permanecer em Lucros Acumulados para futura 
destinação. 

Parágrafo 8' - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transteridas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência o socb que queira adquiri-la, no caso de outro quotista 
pretender ceder os que possui. 

Cláusula - No caso de um sócio desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por 
escrito, com antecedência minima de 60 (sessenta) dia, e seus haveres lhe serão reembolsados 
na modalidade que se estabelece na dausula 3' deste instrumento. 
Cláusula1O'- No   caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não será dissolvida 
ou extinta, cabendo ao sócio remanescente o levantamento de um Balanço Especial na data do 
falecimento oconido. Os herdeiros do de cujus deverão, em noventa dias da data do Balanço 
Especial, manifestar a sua vontade de serem ou não integrados a mesma sociedade, com os 
direitos e as obrigações da pré-morta, ou então, receberão todos os seus haveres apurados até 
a data do Balanço Especial em 12 (doze) prestações iguais mensais e sucessivas vencendo-se 
a primeira 60 (sessenta) dias da data do Balanço Especial, prestações estas que serão 
corrigidas de acordo com a variação do IGP apurada entre a data do falecimento e a data da 
efetivo pagamento. 

Cláusula II'- No caso de dissolução da sociedade os bens Patrimoniais serão divididos entre 
os sécios proporcionalmente à participação de uma no Capital Social. 
Clausula 128  - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, 
serão supridas ou resolvidas com base na lei 10.406/02, Capitulo IV e noutras disposições legais 
que lhe forem aplicáveis, 

Cláusula 13'- Os sécios declaram que não estão impedidas por lei especial, nem condenados a 
pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos públicos, ou por crime 
(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 

ORiC:NA'. 	'-\CL}S1 /41/4_y  
CO 
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popular, com o sistema (matreiro ration.* can'  Ira .sts normas de defesa da cai:catar:Ia contra 
as relapSeS de consuma a lê pubaca izpropledarfa. 
Musula 14'- Fica eIbo Fcgoita CfarsarcaqC Parara • Sp, 'Dam quaSsuer 203 fundada neste 
Ctinfralo• renunciando-se a quakiW düfro por ma1s-FR-N.90;WD que seja. 

E px se adiarem em perfcao .6ors-a0 em tudo quanto nâte Instrumento 
partcular fol lawaslo, ofrigamat a Piraráé prç--enbs ormaabo assinando-o sa presença de 
duas testemunhas abaixo, em ata atm-Orei .cfe @irai tem. 
Tapa. 07 de janeiro de 2014 

LUCAS SAMOGIM PEREIRA 

• 

FtAFAEL SAMOGIM PEREIRA 

Testemunhar 

112:1-C"° .L  DIRCELIA ROSO ICLE MORENO 

Ra 13.656.222 SSP SR 

LOUFtDES SE IM4At 

R .9767819 SSP SP 

,...‘Ltornt;W:Mai cum% 6 r e...ktpasto  
annÍrN571 l'eà="a1e=~‘..1  
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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDAI 
RLP.CONSTRUtORA LTDA. 1  ME  

Pelo presente instrumento particular, 

Lucas Samogim Pereira, brasileiro, solteiro, natural de São Bernardo do Campo SP maior, 
empresado, residente e domiciliado na cidade de Tagual, estado de Sao Pa lo, a R a José 
[flash Ribeiro n° 1166. Centro, CEP 18890-000 podador da cédula de ide tidade Ra N 
47.798.506.3 SSP/SP e do CPF. 389.221.418-24, 

Rafael Sarnogim Pereira, brasileiro, solteiro, natural de São Bernardo do Campo - SP, maior, 
emprese/Se, residente e domiciliado na cidade de Tagual, estado de São Paulo, à Rua Aurelio 
Gobbo, n°54, Centro, CEP 18890000 portador da cédula de identidade RG.46.056.398 SSP/SP 
e do CPF. 369.923.828-88, na qualidade de únicos sócios componentes da sociedade 
empresarial limitada, denominada: CONSTRUTORA ROTHES LTEIA-ME, com sede à M. 
Apostolo Bergamo, n°461, Centro na cidade de Taguai, estado de São Paulo, CEP. 15.890-000, 
com ramo de atividade de: Constmcão de Edifícios (41204/00), Demolições de Edilicios e outras 
EsInduras (43118/01, Perheacões e Sondagens, Obras de Fundações, Obras de 
Terraplanagens (43134400), Construção de Rodovias e Ferrovias (42111/01), Construção de 
Redes de Abastecimento de Agua e Esgotos (42227/01) Construção de Instalações Esportivas e 
Recreativas (42995/01), Instalação e Manutenção Elétrica, Instalações Hidráulicas, Sanitárias e 
de Ges(43223/01), inscrita no CNPJ 19.541.368/0001-95, e InscEstadual 677.010.335.113, 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob n° 3522812454-8 709.542/14-8 de 
17/01/2014, resolvem de comum acordo alterar suas disposições contratuais: 

Clausula 1a- O nome da empresa que era CONSTRUTORA ROTHES LTDA-ME, a parta desta 
alteração passa a ser RLP CONSTRUTORA LTDA-ME 

Clausula 2e- O endereço que era na Av.Apostolo Bergamo, 461,centro, na cidade de Tagual, 
Estado de São Paulo, passa a ser Praça Expedicionado Antonio Romano de Oliveira, n° 11, 
centro, na cidade de Taguai, Estado de Sio Pala CEP 18.890.000. 

Cláusula 3-A Administração da sociedade caberâ aos Sócios LUCAS SAMOGIM PEREIRA e 
RAFAEL SAMOGIM PEREIRA, isoladamente, com poderes e atribuições de Diretoria 
Administrativa Comercial e Financeira, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor das 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. Os socMs no exercido da administração não terão retirada de pra- 
labore. 	 • 

Cláusula O- As clausulas não alingidas por esta alteraglo continuaram em vigor. 

/CO 
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RG. 13 656.222 SSP SP 

FtAFAEL SAMOGIM PEREIRA 

Testemunhas: 

	 nCi f. 	INGÉLIA ROSOLEN MORENO 

suCESp 

Str nu 

uJ 
401.013/17-3 

INININEEKININ 

;:ri31.97 

E por ü 'negarem nm., pagolto acord9 . em tudo quanto neste instrumento 
particular fol lavrado, obYlganNse a Chino ii'o presente contrato assinando-o na presença de 
duas testemunhas abaixo, em Pés exemplares de igual teor. 

Tagual, 16 de agosto de 2.017 

LUCAS SAMOGIM PEREIRA 

MAU DE LOURDES SERA AMARAL 

RG 9.767819. SSP SP 

a 

•Ç\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda NaCi‘rlal 
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20.010/201B 

• 

CERTIDÃO POSMVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RLP CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ: 19.541.368/000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacyonal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cem 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei ns 5.172, de 25 de outubro de 1985 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ou ainda não vencidos, e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos insCritOS 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos ternos do arL 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua descondideração para fins 
de certificação da regulandade fiscal 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele snoulados. Refere-Se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd.  do parágrafo Único do art. 11 da Lei rrt 8.212, de 24 de julho de 1391. 

A aceitação desta certidão esta amdidonada á venficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços shttp://db.gov.bra  ou < http-IMmAz pgfn.govbrz. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n°  1,751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:37.36 do dia 20/10/2018 Piora e data de BraSilia>. 
Válida até 18/04/2019j 
Código de controle da certidão. 8512.0BLIB.7EE9.3834 

411 	
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

ç:10199 
Débitos Tributários Nee Inscritos na Divide Ative do Estado de Sio Paulo 

CNN E:19 511.398/C00145 

lieSSalvadO O nega da Secretaria da Fazenda do Estado de SiZI Paulo de apurar 
debtIOS de reSpansabilidade da puma juridie acima Identificada, é certificado 
que nau quilatam débitos declarados ou apurados pendentes de insalçao na 
Dívida AdVa' de reSpOnldade do rstabeledmento matriz/nal acima 

Lenida° ne 181 120660-05 

Date e hora da errasse() 	(24/10201016 37,00 

Validade 	.11 	 6 (sei ) meses, colados da data de sua expedi& 

ClialkplC, rasure cai emenda invaldará este OCCIIMC/110. 

A enalteça° desta CiNtidno está oandkionade á ~Sacie de 54.111 autenticidade no sitio 
wonnole.lazenda.sp.gov.br  

Fobe 1 de 



I 

‘... 

.11,,:' -‘,1z.,... 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI 
"21  e " : 	Praça Egpeditionado Antonio Romano de Olmeira. N. 44 - Centro - 	 '..-: n 	20n 

CNP.I: 46223723000150 	Taguai 	 SP 

! 	 ....'" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, e 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários 
admmistrados pelo Município de Tagual e a inscriçõeá em Divida Ativa do mesmo municipio. , 

Cadastro. 	0.00516 	 Inscrição Munidpal: 	8362014 	 7/ 
Sujeito Passivo. 	RLP CONSTRUTORA LTDA ME 	 OPF/CNPJ: 19541368000195 
Nome Fantasia. 	CONSTRUTORA ROTHES 
Endereço; 	PRAÇA EXPEDICIONÁRIO ANTONIO ROMANO, 11 	Complem. 	PREDIO 

Bairro. 	CENTRO 

Cidade. 	Tagual -SP 	 CEP. 	18890000 

Insuipão Est.; 	677010335115 	Data de Abertura: 	2310112014 	Data de Encerramento O 

Atividade; 	CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS 

AtIvIdade(s)CNAE 

Construção de edrficios 

Demolição de adir Aios e outras estruturas 

Obras de terraplanagem 

construo° de rodovias e ferrovia. 
ConsMiçâo de redes de abastecimeme de água. coleta cle esgota e construções 0311•1210S. exceto obres de irriga* 

Construo...go de instalações esportivas e remetas 

Instalações hidltiliCa, sanarias e de Os 

Sódale) 

RAFAEL SAMOGIM PEREIRA 
LUCAS SAMOGIM PEREIRA 

Esta certidão refere-se 
somente com O número 
responsável pela sua 
Emissão 	termo 

Va 	 60 (sessenta) 

mero/Con 	Certidão: 

36902382888 

38922141524 

exClu.  sivamente à situação do sujeito passivo no âmbito do Municipio de Taguai e à válida 
do controle emitido Pelo  Astenia, Com assinatura do fundonário público Municipal 

OXPOdiGÉI0 e aposição do carimbo com o brasão municipal 
9 15:46:51 

dias. 
 

AE4B4F90B070FF65 
'.... 	' 

14./ 

0- 

I: 

`• 

r TATMNE MARIA SEROAM° 	TO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Responsável pela 1E131~90 

r 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19541368/000145 
Razão Social: RLP CONSTALROPA lTDA ME 1/  
Nome Fantasia;COnSTRUTOPA POTHES 
Endereço: 	ROA DIPEMOIONAPIO ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA 11 / CENTRO / 

TAGUAI / SP 18890-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado ria O servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
Meros referentes a contribuirdes e/ou encargos devidas, decorrentes das 
Obrigações com o FGTS. 

Validada: 03/01/2019 a 01/02n039-1 

Certificação Número: 2019010302534521309825 

Informação obtida em 03/01/2019, às 16:56:33. 

A utilização deste Certificado para os Ons previstas em Lei esta 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
grenv.caixa.gov.br  

031911/2019 	 hap3ficorisulia-al cada govbriEmprvarcrucr3F0eeiSimprErnirPapel asp 

IMPRIMIR  VOLTAR I 

20201 

Impslicansuna-vrroaxa ponnempresatermort/FgaCF5ImpilmirPapd asp 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA PC TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RLP CONSTRUTORA LTDA ME 

(MATRIZ E FILIAIS)CNPS: 19.541.368/0001-95 
Certidão n°. 157800669/2016 
Expedição: 04/09/2018, às 18:40:01 
Validade: 02/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RLP CONSTRUTORA LIDA ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CPPS sob o na 

19.541.366/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei ni 12.440, Consolidação das Leis do de 7 deljulho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta às obrigaçOes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,f(u 



15101/2019 	 Cerbdão clã ismonSa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

O conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado da Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão Mb 9888/2019 	 Validade: 14/02/2019 

Razão Social: RLP CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNP]: 19541368000195 

111 	Num. Registro: 64784 	 Registrada desde: 26/10/2017 
Capital Social: R$ 150.000,00 
Endereço: PRAÇA EXPEDICIONÁRIO ANTONIO ROMANO DE OLIVEIRA, 11 CENTRO 
Município/Estado: TAGUAI-SP 	 CEP: 18890000 
Objetivo Social: 
Construção de Edifícios (41204/00), Demolições de Edifícios e outras Estruturas 
(43118/01), Perfurações e Sondagens, Obras de Fundações, Obras de Terraplanagens 
(43134/00), Construção de Rodovias e Ferrovias (42111/01), Construção de Redes de 
Abastecimento de Água e Esgotos (42227/01), Construção de Instalações Esportivas e 
Recreativas (42995/01), Insta ação e Manutenção Elétrica, Insta láções Hidráulicas, 
Sanitárias e de Gás (43223/01). 

:Possui débitos de anuidade parcelado. 
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

411 Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JOSE EDSON ALVES DE CAMPOS / 
Carteira: SP-5063094967/D 	Data de Expedição: 20/07/2009 
Desde: 26/10/2017 Carga Horária: 2: F1/0 
Visto N0: 159385 	Data do Visto: 22/02/2017 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução da Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(5es) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos as efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocola n.° 16021/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 15/01/2019 14:42:43 	
"‘Qt 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conf orm e Instrusào de Serviço N° 002/1014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeita nd Õ o autor à 
respectiva aça o penal. 

Ntiaticreavieb.crea-pnong.brkweboieale>dranettrrama jgeralospx1SESSAOnaoSeltUJELoS&COOREGTO=583177.1NUMREGe647046TIPOo7 	112 



RLP 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 19.541.368/0001-95 
677.010 335.113 

C-1.W21:14 

A 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Siqueira Campos -PR 

Ref.: Edital de Concorrência ne 001/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de Engenharia para Execução de 

Serviços de Manutenção de Vias Urbanas 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

O signatário do presente, o senhor Lucanrmodim Pereira, representante legalmente 

constituído da proponente RLP Construtora Ltdal - ME, declara que a mesma recebeu toda a 

documentação e tomou conhecimento de tOcIÂ ad informações e condições necessárias à 

execução do objeto da Concorrência suprimencionada. 

L; 	1 
I  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

liguei, 15 de Janeiro de 2019 

F19.541.368/0001-9E3 
RLP CONSTRUTORA 

LTDA- - ME 
PÇA EXP.ANTONDROMMODEOUVEIRA, II 

CEPIMEMIO • TAMI • SP _j 

Lucas Samogim Pereira -Sócio Proprietário 

RG:47.798.506-3 

CPF: 389.221.418-24 

Pça ExpedicionSreo António Romano de Clivem II -Cernro - TaguagSP - 
Cep 18290-000 

fEl 04)99339-3206 
Ema dp construloraegmael com 

rs-ç 
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kW") 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Estado do Patena 
DIVISA° DE OBRAS E URBANISMO 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Siqueira &moas, estado do Paraná, com sede na 

Rua Marechal Deodoro, 9:837, centro 1- CEP: 80940-500, nesta cidade, Inscrita no 
CNPJ ri 76.111-5)183a0pa8Srtie-sler  iitr ré44einta.71arpelaçãespo4441 Técnico, 
Senhor (a) KÉnki5ILVA DO CARIY101;SAU[Éj1i724::AWRITA%hra fins de 

participação dn.riCa isoiàtóiaii-LvE:4: talrle-  ' ri7én.:14)14 01/209 - 
REGISTRO DEt4RIEÇOS PKRA -CONTRATAÇÃO id EMPRESA 

‘ - 	
_ _ _ 

ESPECIALIZADA EM. 
`
OBRAS-.  DE ENGENHARIA-PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇA0 bË VIAS URBANAS, que -a-lempresa:R.L.P. 

• (C611LISTRUTORA LIDA. ME.:::insçritámo eN J; ki r -19±5.41  . 3 6 810 0.01-95 cem sede 
1 	. 

em TAGUAI - SP representada-untei SÉ EDSONPALVES DO CAMPO; CREA: 

566309497, visitoq orofriorlill•k.caral(las c:W.1de; questiona as. 	.41....1' 
41"12i 

i 

1:- 

• ri_ / 	. 
,. 	..... 	

___. 	„,.; . 
sf--1- --'" 	--- - 	

e
/ 

•Iiiii Res
A,

ponse); écnico da Empresa 

- 

5 Sn. A  
f9U jA 

O 
 

Isky 
L1 

KoUt •S 

RespcifislVell Técnido-do Municlpio 

Kelty Sihra do Carmo 

CAU 1D8033-4 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro - Nuca Campos - PR. CEP: 54940-000 
CNPJ: 76.919 0E13/000149 - Fone/Fax: (43)3571-1122 

Ema go_Nractuvraposapuk 

Siqueira Campos, 15 de Janeiro de.2019. 91  4 

CREA PR-5063094967V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
Estado do Paraná 

Sr*-  Praça Olacilio Ferreira 120n0F4x. (0x.x.-0) 35611221 
CNC) 75.9613 -112.000119 

T:0209 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Contratante: - Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinok - Paraná 

CNN:- 75.968.412/0001-19 

Contratado:- RLP Construtora LTDA - ME 

CléPJ:- 19.541.368/0001-95 

Registro CREAiSP 	64784 

Registro CREA/PR n°:- 1948778 

Contrato Administrativo ré 044/2018. 

Objeto:- Execução de Pavimentação em pedra irregular polláddca. 

Endereço da Obra:- Rua XV de Novembro e Santana, sentido Bela Vista Rua 
Bradha e Rua Acádo de Oliveira - Centro - Conselheiro Mairinck - PR. 

ART 	20181907627 

2 EMPREITADA 

11 - EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

1104 - SISTEMAS DE TRANSPORTES 

045 - ARRUAMENTO 

083- EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Data Inicio:- 27/04/2018 

Data Término:- 27106/2018 

Responsável Técnico:- Engenheiro Civil José Edson Alves de Campos 

CREA N°:- SP - 5063094967/D - Visto PR n°: 159385 

Atividade:- Execução de Pavimentação em diversas ruas da cidade, utilizando 

pedra irregular polieddca. 

0 IOÀ414/401ERTICOMIE FOI 
nnub.).aarMAFOOM 



20109/201e 	 CREA 

rr17209 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, Integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução ri0  1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal 11.0  6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(a) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(des) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66. 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Reg 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurldica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais Integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1o, inciso I, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) Profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(sgo) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL- TECNICO EM EDIFICACOES 
TOSE EDSON ALVES DE CAMPOS 
Carteira PrOfiSSIORELSP-5063094967/D 	RNP N0:2607540879 
Acervo Técnico N10.:5291/2018 	 Protocolo N°.:2018/00355252 
Selos de autenticidade:A 059550 

•77-- 

Ione' de Engenharia e Agronomia. 

htlp areaWeb crea-porg boweemstrita_prottefaitaspxnEssAo=ozedRaturr3SICODREGTOR671479 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

10 

JOSE EDSON ALVES DE CAMPOS 
Carteira Profissional:SP-5063094967/D 

	
RNP N°. :2607540879 

Acervo Técnico N9:5291/2018 ...- 
	

Protocolo N°. :2018/00355262 
Selos de autenticidade:A 059550 

ART ir 	 ' 	•20181907624 O 	 Registr,da:27404/2018 
Empresa Executora... :RLP CONSTRUTORA LTDA - ME 	  
con tratante Is) 	'PREFEITURA 	MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCT< - 

WEV/CPF: CS . 960.412/0001-19 	  
Tipo de Contrato 	 -EMPREITADA 	  
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência .:SISTEMAS DE TRANSPORTES 	  
Tipo de Obra/serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
Dimensão 	 5  240,00 142 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Anca Ampliada 	0  00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	RUA SANTANA, S/N CENTRO 
municIpio/Estado 	CONSELHEIRO MAIRINCR/PR 	 
Data de Inicio   	Data de Conclusão:27/06/2018 	 
Docto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	 

:ESTA ART REFERE-SE A EXECUCAO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS DA CIDADE , UTILIZANDO PEDRA IRREGULAR 
POLIÉDRICA 	  

Observação 	  

h:IIc,wasS-Pr.q.bebÇeSbibJíOvDefaLjItaSPX?SESSAOOZëi 1 RhÀFr34OCOREGTOS7I479 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - TECNICO EM EDIFICACOES 
JOSE EDSON ALVES DE CAMPOS 
Carteira Profissional :SP-5063094967/0 	RNP N°. :2607540879 
Acervo Técnico N°. :529112018 	 Protocolo No. :2018/00355262 

• 
Selos de autenticidade:A 054550 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
ettPlifiwww.crea-poorgibM, através do protocolo n.o 2018/00355262. 

Emitida a Internet em 20/09/2018 10:04:08 Noras, 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/C6 e a Instrução de Serviço No 
D02,2014. 
A falstficação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal 

la_prof Lin 	 RetuFa&COOREGT0e671479 



16101/2019 

212 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
JOSE EDSON ALVES DE CAMPOS 
Carteira Profissional:SP-5063094967/D 

	
RNP No.:2607540879 

Acervo Técnico NP: 2306/2018 
	

Protocolo N°. :2018/00164091 

A autenticidade desta certidgo poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
thttP://www.crea-prorg.b0, através do protocolo n.o 2018/00164091. 

Em ida via Internet em 16/01/2019 20:23:05 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento. conforrne a Resolução No 217/86 e a InStrução de Serviço No 
002/2011. 
A falsificação deste documento constitui-Se em crime previsto no Código Penal Brasdelro. sujeitando O autor à 
respectiva ação penal 



18/0112019 	 CREA 

fl.T;02.7.3 

CONSELHOREGIONAIDEENOENTINUAEAGRONOMM 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico I  

JOSE EDSON ALVES DE CAMPOS 
Carteira Profissional:SP-5063094967/D 

	
RNP No.:2607540879 

Acervo Técnico N°. 2306/2018 
	

Protocolo No32018/00164091 

ART N 	 20181802078 O 	 Recistradat20/04/20IR 	  
Empresa ExeCULora...:A. J. RODRIGUES E RODE:CONES TTDA M 	  
Contratante(s) 	-PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE GUARAREMA 1- RAPJ/CPF: 

75.443.812/0001-00 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇA0 ris SERVIÇOS 	  
Atividade Ilearmca..REXECNÇA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Ares de Competência. sIsTEmAS DE TRANSPORTES 	  
Tipo de ObraíserviçoÁARRIMMTNTO 	  
Serviço Contratado.- EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
DiMerMÁO 	 1  235.,00 M2 	 Área Existente 0,00 M2 	  
Área Ampliada 	iô  00 42 	 ca de Reforma:0~542 	 
Dados complementares:U.0G 	  
Local da Obra 	- RUA SÃO REDRO. 5/N CENTRO 	  
Município/Estado 	GUAPIRANA/E 	  
Data de Inicio 	-20/04/2CI8 	 DatÁ de COneluSe0:25/04/2218 	 
Dooto de COSClueeo.RDECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Deser. Compl. serv..:EsTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇA0 

EM BLOCOS DE CONCRETO/PALRR 	  
ObServaçâo 	  
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CONSTRUTORA 

CNPJ: 19.541.368/0001-95 
1E: 677.010.335.113 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Siqueira Campos-PR 

Ref.: Edital de Concorrência nir 001/2018 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNIM 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a ReS011.40 n 218 de 

29/06/1973 e n6 317 de 31/10/1986 do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a 

vencer a referida licitação, é: 

1. José Edson Alves de Campos - Engenheiro Civil - CREA-SP 5063094967/0 - 

20/07/2009 

ponsáál Leso 
. 	i 

Declaramos, outrossim, que o pro ssiónal acima relacionado pertence ao nosso 

quadro técnico de profissionais/contrato de p estação de serviços. 

Por ser expressão ria verdade, firmamos o presente. 

Taguai, 15 de Janeiro de 2019 

FI9 541 368/0001-9g 
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. - ME 

L. 
DAPPOLIOROLWODEOUVEM 1 
CE INGO-NO • TAGUAI•SP _ 

Lucas Sarnagim Pereira - Sócio Proprietário 

RG.47.798.506-3 

CP4 389.221.418-24 

Pça Exçediciooário MMnio Romano de Oliveira, II — Centro — TaguairSP - 
Cep 18890.000 

OS 04)99839-S2W 
E-ma: rlp coestrutoragornail com 



nII CNPJ: 19.541.368(0001-95 
1E:1377010.335.113 15 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular, de uni lado a Empresa RLP CONSTRUTORA LEDA 

—ME, estabelecida na Praça Expedicionário Antônio Romano de Oliveira, ris 11, Centro, 

no município de Taguai-SP, com CNP] ne 1E541.368/0001-95, neste ato representado 

â. 	pelo sócio Lucas Samegim Pereira, denominado "CONTRATANTE" e do outro lado José 

Edson Alves de Campos, Engenheiro Civil, com endereço à Rua Pedro Alcântara Ribeiro, 

69- Centro, no município de Taguai-SP, registrado no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado de São Paulo — CREA, sob na 50E3094967, portadora do RG 

26.717.0968/SSP e CPF. Ns 172859.798.58, denominado "CONTRATADO", tem entre si 

o seguinte: 

1- OSr.José Edson Alves de Campos, a partir desta data passa a prestar serviços de 

Responsabilidade Técnica de Engenharia, Construção Civil em Geral, como 

Demolições de Edifícios e Estruturas, Fundações e Sondagens destinadas à 

Construção Civil, Terraplanagens e outras movimentações de Terra, 

Pavimentação Asfáltica, Edificações Residenciais, Indústrias, Comerciais e 

Publicas, Serviços Técnicos, Gerenciamento de Obras, Construção de Redes de 

Aguas e Esgoto, Instalação e Manutenção Hidráurica, Sanitária e de Gás a 

Contratante. 

2- O Horário para a prestação de serviços citados na clausula nt 01, será das 16:00 

às 18:00 horas de Segunda a Sexta-feira e nos Sábados das 8:00 ás 10:00 horas, 

totalizando 12 horas semanais. 

03-0 Salário a ser pago pelos serviços prestados, será de 02 (dois) salários mínimos 

R$ 1.814,00 (Hum mil oitocentos e setenta e quatro reais) reajustado 

anualmente pelo salário minimo. 

04-A duração do presente contrato é determinada pelo prazo de 09 anos a contar 

desta data, Podendo ser rescindido a qualquer tempo se uma das partes assim 

desejar, ou deixar de cumprir quaisquer das condições deste contrato. 

Li_ ORIRC12±PJCACCI ‘,0 
. _ 

Pça 	dicionário António Romano de Oliveira. 11 — Centro — Tagual/SE — 
Cep. 18890-000 

 
Cel• (14) 99839-8206 

E-mail: disoonstrutora@gmail.com  



Tagual. 04 de setembro de 2017 

RIP Construtora ltda•ME 

CNP'. 19.541.368/0001-96 

LUCaS Samogim Pereira 

CPF. 389.221.418,24 

IctiélveS-de Campos 

Engenbefro Civil 

CREA. 5063094967 

• 

II R L P CHEJ: 19.641.361E0001-95 
1E: 677E10.335.113  

06.E por estarem justos e contratados, sendo assinado em três vias de igual teor, 

perante duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 
„. 1 

José Maria Aparecido Pereira 

Ra 16.470.469.3 

CPF. 040.337.898-20 

4 gj 	% :e; i Sr.= r.".=::ri.""ma.: 
: 1-• ;.' ve. 

o. 

Praitietettatisass 
Atfile 	/trai le 	MD te If ENTOA o 

te ...greto. da "cace It. 
r4. fita n  =nen. 
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Marina lulzá Carbonera 

RG 47.441.107.2 

CPF. 406.88E15819 
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Pea Esped ária António Romano de Olmeiro. 11 - Centro - TagUal/SP - 
Cep: 18690-000 

Cd: (14)99839-8205 
dp.construterefigmed.com  
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3kilEPODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL .. 	... 	NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CP/EIS 

r:',0217 

CERTIDÃO No: 1132235 FOLHA: III 

  

A autercidade esta ceadas oder ser confzinada pda Intimei no dm da natal de JVItlÇa 

A Diretora de &riço Técnicos de Informei"», Ciseis do(e) Canada de Sio Paulo - 
Capitel, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registres de diaributpSes de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
14/01/2019, vetillosu NADA CONSTAR como rérrequertdarderessedo em nane de: 

RLP CONSTRUTORA, CNPJ. 19 541.368,1000145. conforme adorai° constante as peado de 

fillilet\I mil illIft S I  

r----- A ara de infOrmatizaçáo de ceda Comarca/Foro pada ser verificada no Comunicado 
5Y2015. apor  'Geou 	ird•de  

ate cerras tf temi  vaidade meraire assinatura digital 
' 

Eate cenitlie.,  sem cures. C: IR 

til li 	1 Itl IRO 5)1 IsVI4 

. ate cendlia não aponta adinarameme os processod em isue pende COO nome foi 
Pesquisado Wure ozmo autoria) Site apontados os feias min sltuaçho em andamento Pi 
cadastrados no &tema idormatittedo refecerdes e Iodas as ComercasTorins Retrais e Distais 
do) Etedo de 5130 PÉRIO. 

a arere 

Sio Paute, 16 de roxas de 20W 

""'""' 11111(1211551[1[11 



RLP 
CONSTRUI OPA 

CNPJ 19 541 3E8/0001-95 
IE 677 010 335 113 

' 	CAPACIDADE FINANCEIRA 

Rei Edital de Concorrência rf 11111/2018 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real siluaçÃo da 
proponente. Esses indicas foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que soNcitado pelo ricriador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentes ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez Geral (LG) 

LG = (AO 4- RLP)/ (PC + ELP) 386.661,69/26 6136,99 14,55 i 

Liquidez Corrente (LC) 

LC = AO /PC 388.661,59/26.686,90 14,56 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP) / (AC + RLP + AP) 26.6616,98/408 773,92 0,06 

AC ativo circalante; 
prazo: 
AP - ative permanente: 
prazo 
PC passivo circulante; 

RLP - realizável a longo 

ELP - exigível a longo 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais 

Tegllai, 15 de Janeiro de 2019. 

F19.541.368/0001-9gi 
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. -,ME 
NA DG ANIMO ROVNIODE 
L 	CEP 124/10400 • T AG 

eP inieqal 
LUCAS SAMOGIM PEREIRA 
RG: 47798.506-3 

     

   

   

Contador 
DIRCÉLIA ROSOLEN MORENO 
CRC. 1SP145.971 

erro R01113110 cie avena II - centro -leguargSP — 
Gee 18090400 

Cel .(14) 998348205 
rip construtora gmail com 

Aça Experiziona 



LIVRO DIÁRIO 
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NESTA DATA PROCEDEMOS A ABERTURA DO PRESENTE LIVRO N° 004 
CONSTITUIDO P/ FORMULÁRIOS COM 028 FOLHAS NUMERADAS DE: 001 A 028 

CONTENDO A ESCRITURAÇÃO QUE TEM COMO INICIO A DATA: 01/01/2017 / 

QUE SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO 

DO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO: 

g 80CIAL 	RLP CONSTRUTORA 1TOA - ME 
MEREÇO PC EXPEDICIONARIO ANTONIO ROMANO DE OUVEM. 11 -.5.01MÁJCID 181100-0,3 /CENTRO/ Teimai SP 
tEPONE (1413382-2333 
*AM CCM 8382014 
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LIVRO DIÁRIO 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
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LIVRO DIÁRIO 
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LIVRO DIÁRIO 
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TOUTO4LTDA:r 	12~10011MILIDIMOZ“ 	 seer zmerazza• 	477 POP: I" 	~O 	1.1110:014.5 ' 

EXPLICATIVAS ÀS DEMCCISTRA diES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

»MEATO OPERACIONAL 
'P CONSTRUTORA LTDA ME é una sociedade Limitada, com pede e foro na Cachado de Seguei/SP. 
Za cono objeto social Conetruclo de Edificlos. coe inicio de atividades em 17/01/201é. 

ai 
PRESERTACAO DAS DUNIIISTRAGOES CONTAREIS 
NOOnozrecOes contlbeiS ferem elaboradas em consonincia com os dita_ se do 1TG 1000, alar 
PrinCipiee fuodementele de Contabilidade e demais praticas 	*nanadas da 	legielacio 

.eterie Orelheira. 

NC/PA/S PRATICAS CONTAREIS 
ApliCacOes Financeiras 
tom aplicecio até a data do balanço: 
Direitos e obrigo:0as 

La demonstrados pelca valores histericos, acrescidos das corr orpoodentet Peri...G.0es 
terias a encarde, financeiros, observando o regime de competancia; 
Imobilizado 	 a 
Senta Maquinas e Ferramentas usados, o endereço empresa 4 na sue ri idencia. 
Ajuste de aveliacIO patrimonial 
rosa nunca efetuou &JURO de avaliaCSO patrimonial. 
nvestimentos et erp- ias coligadas • controladas 

-ele aio participe do capitel social da outras sociedades. 
Imposto. Federada. 

i 

rega está no regi,» d Lucro Presumido • contabilize os encargo, thbuterlos pelo regine 

RESTINDS E FIRANCIANEWPOS 
resa nao tem empréstiana 4 financiamentos. 

sroNsAouteapcs E 03STINZENCIAS 
há passivo contingente regietrado conzsbilmente, tendo e= viste g • ce administradora* da 
asa, não apontam contingancias de quaisquer natureza. 

PITAI SOCIAL 
*Pitai social 4 do RS 150.000.00. totalmente 1n:estatizada, awesent ndo • seguinte 
osiçao: 

SAMOGIN PEREIRA 

Icacio: 	49-S6Clo-AdminfietradOt 501 

IN PEREIRA 

insulo: 	49-Secto-Administrador 50! 

te o ano na0 foram distribuldos lucros • dividendos. 

• RTOS SUSSEOUNIES I 
z inletradores declara*, e Inexiat4ecia de fatos ocorridos subseglen !Mente 4 data de 
rtdOIRIZO do exercicio flUe venha a ter efeito relevante sobre a si una, patrimonial 
aceira da elopreSe 01.1 que possam provocar efeitos Sobre SOUS resulta OS futuros. 

h 
ura, 31 de dezembro de 2017. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO NP 004 

NESTA DATA PROCEDEMOS AO ENCERRAMENTO DO PRESENTE LIVRO N°004 

CONSTITUO° P/ FORMULÁRIOS COM 028 FOLHAS NUMERADAS DE: 001 A 028 

. COM A ESCRITURAÇÃO EFETUADA NO PERIODO: 01101/2017 A 31/12/2017 

QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO 

DO CONTRIBUINTE ABAIXO IDENTIFICADO: 

RLP CONSTRUTORA LTDArME 
PÇ EXPEDICIONAMO ANTONIO ROMANO DE ("MEIA 
IMPTOICO / CENTRO /Toam.' - SP 
010312-2333 
138/2014 
677.01G 335 113 
19541 3510031-05 
RAM 
CONSTRUÇÃO DE Emnans 
4120-.1.03 
352281245.e 	 de. 170112014 

3,CC IDÉ.ZE tent DE 101' 

• 
r SOCIAt 
ENDEREÇO 
CEP/BAIXIO. 
TELEFONE 
I MUN CCM 
INSCR.EST 
GNP.IICET 
REGIME 
ATMDADE 
CNAE 
MRE 
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16/01/2019 	 CnnAlle Quadro de Sousa e AdinnisfraelnnA -OSA 

Consulta Quadro de Sócia.. Administradores -CISA 

O Quadro de $6doe • Adininidradorea{CISA) ~atente de base de cindes do Cadatro %Manai de Peemo• Jeio CNPJ) e o •epulnie 

NorneiNeme Empreffiadal. 	RAFAEL SAMOGIM PEREIRA 

Cluallfisaçáo 	 494deleadrnriguLador 

LUCAS SMIOGIM PEREIRA 

CNNlineni0' 
	

495mo-Adenstrador 

Pra memeneee relativas partico~ no 1:1SA.C[mer O ECAC COM tertlfleade dl gibi ou empai-cear a una unidade da 11F13 

ISSAAAAAAneitaiszesclagoAltsoaJundica/CNAlknpirevarersseva 	 In 



TaguaL 15 de Janeiro de 2019 

mogim Pereira -Sócio Proprietário 

RG:47.798.506-3 

CPF: 389,221.418-24 

• 

   

Crfp,130 

II RLP 

CONSTRUTORA 

CNPJ: 19.541.368/0001-95 

IE: 677.010.335.113 

Comisso Permanente de Licitação do Município de Siqueira Campos - PR 

Ret• Edital de Concorrência rã 001/2018 

Objeto: Contratação de Empresa Especializaria em Obras de Engenharia para Execução de 

Serviços de Manutenção de Vias Urbanas 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O signatário do presente, em niping da propdnente RLP Construtora Lida, - ME, 

declara, expressamente, que se sujeita às tongições lestaDelecidas no edital de Concorrência e 

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e 'que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo Ilibitaidor:i LA 

Declara, ainda, para todos os finslide-direito2ii inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 

Artigo 32, parágrafo 2° e Artigo 97 da Lei 13.666 de 21 delunho de 1993 e suas alteraçOes e que 

está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

FI9 541 368/0001-91 
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. - ME 
PÇ& EYP.ANTONIOROLUNODE OUSDRA II 
L CEP IMMO • TAGLIN • SP 

'saúde Anlanio Romeno de Oliveira 11 - Cenlro -TaptiaiMP-
Cep 10E190,000 

ferl (14) 98839.8206 
Bmail rlp construlose@gesail esse 
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ESTADO D0 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

ReereeerAcailw ao ro~1 

Pagine 1/1  

Dote: 17/01/2010 

NO:MIO único; 201.140V 1-EM 

~aro do MOMPOM 9130  

CPF/CIMPJ do repUirreMel 19M20.997/0001-61 

CPFMNPJ 00 benenelérla: 

Salgo. CENTRO 

Mordendo; Sopeira Campos PP 

F.o 

NetIlleadO pa Erniall 

2 -LICITAÇÕES 

Número de documento' 

RielLbef ente: 	P1054 OITI/ICON BAUVvESEN CONSTRUTORA LTDA ME 

BenefielbriC 

Rue NOSSA SENHORA DE FATIMA ar 01033 84940-000 

Complemente 
	

SALA 01 

Lobeamento 	 condomimo' 

Telefone 	(4513571-1482 	 Ceivlan 

Ermall 

Local da protorolmMe 001000 	- Prefeitura Muniopal de Srquelre Campo. 

Lonalrzogo atual 	001000 000 - Poetelfure Munlopel de Siqueira Campo% 

Ore de destino' 

Proroorabdo 

511~So 

Protocolado em 

jaervaçâor 

LIVIA POSSIDENTE 

NEo onallaado 

17101/20 D8.42 

Molação 

Em tramite. Não 

Preelf R NAL 

Anutmenie cair: LINA POSSIOBITE 

Frio:Manda: Encalme 	PriOrkladel abonei 

COnoltdclo em: 

• 

• 

   

LÍVIA POSSIDENTE 
(Pror0Colado pefl 

 

MILIWCH BALPNESEN CONSTRUTORA LIDA- ME 

(ReqUerenle) 

Metera: Protocolo Fly Usuário: kviapossidente /Relatório de Comprovante de Menus ota P roço,o, 
Hora: 03:42;46 



RG: 10.640.675-8 
CPF: 098.306.089-48 mirlOGAII301~81, 

31211912371:03$ 

"Ve4trm• 
RIEt FERNANDO POULMANN 

   

A. 
MILLARCH BAUIVESEN CONSTRUTORA LTDA -ME 

(WRI:19.826.997/0001-61 
ORO INGENRARIA 

CONCORRÊNCIA 01/2016 
PROPOSTA DE PREÇO 

  

Siqueira Campos, em lide janeiro de 2019 

Comissão de Licitação 
Ref.: Edital de CONCORRÊNCIA n°01/2018. 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos ã apreciação de V. Se nossa proposta de preços, a 
preços fixos e sem reajuste, relathra à Registro de preços para contratação de 
empresa especializada em obras de engenharia para execução de seMços de 
manutenção de vias urbanas", da licitaçâo em eplgrofe. 

Item Quantidade Unidade Descrição do objeto Valor (R$) Valor total (R$) 
01 400 M2  Assentamento de pavor 

de concreto 
13,95 5.550,00 

02 1.500 M Assentamento de meio 
fio canaleta 

3,90 5.850,00 

03 3.000 MI  Assentamento de lajota 
sexta veda 

13,84 41320,00 

04 10.000 M2  Assentamento de pedra 
palléddca 

14,04 140.400,00 

05 2.500 MI Manutenção de vias 18,00 45.000,00 

O preço globo propos o para execução da obra objeto da licitação 
supramendonada é de RI 218.350,00 (duzentos e trinta e oito mil e trezentos e 
cinquenta reais). 

O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses contados da data de 
4, 	assinatura do Contrato de Registro de Preços. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta)dias a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n• 1 e n• 2) pela 
Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

• 

R. Nono !e flama. 033. Seta 4, mem pho srperlor 	 Rim+ Campos 
Eanzl: 118,12~~21ÉIA2131 Site: unsovetietnleem.br  Fone (BI 357114112 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

FIRME aDiWNdOe ao oPetdme 

lenefil do processo 13E2 0000009/20 IS 

moam 

Date 171012019 

Numero do processe 	I 392 WOLIOn912019 

2- LICITAÇÕES 

NUrnen) do dOCUM•MO 

% l?rE  
Número Cate: GOV.4951148 

Noviepo CIO ovulado: 012P 

Regre/ente 	 IB377 -IPLP CONSTRUTORA COA ME E 	 EPEWNPJ dol  requerente: 19541 WO/0001-95 
Beneficidlo: 	 OFT/CNIW do barreiloWle: 
Endereço: 	 W II -I M90-000 

Complemento 	 Barrir 
LOlearnento 	 Cencierninlo: 	 munielpio-  Termal - SP 
Telefone: 	 Eislulen 	 rem 

ESAMOGIM@HOTMAIL:OM 	 Nedlleado per Enled 

LOCal d protopoltre9ão: 001.000.000 Prete:aura Wedripel de Slqueaa Carnaça 

Locallradde Olear 	(01.000.090 - Prefeitura dimidias' de Slquelre Campos 

Org. de destino: 

Protocedeper 	Vele POSSIOENTE 	 Aluelmeree cena LIVIA POSSIDENTE 
Situação: 	 Não analisado 	 Em Inknee: Aldo 	Procedendo: Externa 	 Pravidade: Normal 
Prol:0=4965.d 	17/01/2019 08:39 	 Prevlato para: 	 conclua", ema 
Urda: 	 LlellaÇãO 

o 

   

    

 

Lader POSSIDENTE 

(Protocolado pvl 

 

FLLP CONSTRUTORA LTOA ME ME 

~lande) 

%leram Proa:nolo Fly Limado: Ieda 
Herr 08.39'43 

dolente 1 Eelaldlie de Com pnovenr. Oil Abertura de Pra:0~ 



R L P 
CONSTRUTORA 

CNPJ' 19 541 368/0001-95 
E 677.010 335.113 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Taguai, 15 de Janeiro de 2019. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n°001/2018 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de 
preços, a preços fixos e sem reajustes, relativa à execução de Contrafação de 
Empresa Especializada em Obras de Engenharia para Execução de 
Serviços de Manutenção de Vias Urbanas. da licitação em epígrafe. 

Item Quantidade Unidade Descrição do Objeto Valor 
Unitário ($) 

Valor Total 
($) 

01 400E0 m2  Assentamento de Paver de 
Concreto  

12,55 5020,00 

02 1.500,00 m - Assentamento de meio fia 
canaleta 	E 

3,51 5266E0 

03 3.000,00 m2  Assentamento 	dê 	Lajota 
Sextavada 

1246 37380,00 

04 10.00E00 m2  
• 

Assentamento 	dé 	Pedra 
POliédrica 	E 

13,05 130500,00 

05 2.500,00 m2  Manutenção de Vias 16,20 40500 00 
g 

O preço global proposto para execução da " obra objeto da lici ação 
supramencionada de R$218.665,00 (duzentos e dezoito mil seiscentos e 
sessenta e cinco reais) 

O prazo de execução do objeto ê de 12 (doze) meses dias contados da data 
de assinatura do Contrato de Registro de Preços 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 
2) pela Comissão de Licitação. 

R9.541.368/0001-95,  
RLP CONSTRUTORA 

LTDA. - ME 
PfrAEXP.ANTOMOROMMIODE °LUES). ir 
L CEP IMOLO •TAGOAI.SP sAtenciosamente, 

Sedo-Proprietário 
RG: 47.798.506-3 

Pça EXPedle ROMall0 d Oiiveira.11 - Centro - TagyaUSP 
Gep: I8S90-000 

Cel (14)89338-13206 
E-mail-  dp c onstrutoraegmail Com 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNN: 	76.919.08310001,59 
Rua Marechal Deodoro, 1037 

1 CONCORRÊNCIA 

Nr.: 1/2018 .CC 

Processo Ãciminiatralie0: 	87/2018 

PrODDISO de Udtay4,10: 	 76/2018 

Data do Praceiem 	 Oh/1042010 

Folha III 

OBJETO DA LICITAÇÃO  
C ontrataMo de empresa espada linda em Mão de Obra da PavimenDço e Manutenção de Mas POPligas 

02 R 

ATA DE REUNIA° DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 26/2018 (Sequência: 11 

Ao(s) 17 da Janeiro de 2019 as 09 00 horas na sede dano) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	neuniriemsa Os Membros 
da Caminhe de LIGdad.90, desigInada peIMO) Portaria n4  99, para julgamento das propostas de prego das proponentes habilitadas para 
fornecimento elou eicseuflo dos itens desentoe no Processo Liartabrio o° 76/2018, Licitação nn112018 - GO, na modalidade de Concorrência pi 
Obras e Serv. Engenharia 

Inicialmente procedeu-se a lertura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstas no edital. Logo ar/OSJulgadas 
as propostas a comissão emitiu o parecer discriminando o(S) rencedortest, [enforme segue abaixe' 

Parecer da ComIssào: 

Participante 	11757 - RLP CONSTRUTORA LEDA ME 

1—En-- E specr9caço 1 Un Msd 1 Otde Cotada 1 Marca 	1 Desconto 1 	Preço Untam. 	1 
1 MAO DE OBRA PARA PREPARAÇÃO DE SOLO E M2 4(00 0,0000 

ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO 
2 MAO IDE OBRA PARA PREPARAÇÃO DE SOLO E M L5&00 0,0000 

ASSENTAMENTO DE MEIO FIO CANALECA 
3 MAO DE OBRA PARA PREPARAÇÃO DE SOLO E M2 000,00 00000 

ASSENTAMENTO DE LAJOTA SEXTAVADA 
4 MAO DE OBRA PAPA PREPARAÇÃO DE SOLO E M2 10 000,00 q0000 

ASSENTAMENTO DE PEDRA POUÈDRICA 
5 MAO DE OBRA PAPA MANUTENÇÃO DE )(IAS M2 250000 0,0000 

PUBLICAS (RETIRADA E COLOCAÇÃO DE 
PEORAMAVEREALOTA SEXTAVADA) 

Preço Total i 

5.02000 

130 500,00 

40 500.00 

• Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual El assinada a presente ata pela OCiMissflo de Licitação. 

Siqueira Campos 17 de Janeiro de 2019 

TEFLANIO FIDENCIO DOS REIS   Presidente da CornISMO de LicitaçãO 

ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES 	 MEMBRO 

FABRICIO JOSE GONÇALVES 	 MEMBRO 

EMANADA MARIA DA SILVA BARBOSA   letv - MEMBRO 



Presidente da Comissão de Licitação 

)ighth, 1,-"y 
Tel 	lo Fidêncio dos Reis 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deocloro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP' 

84940-000 
CNP): 76.919.083/0001-89 

C.202?7 

MEMORANDO INTERNO 
De: Setor de Licitações. 
Para: Departamento Jurídico 

Siqueira Campos, 23 de janeiro de 2019. 

Encaminhamos o edital do 

processo n° 76 - Concorrência no 01/2018, para análise e emissão de 

parecer jurídico final. 

Atenciosamente, 



OAB P 

exandre Fe 
4 

relva da Silva 

034. 

lã Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

• 

rd.ioL38 

Rua Marechal Deoeloro, 1837 — CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

DEPARTAMENTO JURÍDICO. 
PARECER JURIDICO: 013/2019. 

ORIGEM: LICITAÇÃO. 

PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER FINAL/LICITAÇÃO. 

Vieram os presentes autos paro o fornecimento de parecer jurídico final 

acerco da legalidade da CONCORRENCIA PÚBLICA n. 01/2018, que teve como obj 'to a construção de 

empreso especializada em obras de engenharia para a execuçao de serviços de vias urbanas. 

Em analise do processo informo que torna PREJUDICADA o emissão de 

parecer jurídico final acerca da legalidade do processo em questão, por total ausência de previsão legal 

para o fornecimento de parecer conclusivo em processos licitatbrios, nos termos do art. 38 da lei n.° 

8 666/93 que prevê a obrigatoriedade deste emissão apenas para o Edital, o que já foi fedo no 

momento oportuna. 

É a parecer. 

O órgão de Controle Interno da Município também deve emitir parecer nos 

termos do arl 113. S2°, da Lei 8.666/93 e art. 10,111, da Lei Munici ol-165/07. 	I 

Siqueira Campos 	 e 2019. 



(em Reei; RSI 
Total Os lIen  

g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 

-011757 	CONSTRUTORA LUIS ME 

gtde de liem 

5 	 0.0000 
5 	 218 68500 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

°RPM 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Deodato, 1037 

CONCORRÊNCIA 

Nr.:IMMO - C6102 3E 

Processo Administrativo 	B7/2018 
Processo de LICitacáo: 	7612010 
Data do Proseiam 	 00(1012010 

Folha: in 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO DE PROCESSO 'LICITATÕRIO  

0(e) Prefeito EM Excrucio, LUIZ HENRIQUE GERMANO, no uso das atribuições que lhe Mio conferidas pele legislação 
em viga, especialmente pela Lei Nr 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Lmiteçieg resolve' 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos 

a ) Processo Nr.: 
	

7612018 
b ) Licitação Nr.: 
	

1/2018-OC 
c ) Modalidade: 	Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia 

II 	

ri 1 Data Homologação: 25/01/2019 
e ) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ). Objeto da Licitação 	Contrata* de empresa esposa iizada em MED de Obra de Pavimentaçâo e Manutenção cie Vias 

Públicas 

02 - Autorizar a emissào da(s) nota(s) de empenha correspondente(s). 

Dotação(ões): 	 2:âni  g42, 2 114 4.4 9D 51.00.00.00 00 (115). 047.4 4.90.51.00 Go 00 CO 13021 
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